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'·PRECISAVAMOS DE UMA .\f.ÇAO 
MENTALIDADE VERDADEIRAl\lENTE 
PATRIA FORTE. É . ESSA A MISSÃO 

EDUCATIVA E FORTE PARA A FORMA{_,:ÃO DE UMA 
NACIONALISTA, COMO B AS E ESPIRITUAL DE UMA 
QUE VOS CABE''. (PALAVRAS DO GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEI

RÊDO AGRADECENDO A SOLIDARIEDADE DO CORPO DOCENTE DO LYCEU PARAHYBANO). 

A CONSTITUIÇÃO QUE MARCA O ADVENTO DO 10 GRANDE PASSO. 
ESTADO MODERNO No BRASIL PARA .\ REORGANIZACAO NACIO-

' . .! 1 NAL ATR \ VI~S A PALAVRA DO PRE-
nea me nt.os es~cnti:ir•s ele llnl f,;:-._ 
tad o Nõ,·o, de amp l n fortrilc•ei- SIDFNTE GETLLIO VAFC i\.S 
menlo <lo pocJ ,· r ""11 tr:d que cmer- A contingencia do momento - Os velhos processos pos
ge, a.ss irn , atra,·(·s o <·on.it11.:to e.los 
se u s post11 Jadm· .. ,-111110 l'orc·a in_ tos em pratica - O proble1na da successão presidencial 
contrastarnlm" 11 10 d ir,,etirn, "º 11 - - Reforço do podl!r central - A velharia da Constitui
troladora e a . ..,~ecu r atoria e.la un-i_ 
dade naciona l . ção de 1934 - Inoperante o legislativo dissolvido - Ar-

A Carta J\!aina a<"lual vem tificiaiismo econom;co - Pa~amento da divida externa 
ajustar o Bra:-:i l ao niYel cio l~~- A 1· d · 
pirito co,,tempnraneo. Jiherlancl,,_ - Asperezas do poder - 1ção os acontecimentos 
o da ang-ui=.tur;l Jll'rsonal ista r RIO. 12 f.\ 1:nJ;-~01 - f~,, m ns llf'rente::, á alt fun~c:io que lhe foi 
r~cc:io:--a <'nl 11111 . N!' \'iiiha di>l,a- .:seguintes. na lntcgrJ·. ~,-, p1 n_, ~:1 di. 1 (l('Jeg_ada pelu confiança nocional. 

rigiclrt,- ))Pi:J ur,· ,1ctlnt,~ í. t1tl1) Vc1' A awe.·u,1urh. na supn·ma direccão 
lendo ús ,·olla.'> ('Olll o \"l']ho li ff..l'.:- á Naclio :>·- :.?O hn-:·:1• \ h• '!il rn , dos n~g<Jdü _pul>lico" rn~IO envolve. 
bera lisrno d is~odado r da Con~ti. pdo mlcropht11" d, D1J'l1'1f1n·nl> 1:ip:na.; a obng~eão de cU1dar_e pro., 

tuieão <le l!l:l"I in\·alidada 'pela ~{;;i;~:.1 1~cta.P~c~.~J~11 iucio~
1t:~ 1

l
11

~c l~~;m;~ns~~~e,.~lg~~~1\tr~
1
~
1ã~~dt1ª~x1~ 

!mesma catl u tidade du de 1891, cm .... -..u:a'i I g.:nc1:,..; OJ momento 11:.st .. nco e as 
,em franca c:ollhdi.o 1..·1Jm a m"nt:1- A .•ac)o _ o :v:ii·i m '·"' E<:t 1,i, :·tJicit~es du int~rc~<::e ~ol_le<:ti\'o 

l

lidade juridíca e ,:onstitu<:ional quando as circtim,tan. ;._, imp·)·.m ! ,-.:cl~m m yor ... ,,vczes .. unp~no.samen_ 

1 

do Estado 
1\1od:•rnn. unit ctrci ,k ., '{<'Cp1·,<;i::1: . a r·p1 1s te u a.dope:.~,? ".· -'!1ec'.1d.1s q_ue_ aff~c._, 

1epe1cu .. c:;~Gc.s e 1nof1lnclo •ffr1lo na dta
0
m os 1>1 -"iuppc ,tos e c ... mcnçoe.s 

Emqu n.nt o o in dl\'iduali:-.mo \1cta do pais rtC'h'1a ci.1" ddll;·1RC•Jf!-. regime o P üpt~os quachos ms-

p ol iti ca~te alten\.tlo de appt•li t Ps o~ct1r."'1'~"- eh tHl.lv1.,w :;..<. rrw. 1;,1t11~10naes o p1oce os e mcthodos 
' ·· mente;! ifH) 1 ock tu~11 :10 d v,·1 uc: r ,e1no 

ide nu. ndo e \e ll cid .trll:'~ in:-:.a1 1::.- lomal a·~, ... ui~tnclo P tt~I,' ,1 .su:1, P'"'i C"JL< r ,,, .:ilt.u.1cao 
1
e.::,pccia_ 

f eitas <ler,dralcfa,a a.~ ~ua \U- tonsc1ent':u t ~ con,,1ew·1.i do., t:.Nt l lL<,.Smrn. so se curacte117,ri SôJ asnec., 

1 o , e o RPO µ,)DOCE NT,e I Eor,~nu<11Di,11 co_m_ tJ1::~~d1 ~?iE~,º;ocfi' ~~1'.f.~~~ 

1 

\ ( G'/1 I'/GF N(;l \ DO ,10~ILNTO 

L YCE U PARA HYB 4 7\T.O A contingenC'i~ dr tal ordem chc_ 1 1 r:-1.m( .· mfrhnn•.:ntr. como rc.-,ultrin_ 
I .A ~ • ·· • 1, oé oco,,,.,elmenl.Q, conheclcio< 

1 EXPRESSOU, HONTEM, SUA SOLIDAíl!EDADE Ail GO· 1 ~;.~"~fi º·' ''i,ro~~~ ~~~ern::;~;~~;~~ 

1 

VERtlADOR ARGEMIRO DE FlGl! [ IRtDO ~~ :~~;';;\,:.?:i~:ia~~s 1S:~f.:v~~ª~.~~ 
fm , irtu<l l· dos 1mpur_LJntc"' :1con- J_e ~uc não soHrcri:1 ~oluc.lt.1 de con ~uenci~s. . 

~ímcnto!i. que se vcrific.trJm ulti-1 ttnllldJde o rvth1r10 de prusn:~..,o. 4uc Oriu1.~o de um _ir:.m·iinenf-? revo.1 

't_~l.: .lmente n;i pollt1ca. n.,cion.11, tcr_n vin ha Jll.ll11Jll<lo ;\ ,·ich_ ~l1b l1c.1 de i ~~~~~~~º p:~~ ~cic1
/uc~en'l~1~~:~r:

1 d: 
1~ g:overn .1dor Argcmiro <.k h_t.;uc1rc- nC'i.!IO Est:1do Os profcs ... Otl.'"' do Ly-, ~açii.o º. governo. contmuou no · pc_ 

1 ~:iv recebido signi~ icati , .is dcmons_-1 cc1..r, _Ji,sc aquc_llc ed1_1c.1Jor, compu;- ~·~?S~u/!~â~· :co~~\~{~a :nc~~~'\dn°'ccir~e 
c;·e~çõcs de .. oltd:i.ncJadc do~ JTI'.ll'i 1 l!cnd1.11n :1 rnlctr.1 nc1,;cs•.1d.ulr d., ... re- e fiei á.'$ C'.JtWen<;õe, de regime. Pl'?-
.!''.""Jprcscnt.ttivo, clcn:cn tn,;; ,k tod:i.s l lon~i.l' ~,nr q11c .1cab.i, ,1 d.: p.1s,;:1r .l rurcu _ci:ear. .p~l_o al~1eiamenl.O a.!> 

.1s chsse~ sociaes do Estado n:H.:1on.ilicbdt:, n:1..·cbcndo-.1~. porr:rn- comptttço:~ µ. 1t1darlAs_ ~ma. a t.., 
, > cor., 0 ,.,,,i ... vivo conti.:ntJrncnto mv'>J;,ll_f!tu d" scrcmdn.dc e confla~wa , 

J·fontcm ~ ... 16 h ora\, o <.:orpo Ju-
1 
~,' ' • • d \ propü:w ao dcsem:olYunento dR.s m :s_ 

cente do i ,yccti P;1rahyb.1no comp.1- ' A.· <;{'_s~irA o Go, cr~1a or • r7emH - titui1:ões aemccrnuca.s 
reccu incor · orJdo ao P ai.leio d., Rc- 1 de l igu~iredo. cm li~ci_rJs pa .. n·rls, EmquailtO asüm proce~ia na c~
d .• p d. l · :\ ( I d I JS!legurJ achJr-,sc _,;;cns1bil11..1do dc.111- ~Jhi::ra e.!>tl'lctameute pcllt1ca. ~per., 

empçao, o_n .,; o e I , Jt icu... . e te da rova <l • -.olidJricd.1dl· que lCJ- tdçoa\'a a obrn de JU_-; tlça socia l a 
P RESIDENTE GETULJO VAR GAS O liveirJ, th rcc tor cbqu clle c<luc .. 111- 'b.tvt Ji..: rcc...:b ... l:r , \ obr, comu- om' .-e volit::-a .c~~:sdc o seu . a~,·cnt~. 

t~ ' .- • , dario cm bre ve 1.:_ fdu impro, '.so, e.::-.. b"r;11Ci.1d:\, n'.l ComtÍtllh .. ãO ha _pou-; :~~~~~i Jt P~;:f~~~çô~~l~ e ~>l~f~:~~~ 
li:m no:s,"ia cd 1çao de hoJe, 111-1 quad1os da \ 1tla publica b r asL pres~ou a s e x...:i:i O \Cll .1po10 e di..: <..o promuJ ... .idi 11 ~0 podcri.1 .:ttingtt' j attei:.d~ r a.:s. Justas re1nndu.:ac.pes_ .das 

sen mos, na integra. o novo es- leira. s--u s companheiro ..... di:.rnt_c d., prc- t • p'i,",.1 fi , 1Ji<l,J" ')Cm .1 .,~c1o class .. ,, trabalhadon1~. de prcfe'lLeln __ 
tn.t t b d n l.) l .... · ,u~ com e · 1 

•. . • ' · · 1 cm a~ concernentes Ua':i garan ~ 
' ~ 0 ª81S 0 a .. eµt '. . ic:a, prcL E labo1ada á luz; de umd cr itic a sente situação polit1c.1 n :H.:.101nl .Af- 1.,Jil<.:i,.;nt1.:_ e cp1ot1dt.'.1u dü'i prvfc:>.,O· 

1 
elementJ.l't!:S de es_te llil'.uadc e. :::eg~-

mu gado, a 10 d o couente, pe lo pe netrante, obJectna e precisa fi rmou que o profc'irn r.t<lo do L,ccu \n.:s Prec1sJv.mh:,"' de 11111.1 .1..:çáo ~Ju- ··?n1;.~ econo~mca. sr,n as q.~ac:) _na b 
Presidente Getul10 Varga s, co m o dos phenom enos soc10logicos d a Parahv bano confia\"J , cm ab ... oluto, C:l.CÍ\'..'.l e fortt.:, r,ll',l .l form.u;lo de PJ1 1

.' t·dnrl\'ldU'.\n~~~~~i~l~-; 1~ d~tlb~ 
cor o1la n o I0g1co e na tura l d a 

I 

nossa éµoca, a Co nst itu-ição d e ; n a acç ão d e ~ exci.1 :í frente <los uma mcnt.1lid:uh: , l'rchdt·ir.rnu:ntc ~1~ric~~: 1 
ci~c ecl:H~caçao. 'i m"'"'~ p• Ã ''ii" os<•b•'"' H'ºY'"B"'"íi 1·;~~(:;:;1f ;~i~i~f f Jf NDA 

EM FACE DO NOVO REGIME A Comrnissão Central das Associações Operarias desta 
capital real"zou, hontem, mais uma confere~cia de _com· 

TELEGRA~MAS DE CONGRATULAÇõES E DE SOLIDARIEDADE RECEBIDOS PELO bate ao Crédo de Moscow, tendo falado o brilhante mtel-
GOVERNADOR ARfiEMiIW DE FlGUEIRtDO _ . lt>ctual padre Francisco Lima, director elo Collegio 

O uu,ernadol' .\r!!_ cmiro hcndo innumcros idcgram- 1 N>ttal. 11 . - h ., m,_,. <.' 1'.H·rna Diocesano Pi X 
'-' u • · dor \r•rt>mll'O de I 1gUl'11't•<ln - / 

de Figucirêdo recebeu hon- mas de person::d1dadcs de João ' l';ssiia _ Cong ra tulo-m e Na scd<dud 0 ·i ct, se·~,nh·o· lo- •_t,. 10 c1•t1"'.1"'d:'âª t"po" ~Jdo, me-
, · fl · • · . . I . I cnli7;ad ro bnir ·o c!-J Jtr,r::g1 r: cte:,t,1 1 ,o~ p a e 1c a e o • tem, em Palac10, u111a com- m_ uencm 110 pai s, amigos eminenle amigo µ,•J;, ,~,p :inld . 1 _it i". ·,11zou ',, ~ontem us ·w ho. ConclUJll'JO. o orador foi vl\amente 

n1issüo de 1ncmbros ela di- e COlTe) i ,,jonarios desta ca- ç~o num re~im_,·n q u•· :·nnrluzi · ~:f ~,;..i',"'um:i ·-'à~ r.:r~o" d,• ". mb, applauciid~ pelüô presentes. rau , eu. 

l P 
. , :-, ·. :i ~· ~ J E ·t· ra nossa . quen_~la Pa~r1a :-.p11 .-~ te ao Crl'do Vrrmr·lho ·>b o» au.'- cr ~ -a ~~o Jt.oã.~t!ffo~toc.-o~~l~u oJ Ilumc-

recloria do Banco ( a ara- ptld] C do inlc'.101 C O • ,S a- altos destmos, Hauda<:?'' ' al1~n p:c:.os da co,nml• ão u,ral do /~- ro,o audl.ori<) n proscguir, entbusl-
lwba, consliluida dos srs. do que lhe reiteram JlTCS· ciosas - Raphnel 1'crnandes, ,oc .. :.·a "õ" Oper•rbº vão ,Pc •

0
•· 1o•' lca~. 1cnte. numn campanha sem trc. 

Dion \'iJJar, gerente; Edu- triela solidaricd:1de cm fa. g,merlla<lor E,t,,do. . ~~,zi,1; ~"0 fi'ti';~t...?7.'.-,.c~~~ pa!, 
1i.-:,L guss é. doutrina al,s:i·ven te do commu-

ardc> C1ml1:1 e .To·,·10 Luiz Ri- " 1 ,, " ·, 111 ' 110 ue R ecife . 11 - (;'." º rn ' '.'!"r ls,- rnco Li ma '!1,.""'' d• Ccl! ·o Dl "';:'sa occa.slõo o ,r Joii<J Beltslo 
. ( C ( O ::,1 ,l\ ( 1110 ( 1 q Lado - Joiio Pe-.;-.ou. - l l-'nhn ª nc"s~ nC\ Plo X de Araujo aprcclÓu, cm palan·as lnct-

Leiro de .\1oracs, diredo- ·itr·1w• sa o J) ' l)S ('()Jll Jll'O· honra de communll'Hr" ''"" ' A reu 1u.oc, q·Jc l I pn.lcila peloo l'Ó\aS a achwç:io recunda_ do Governa
. ) . , (' ·~ , . , . , l· , .. • ..., · • ex.ceJlcndn que ;ts ... umi honh·m .ns . . João DelLS1n de ~.raujo~ Eecriel~- dor AJ:gC"m~o d·· Flguri_rcdo e _do seu 

1 CS, (fllt:. 01 ,llll :Jj)I e~en a.l lestos de acompanhai-o enl e:<ercicio ci,r~o inlcnt•nt .. r fc · no daquena Commis.ao._ J:,ae::cto pc. dig,Jo aux!ha,·. dr, Snln nno Leite Ro-
'l S eXCl ' l ])l"Oft:SlO de soJi- ] J , J loH Jose Menino da S,.1·0 piesic',n !Ilia amdoo.s nomes de auas exclas,vl 
' ". ' ' · . ' ·1 qua (tlll'J ' J'lllllO que OS a-lrte:al este Esta, u Jlara O qu,, te j~ s ocied ade Bcneflceête 2 li< braiitemente acclama_dos pela &rande 
dancdadc e apoio no Go.. . . . 1 · ÍUI nomeado por d(•c't"l'ÍO f'xmo. setembro" e !("US rcsp:ctlv ... s 0 crCL'l - 1 a~~ten ·ia q ue estnc1onava '-'nl fren-
.; . l F l· J , . l'ülllP('IIJJl'!ll!l'i llH _lfJlll'lll .. _,r, pr.esid~ntc º." lteuubli,·a. rlo.s. teve.grande con ·orrenC'l• de elf te o sédc da Sociedode "2 de Sei&m. 

\CJ no .r o ,S ac () e ~o no l'uhliran10.~ hnJ('. IIIUIS Sauda,;õcs - ('e) , \m11ro ,1,, ,\ mentos , ,, . c1, ,., • .\' cio.. - •oclHCS (,O b1·, 
YO regime cstabckc,do 110 , l ' d \ illano,a no< " Lena ·cOMITE"' PERMANENTE DE EDU. 

Í Ias segllJJJ e~ Jllells:Jg?DS . C Bahia, .11 (; 1" crnudor l'u- O pJd ri• F1 ,ac.sro Llmn. nbordan. 1 CAÇAO CIVTC,\ -· CAMPANHA IN. 
pa ~. conara(ulaç'.O('.~ e sohdar1e- rah,ba - João l'cs,úa -- Te- do o thema o Comm,u11l.t11w RIIS>O IT ELLCCTUAL CONTRA o COMMU. 

- b • J • . é uma y ra 11 d r ll1C~l1t' r enc 111.. a1'Jngou NISMO 
O "OY<.Tlli!dor ,\rgeiniro dades receb'!das por S, n_ho honr~ rom_mui~tcar H>sse11 - , e sobre n capiLnti.mo do Est1tdo nus Em pro.seguimento " forte campu-

!"> • . • • _ , j , • eia assumi bo]e l~ hor;-1, po r :<.o. a u topia rin tgual<l 1:1d1.~ de cla&e~- nhrt u ... ..,~1-conmnmt~ta n1ovlda pelo C. 
de ri;;ue!!cilo \ C!ll recc-- cxc_u 1Cu !~•.'. l!l'.. J.l " 5,8 1·~ \ ..!!!!!'!!! '.:. ~ ~·..: o.UI$ _!., 2. .!Sia C"L 5o L ,ç 1!:!•;.! ·1 tl'.! 1

' .. p;. ) 



2 A UNIÃO - Sabbado, 13 de novembro de 1937 

O GRANDE PASSO PARA A REORGANIZAÇÃO 
NACIONAL ATRAVÉS A PALAVRA DO PRE

SIDENTE GETULIO VARGAS 
(Conclusão da l.' pe.) 1 O fEFORÇO DO PODER CENTRAL cão aggravavam sempre o montante 

das despesas: muitas ve1-Es em bane_ 

os VELHO:~t~im~~s POSTOS ~;:~a~!~r~rI~t~~~~~l:~::rur:iE:~ ;~1: ni~t:1~·~!;;'.ª'~ "v~r d!o~nt;rr;;i:~ 
Contra.-;tnndo com as directrizes fractarias :ios. prO?eFsos ~;mocratico~ Constltue acto de C'':it:·icta ju.r..;tlça 

O Corpo Docerite do Lyceu 
Parahybano expressou, 
h11ntem, sua solidariedade 
ao governador Argemlro de 

Figueirêdo 
<Conclusão da 1.• pg., 

uma Patria forte F' ('Sta a mj,são 
que vos cabe'' 

Estiveram presentes á manifest::
ção, O'i seguintes professores Dn 
Mathcu'i de Oliveira, Octacilio de 
Albuqu~rquc, Edu:irdo Gomes Pacs, 
Annibal ~loura, Oscar de Castro 
Fmmanuel Miranda, Sá e Benevides e 
srs Cclcstin Manu~ M:1hat: e Oliv!o 
PinLo 

ALUGA!lf-SE dois modernos 
predios, recem_construidos em 
local aprazivel, á Avenida dos 
Estados (Therezopolis), corr. 
dois pavimentos, quatro quar. 
tos, installações sanitarias com. 
pletas. nos andares terreo e su
perior. 

Bonde ti porta. 
A tratar com o sr. Antonio 

Rapôso, á Rua 13 de Maio, 423. 

BOLSAS PARA SllNHORAS - Mo. 
dclos elegantes, confecção esmerada, 
acaba de "'ceber a CASA VEs'UVJO 
tua Maciel Pinheiro. 160 

e de rPsolVn· o vrobi"'ma do equilL 
b1io entre o capital e: o tr:iball:.o. 

primiem ideologicamente, manten_ ~fferecez:!1 pcti~o unmedin.1.ao P.nra a_, consignar quf' (>m ambas as casas 
gov-ernamenta.es insplrada.s sempre mstitulçoi:>s. ex1gtndo, de mane11:a ur_ do Poder Leg'ic;laLivo exbtio.m ho
llú sentido co!lStructivo e propulsor gente e. proporcional á. virulencia dos mens cultos, devotados e pntriotas. 
dt.s aclividades gcr&.es. os Ctlladros ~nt~~omsm?s· o ~efo1co c;o ~)oder capazes de p':"r1tnr escl9recldo 1;on_ 
politicos perrnaneciau1 adstrictos aos 1.;ential. Isto 1pestL10 .1á. & e-.:ide.n. curso ás mais delir::1.c.a~ funcções pu_ 
simph .s procCS'.,OS de aliciamento c~ou por occru:;Jao do golpe extr.em1~- bUcc.s tendo. c:-itretent.o o'i seus es. 
1 ·t 1 · ta ~e 1935 quando o Pnd~r Leg1slau- forc:>s invalidados pelos proprio'i de. 

e i'aº::t
0

· os velhos partidos. cerno os \'.º ;01 corripelli~lo ~ rmendnr a Cons_ feitos de e.i;tructura do orgão a que lhamenLo ccono•nico do qual depen A LlÇAO DOS A('O~,TECIME.!'IOS 
nolos em que cs velhos se traru.for- t1tmção e a mst•tuir o . e::taclo ~e não con~eirUÜ!m emprestar as suas ele todo o progresrn nacional. Co 
maram sob novos rotulas. nada ex.., guerra. qu•. depOlS de vJ~orar ~ais altas qualidadt,; p~B~S. nside:r~ndo de frente e a . 
do-se á sombra de ambições pessoaes de um ann?. te~e de sei r~stab,le- A manutencão desse n.pparelho in- INICIATIVAS INADIAVEIS dos for'!IAJLSmos Jurid:cos a liç· ci:r:

1 

ou de predomtnios localista3 a ser ... ddo por soltcltnçao das força .arma .. adequado e dlsnendiOi,0 era de todo aconteciment~s. ch(,ga..se a ª0 
os 

1:ico de grupos empenhados ·na par. õas. em virtude do recrud~1mento dcsaconselhavPl.. Con:erval_o se~·ia, Precisamos equipar as via.,; ferreas conclu.são imlludivfl a riespa.ito ud! 
tilha dos despojos e na~ combina- rto surto communista. favo~·~.c1do pe. evidentemente obra de espirít.o ac_ do pais de modo a offerecerem g~nese polaica dos · no~...sa,,; ~jnstitu 
ÇÕC; cpportuni'-tas em torno de ob- 1:) ambiente turvo dOS COmlClOS C da comodaticio e. diSµlic<'nte mais in. trat15>DOrte ecouomico aos prodttctOS re..~· ellas. 11~0 C'OITespcnderam des-
jecÚVOS subalterno:;. . caça ao el~itor:3-cto. ~ -~ teressado pelas accomodacrJes da das divers::i.s regiõe~. bem como rons_ -.·~m~SO. a.e;., fu"Lo:.: para que se d~stina: 

A ,·e;CU'..d:oira funcrão dos partidos A .. consc1er.ic10. da ... no.~a.s .respon_ clientela politicn. do que pclo seu..- truir novos traçados e abrir rodo_ U 
políticos ·te consiste em dar ex_ sabill~des mdioava unpe10.t1vamen- timento das responsabilidades a.<;su- vias proseguindo na execuc;.á::> do m reg.in.~ que dentro do~ cyclo~ 
preS$ãO · e reduzir a principies de te o d.ever de restaurar a autorilla midas. Outros. por certo, preferi_ nosso plano de communl~açóes_ par_ prefixados de quatro annos quandÕ 
govérno as aspirações e necessidad~ ele nacional pondo termo a e8:>8- coi:.. riam transferir aos homem; do Le_ tlcularmcnte no que se referi.' á pc- s~ apresent.nva o problema successo 
conectivas. .orientando e dlsc'l()lh,, diç~~ anomala dn nossa ~xistenc1a. gi:.lativo os onus e ct1inculdades que netração do hinterland e articulação r..g presid~ncial. &>ffrh tremendo; 
nando as correntes de opinião. essa. pa1t.t1ca qu~ poderá conduzir-no.,;. /\ 0 Executivo terá. de enfrentar pars dos ce::itrcs de consumo interno com ª ª~~ verdadeiros th'raumnti....,-:nH:>s 
de ha. muito não a exerce~ os no~-. deGmtegraçao. como restüta.do fn~0;1 resolver diversos problemas de gran- os escoadouros de exporta~áo. f1rj1 ~aes. ~lncla n. ine,d ~tcncia de par 
sos agrupaffientos partidarios tra_ dos choques de tende_ncias 1ncon~1h_ de relevancia e de graves repercu.s.. P')r outro lad:> ess::n reallza('õcs 1

: o.s .n~c1on~es e ct;:, pr1ncipio3 dou
dicionaes. 0 facto é sobremodo sym- av~ls e do pretlomimo dos part1cu- .sões. visto affcctarcm poderosos in- exit;em que ~e irtst:1.lle a grande si.., \r_manos 'J~.e exprimis.sem a::; aspira: 
ptomatico se lembrarmos que da sua 1ar1smos de ordem local. 1 teresses organizados h in~erna ~ e~e gi~r':{;'1,~~ine~f~·.º~t~~ndV~l~:~ n

1
~~~~ªde ft'ac

5
0 cg~;c~,:i~:· s cntamente não va_ 

act1vidade cteprnde o bom ftlnccio- . Collocada entre . as ameaças cay._ ternamrntC\. Compre en e_se. es P~'na~ <·tn . <·11tº1deontnn;g",,t•,,,·oº.ºerava a.. 
namento de todo .systema base·aclo dilh~sca~ e o peng? das formaç.oes lego que m_e refiro ~nt1 e outt·os aos collabora('áo do gcvl.-n10 <'Om <;3 N ,- ,., 
na livre concorrencia de opiniões e part1danas systemat1camente agg:es':' da producçao cafeeha e regulamen- capitaes estrangeiros que pretendam .. uma At,nnsphera, pri\•ada de ez-
interesses siva.s, a Naçao. embora ~enh.a po .. " 

1 

tação da nossa d1Ylda externa. emprego remunerativo e fltndado P1r}t0 p~bHco. com') essa em QUE te 
· 0 patriotismo da maiona a1?s_oluta de maneira definitiva, as no..;~'i in_ mos y1v1do _ onde as instituições se 

0 
PROBLEl\.f.\ DA SUCOESSAO dos brasileiros e o amparo dec1s1vo; e ARTIFICIALISl\<10 ECONOMICO dustrias de base. err. cu ia dc:oPn- rectu.ziam t•.s_ a.pparcnr:ias e aos for 

PRESIDENCIAL \ tgilante das forças armadas? nao dencia s;;e acha o magno problema mahsmos. nao era pos&iVE"l rea«-za..;: 
.jispõe de meios defensivos efftcntcs O govêrno actual herdou os er!"os da defesa uarlonal. rP.to~m:!s r&.~caes, fem a prep!'.rãf'.'ão 

Para comprovar a pobresa e des dentro dos quadros !ee-~ vJndo~e accumulados em cerca de vinte an- ctctr ...n::e~l~~~e a~~~J:~elcte t~r;;:~~ :it;r dcs d1ver•os !actOl'e.'.S da Vida 
organização da nossa vida politica- obrtga~a a l~I:J:! ~~~pcio~~s 

O 
n;~e nos de artificialismo economico. hque lhnmento efficientc. qae ns habi!ite ~orna-~º . 'impos.sivel ec;tab"l~r 

~i~d:o~~f ees~ ~uep;gbl:~~ J~-~~~ -:!~a:cteiiz::1d:. 
1 

o est~o d~ risco im- ~ro~cl~~ª~toc~ ;
1
~~fgri~!1~ªs~·opc:fé a asscQ'.ui·ar a integridade e a indl?- ~.º11ias. srr!as e_ systfmatizaçã0 effi 

ces.são. presidencial, transfo1·n1ando m.ment~ da soberania nacional de dda ct!ndo em re:;ulLado o surto da pro- pendencia. do pai':;. pnrmit.tif!.do-lhle p1:~~r;o a <:úuc:içhao ~ dc!c:,a e ao$ 
,ggress:10 externa. Essa é a ver ~ e. ducção noutros paii;;es apesar d(?S cooperar com as demo.;s :1r.r:o"'s < o . , s e1!1pn~ e.nd,.'mentos de or_ 

~~.i~!~~~ri: tpº;f;,tlÇpÕetoº d
5
eubgozr•unp

0
ose. lUe precisa ser proclaf?a,da, acima esforços emprehendido·s para equih_ continente. na obra de pr1.:'sf'rVaÇ!íO ~e..t~O]~f~en:~ t,.1·c O_ t:.'Sphito que tf'g'P, 

:le temores e subterfug1os. , brar pôr meio de quotas. a produc_ da paz. , 4 ~ -ra na'O estiver confor-
feelaJo P~i!;I:~ i::nªt~~~~s e d{~r:J A VELHARIA DA CONSTITUIÇAO ção ·e o consu~o mundial da nossa ti!ªrts ~le~~:\~~-dis m~~~~~:i~fJfº~}õ ~~a~~tf/c)\J:;n~iif~~J~~ se ajustem 
iJ'!differença das forças vivas da Na.- DE HJ34 mercad.oria basica. PJ.·oct·a~io 11:~- pais e garantir M. medida!-. apon1,a_ Se querdnos rrformar façamos 
ÇD.o. Chefes de govêrnos loca.es ca tral'zar a situacão . e.a .ami osa - das não se offerecia outra alr.e:-na- a;sde 1~go, a rc·forma politica. Todas 
pitancando dftsassocegos e opp~rtu( A organização constitucional de centrada. e;r 19~0 ~n~~tt~~!me'::rt tiva além dn que foi tomada im,t~u... ru. out1as .serão COn:i€t:.{aria.s desta 

~;;mp".;,'ra t~~~i.
0
rr~;~~i!°cia d:ont~de \t3.~·.1r:~~ª·. 1;i~s ;~li~s. º;:~~;i:nt~~ f~~r~~~cad~:~i~d?o~ª'':.~:Ocfi:·~; :n~st~~. li~ a!ªt:i.u~~'.º\lJ~~dJ'";, !::át~ i~u~;;inl'.!t~:0

,i:0/i~co~~lt 
h~f~~1

ª\aâ~ ;~1tro~e~;et~~~ião ~o~ ~ivo. evidenciara falhas la.mentaveis modo que fô.5.se possivel rest1tmr, sem ~~~s á.~e c~(;~~~
1
},~5 nc~: ~~~(e~<~:dcá~ Pa~"::tlldo dô g<,verno propriamen .. 

candidatu!a t:ºm'! se a vi d.a do pais, Ift~içeãbe e~t~~!r. º!v~ri~tect:e· n Ate °"an"t8e~ abalos o mercado do café ásttisu~s um povo não ha outra soluçá.e te_ t<:_ dito ~o · Jcr.:,.so da .:.ua constitui
n.a sua .s:1gnif1caçao collect1va tr-se condicõf'R normaes. .Para ª· ngu não mudai-os c~tabelccendo out.rns ça~ \·er:fica,·a_se a~nda_ que os 
6Imples convfrnctonalismo, dest!na.do datada em relação ao espirito do esse objectivo cumpria al11v1ar a moldes de 2.c('ão. nu:10s nao oo1:rcspond1am nos ens. 
a . l~g1timar as. ambiçóes do caudi- empo. Destinav2.t;e a uma realida_ mercadoria dos pe.sado~ onu_s qu\ a A,. _phase culmmante do proc.:sso po. 
lhLSmo provjnc1ano. de que deixara de existir. Conforma. encareciam, o que slera d fe~o o p\g1 ª N'"OVA COXSTITUICA.0 .1hco s~npie t'Ol a da escolha do 

Nos períodos de crise como o oue da em principies cuja validade nã.o perda de te~~~O;~~sicr:_n n~..s mercad~ n. • ~t~1di;J-9 ~. pres1dcnc:1a dn Repu., 

t~~;,es;~mfoga~ ~:m~;f:1?~~e/~e:~{ã ;:t~~~~ ª~s abf!~ti?ii"~~~se 1~~nd~i1~ ~~~:ialda e marchar.do decisivamen_ A conr.titu1cfio ho1e p1omulí1.ada tuciona.1 ª~r;.~;r1\t> n:i.e~n;~mo con~~i-
opportunidadei de cresc!mento e t.~ mesma criadas á investida dos seus te para a hberdade de commercJO do criou uma nova est1"uctuu1 lega} como a func.çãn d.., P~/c,Jh 1 pr~~ 
progresso. dentro das garantias es \nimigos, com n. 2ggravante de en_ produc!to. sem alte1ar o 4ue 8e l'OnMdeia EU_b ___ eia aos parttjf)::; e cc:no e"t JJ 
senciaes ã vida e á condição buma~ fraquecer e amenizar o poder publi- tanc1al ll'if sy~ma.~ de op,mao chavam ieduziàos a ~ma e: /:S...J. 
na. subverte a hierarchia, ameaça a co. OS PAGAMENTOS DA DIVIJ J manteve alJon.,a democratH ª 0 pio_ purRn.,~nte nommal e t p ~ 
un.idade. patria e põe em perigo a O apparelhamento governamental EXTERNA ~ ~!so re;1t"':.n~o''ctv~" e,,"11~~?;10,m,a'ªct,cdoos_ l uoslern ta.cC ele Ul!la -~~~~cr~~P~~~ 
e .te d N - t instituido não se ajusto.va ái exígen.- ...-.,. , · ,, -.. i,4-1..., " • szve 1 r Jt d 1 .x1 nc1a a açao. ex remando as •:. :;;.i.0~ -dA:! eiaca·o orgam"a )or a a e nr.t, umento ade_ 
comp.etições e accendendo o facho cias da vida nacional; antes. diffi_ \., 4."ll ,~s i~ (f1c1as ele d1vt;Ja nature- que.do Dah1 a.o; cuses ne1tcxhca.s do 
da d1scordia cívil. , cultava.lhe a expansão e tnhibia_lhe No concernente á d!vida exter , .. : 1 Zl C1;~~1~m o oesfecho deste mo_ regime. pondo quadlienna.lmente em 

Accre!'ce ainda notar que, alarma.1 ~ttr:~Y~Õ~~n\~~a~ª 11f~st~~bu~~J1~i~~ 0 serviço de 3l-mO• t122.ção e j "'-l!un.!ntn ...... que" constitue mar.ifcct.ação ~e.ngo ct"' segurança das in:>tituições. 
1,ºs. p~la atoarda dcs agitadores pro_ como devera fazer. em primeiro pla- const1ti1.e que.stao \.1tal para a nos\ de vitalidade das eJl"l'gias nacwna J 

1 a. m 1spensave1 p1·C'encher a la-

d~s\~~~=s p~lig~:~tis t~n~i:P~~x;d~~ no o interesse geral: diluiram.r,e as :~~~1~1~ d!rrie;~:i6rt~çfi1 depo~:l;~l Çc.;eloxutrac.Paª~ot,ldhae1uJª~o1!;-_~ºeq''~1v~c!~t1~~- ~~~io i~cl;~~i~~:ª Jtop:fgoltl';ºnd~; 
vn:em della. mas do seu trab:i.lho, respon.sabilidade:s entre os diver::os fim de satisfazer as p1·estaçõ~s esta. - "' "andid;i.los á ~uprcma mvcstidura 
de1xar:n os partidos cntregu\'S aos poderes. de tal sorte que O rendi_ belecidas o Brasil não se recusou a t.I1:;~·";~..:~~ .1l~~~

1Jf;.1~c~~lPf~~l;~ de mam:ira u não ,~"e renroduzir o 
q~~ v1vc-m de.lle3. abstcndo_se de par. ~~~;~diºa6P~~~e~~. ~e aEs!~~o eiifgi~ fazei.D. E' claro, porém que os pa. teceJ.otes da pohtica profissional: 0 t~pectacU:lO de um cor1jo P'.>litico 
t1c~~ar da y1da publica. qu~ só p;:,. . ff d il :i; gamentos. no exterior só podem ser Exercito e a :Marinha O rPcle.n.,aram desorganrzado e perµler.o que não 
dr,r1a b~nef1clai-.T...e com a mterven- encif SO re~ amn°t5o á ·r~phrave ., realizados com o saldo da balança como imnerativo da Ol"dem e dn t".r ~br .ccequ:"JI: por onci_e começar o acto 
ção dos elementos de ordem e de cdont ~utamen expos 11 tasm euendcasi.a commercial. Sob a apparencia de gura11ça ·nac·101Y'L em virtude do qual se d.:fine e affir_ 
acção constructora. os m eresses persona s moeda que veh. e disfarça a nature. · "' ma o facto mumo <ia sua exlstencia . 
. O suffragio umversal passa. as_ composições politlcas eventun.es. za do phenomeno de base nas rela~ . A campanha presidencial, de que 

sim, a ser instrumento dos mais au ções economicas, 0 que existe, ein DOCUMENTO SEDICIOSO tivemos apenas wn timido ensaio 
dazes e mascara que mal d!ssimulâ INOPERANTE, O LEGISLATIVO ultima analyse. é a permuta de pro. nã_o podia_ assim encontrar, como 
o co.nluio dos appetítes pessoaes e de DISSOLVIDO duetos. A transferencia de \'alares Ainda hon~m culminando n:>s effecth.:ament.e não encontrou re~ 
corr1lhos. Resulta dahi não ser a destine.dos a attender e.sses compro- candidatos presidenciaes mandava percussão no pais. Pelo .o:eu .silencio, 
~conomia nacional organizada que ~ão obstante O esforço feito para missas presuppõe. naturalmente, um lêr da tribuna da Camara dos De. a sua indifferença, o seu desinteres. 

~~!ni~nr:::
01~!~ª ~as r:i~ões J~~· i~~~ 0

esxcl~~~;1:~!~t~tes vi1~fic:~err;; ~~~~~~n;~radeos ~:~ª~?ri:es d~º p:.~~ ~rc\~~~! ~o~~ltH~f~~i! fr~~~:ibi.~te ~~; ~~rt'C~rl~~f~o~~(l~~n~;~t~fid~~gan;en;~ 
nomicas de c:1.racter privado, insL Poder Legislativo, no r,egim.e · da terlor cm volume sufficlentc para quarteis das cor1101-ações m1lit.an=:s manobras Que !:ie habitl1ou :'I a:--sistir 
nuadas no poder e delle se servin Consti~uição de 1934-. mosti·ou-se ir., cobrir as rcsponsa.bilida.9-es (\ontra_ que, num n:iovime_nto de. ,,s~udavt'l periodicamente. sem Ol!Blquçr modi. 
do em preJulzos dos leg1Umos mte- remed1avelmente inoperante. [ bidas. Nas circum~tancias actun~ reaccão ás mcursoes facc10.,a!'i sou_ ficação do Q1Jadrl) governam""~ 1 n, 
rcsses da communtdacte . Transforma-da a AsSf:mbléa Na dados 08 factores qu~ tend~m a cri~r beram 1epelhr tão ale1vosa explot a se seguia ás rontentla~ elrttoraes. 

Quando os p:irtidos tinham objec- c1on3I Corutituinte em Camara ue restricções á livre ci.f:"'11lacno das ri_ çáo dLsceinmdo com admiravel ela. Todos Sf:!nt,;m, de mane!ra nrofun 
tiva de caract~r meramente politico, Deputados, para elaborar. 1105 prl'cL I quezas no merc:ad:, mundial: J ap. rezâ de que lado estavam, no mo .. 1 da.. que. o problema de 01·11 11iz.tção 
como a exteno:ao le franquias constL ss,s termos do dispotütivo cons-titu- plicacão de recursos em cond1('oes de mento os legiUmos reclamos da Ido governo deve proces ::i • '! em 

i~[ío~~u!s r=~~i~gà~~cõ8~~d!e~~i~~ ~~~~ ~ 1:en~~;e~edOnta~~er~ºnJ~ \ ~~1~f~;~~iblli~~~~~~ç~e~~~\~~s 0~~-f.- consciência brasil(~ira. ~;.;~~eiJf:c.re0~te ~1e~~~li~h::i ;~~~~~ 
proces!;ar . .:.e & sup':'rficíe da vida .rn governo proviforio de 10 de abril de I gnções só póde ser feita mediante o AS ASPhREZ.\S DO PODER partida rios . improvisados nas vr .. pe-
cial. ~em perturbar as actividades ctõ 1934. não se consegui~a. até agora endivid~mrnto cre:s~ente do .Pª~ e a ras dos pleitos. com o unico fim rtr. 
trahalho e da prcduccão. Hoje po- qu~ qualquer delas fosse ulti.nada · debi)jtação da sua ec'Jnom1a mter _ servir de bandeira a interesse.<; 
rém quando a influencia e o. con.. ~au grado o funccionamento quasi na. Tenho sufficiente cxpcri~ncia. das tra.11.:.itoriamente agrupados oara a 
trole do Estado, sobre a economia minterrupto das raspectiva3 sessões. Não p demais repeti~ que os sys_ a.spe1·czas do poder para deixar-me conquista do poder. 
t.endem a crescer. a competicão po: Nas suas pastas e comml~ões se eo. temas de quotas contmgentamento.s .eduzir pelas ~uas exterioridades e 
htJca tem por obJectivo o êiorninio· contram a.guard~ndo ·dcliberri,Ç7-:> e compensações, limitando d~a a dl& atisfacões de caracter pes·oal. Ja_ PELA CONTINUAÇAO DO BRASIL 
da. forças economlcas e a per.specti nurn~rosas mic~at1va.s ct,e inadiavel O movtmento e o volur1:1e da..3 trocas mais concordaria. pori.sso, em per. 
va da lucta civil. que espia a todÕ necW::S1dade nacional. como sejam; 0 internadonaes. te1'.1 exigido, mesmo manecer á frente dm negocios pu A gravidarle da situ8-.r·-o que ar1 
m,mento o.,; reginl:?S denencij?ntes Codigo do Ar. o Codtgo das Aguas, no,:; paises de maior rendim~nto a. blicos se tives.se de crder quotidiana_ bo de descrever, cm rapldos t•·:.:irr 
das fluctuações partidarias~ é subs o COd~o de Minas, o Codigo Penal grfoola e industrial. a revlsa9 ~a ,1ente ás mesquinhas injuncções da est~t na consciencla d~ todos os bra_ 
tauida pda peri:pectiva 1nc2E.pnra: o Codigo do Proces~o. os projecto::, obrigações externas. A 5itue.ça~ 1m- :\C'commodação pol!tica, ~em a cer. sileiros. Era necessario e u.rgente 
vrlinente mais sombria da rta de da justi9a do trabalho da criação põe no momen~o, a suspen.sao ~ de :·za de poder trabalhar com rc~l pr~- optar pela. continuação r1c:,,c:c C'3b~o 
classes. dos Institutos do , Matte e do Trigo pagatne:r.to de Jur~s e am~rtlzaçoes •eito pelo maior bem da. collectlv1- de coi.sas ou pela continun-::§o r:lo da~: d~a~~s~f:~~~~ci~i~e c~~~c~ . .' â!c.,te~tcãnff~c1~t~x:raa~Pr6~!~â~nt~" ~~~1~~~n!.6:~~ ~~~n~!s1;~~~~;ta/ e~:. da$:e~tig1ado pela confiRnça dns for_ ~r~~~a~i~ti·~o.ª ci~~te~~!~}!~~~~~~\t<: 
parece e a disputa pacifica das m· medidas detacla~ a favorecer in_ pobrecer o nosso orgamsmo econo ça..s armadas l: corr:spondendo aos lldade e de~ordem cm que nns rn 
na. ó transportada para o campo dâ ter~es pa eular·es. algumas evL mico. Não podemo-;, por. nnis ten:ipc ·,.,nerallzados appellos rto,; me~! con- contravam:"li. ti:ío pN1!" h•vcr mrin 
turbulencia n.ggresslva e dos choques dentem~ute ntrarias a~ interas. continuar a s:::ilver dlv1das a~tig~ ·idacifios só accedl ~L~ "acr1f1r;ar o termo ou contempof4zação. 
armados. ses nac1011aea e ""Ue pon .. so me.!~no. pelo proce~s.:> ru~no~o de c:onlram justo repouso a qlle tinha. d:n: ito Quando as com}Jetiçõc>a polltir.o" 

E' dessa s;tuaçã.o perigo~a oue nos receberam 1llf(lo do Poder ExeclJti',ºO. out··a" m1is vulto;.as o. que- nos le~a J:·cupando a podcão em que me en.. am-açam degrn~rnr cm guer ... 1 riv!l 
va.m:>s approxirn:1.nt<lfJ. A inerciJ. do Por seu turno, o Senado Fetle a1 ?.·ia. dentro de po11co ?. rlura conh 1 ntro. coir. o firme proposito de é signal de que o rt'gin° conttll 
q•1adro politlco tradicional e a deg-e_ permanecia no periodo de d .. üni_ gen' ia d~ edopt~r c:-lução mais r~ ltinuer bervind-:> á Nação. cional perdeu o .seu valor or'.lt·,. l 

nerescencla dos partidos em clan.s ção das suas attrib111,.ões. que cons- t:\ical Para fazer face á~ rc ponsab1. A .... decepções que o rc.gime de~ro~ sub.si'.rt.indo Rpenas como ah"tracçáo 
facciosos são factores que levam. ne_ tltuiam rr.otito de contrQ\·ersia e tlP. lidadc-3 decorrrntes dos nos~os com gado trouxe ao pais rui.o se limita_ A tant:J havia chegado o pais. A 
cc .sarlamente a arm:ir o prob1ema contestação entre a~ duas c:J.sa~ L_ promi..<;~')'.i "'xternos. lançamos sobr~ ram. comtudo. ao campo moral e complicada machina de que dbpu., 
político não em termos d:!mo,::·a!i. glslativa.,. a producçáo nacional o p~sad~ tn_ politico. , nha para governar_se não ft"ncc.ona-
cos. mrus: Pm termos de v10lencia e de A phase parlamentar da obra. go_ buto que consiste no confisco cam- A economia nacional. que pre~en-1 va. Não existiam orgãos apropnado.'3 
guerra Meial. ernamental se prore&&ava antes co- b!al expresso na cobrança de um:i dera partidpar dO.,S recponsabillda_ através dos quaes pudesse exprin1 .r 

,urtit1~~~:.ra~osa1:~~or=ado!~rf1;: ~~11a~~a~~~ta:iga d~e q~~r c~i:?r~e~~ ~~·1 u1~f~~la
1
an~!ys~~· ~·m rcr~~~:n~oo ~!., ~ gto:~nfust~

1 
a't;/:1a~i~s:_fi;~:: ;!nf,~º1!u~~iacl~;~\~s ~: :i: v~~i!~!-

lo preparaLvo.,; militar~.; aggr:ivan., c~a nos trrmo-s fin aue a e tabC'lec~re. Jgu 1 percentagem os prrr.o já tão pre restabel~cer por meio ad qu.-:.d.1 Re,ta 11rrtl",51 a 1·:,ç'>, na su 
do 08 prejul.los que já vinha !:iof_ a Constitu1Çfio de 1934. avnlta.d()s das mercadoria.-. de exp-o-r_ a efficlrncla da sua tntervençãc. ,· 1 toridade e liberdarle de accúo: - na 
!rendo a Nação, em con_equencia d:i Funcção eltmentar e ao mesmo taç:':o E' 1mper1oso pôr um tnmo a collaboração na vid1. do E;;tacio. P~'l ua autoridnde, d:tnd J11c c..:s_ in 1r 1 

;D' a;1tdçã~ }~~~!!!~d~ ~~C:J!f~ts~;,; [~~°fio f~;::;eeit;1Aa ªnu~~r;: ~l~~ ~i~e d~~:~t~o :st!~~n~~n~hc~~~u~~;: ~~~~fc/e et1 r~~t~~eé ~b;i~~a n~ e;!ib;~·~ ~;;t~~~ ~~r~p{J;~~/ à~rr l~~~~ncf:. 
regional. dls.s.mt.Uado sobre .aop:ircn_ mou nos prazos reg:meutaes com o I ma.cs. Ali nos .. as di5.pon~b1lirladcs no centram os elementos essencia.es ã., ú, aggregartores int rr.oi 011 Fxc<.:r 
cta.s d. organlzaçúo partl(~uta., ar-1 cuidado qu.e era de extglr. Todos os t>st.range1ro e.b orvidas na sua tot:i_ ,uas a-ctividades, a renresenta\"ão nas; na .'ma liberdade abrindo o 11Ic_ 
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1
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1
~ie1i~ ej~g°i~n~~ ~~.ili~~~~ ~~°ct~~~ 

ameaça 06kll i\a. é. unidade 1nar'o- orçamcntano. s.e tornrvam tnuteis. genclas. dão cm resultado nada nos der publico. em condiçoes de influir xando.n construir livremrnte !l sua 
nal. desde que os represcnt.antc, da. Na_ sobrar para a renovação do apparc. n3 propulsão das forças economicas hltõt.oria e o seu de tino 



ROTARY 
JOAO 

A UNIAO - Sablrndo. 13 de nov<'mhro de 1937 

C L U B D E REALIZA-SE 
PESSôA RECITAL DE 

HOJE O 
CANTO 

O CHA'-DANSANTE DO DIA 15 NO "CLUB ASTRÉA" 
Por moti\'o superior, 1 JirecroriJ ,F .. LCUt1vo Roruio, nest:i c1p1t.t!, 

DA SRTA. FERNANDINA MARQUES, EM BENEFICIO 
DA CAMPANHA PRO'-DESTROYER 

~\) Rotuy <....lub cfo J0:io l'~ssô1 rc.1- o Rot:uy Cluh de João Pcssô.1 pro-
1irará, ás 12 hor.1s, no ''RcstJ.ur:tnt 

I 
roovcrá, como já nociciámo1;, um 

\Verner··, o .tlmoço :.:em.!!111 que cs- 1 chá - cbnsanc~. no proximo dia 15 
t.iva marc.1do p.1r.1 tCtt;J.· feira pro~ no ''(]ul> _l\._,trb •• 
ximl 1 [~c;:1. reuni.lo cl,·gantc :1uspici:1.se 

Ess;1 rcuni.'i'o terá o con;p;1.rc.clmcn- de gr.mde brilh.1nti'Smo estando por 
to do governJdor do 72 O D1~rricto ic;so mesmo S(:'ndo :tguardadn com o 
rotaria. ' l 111:1íor inLL'l'C~,c noc; nossos c.:irculos 

SOCÍJ('S 

O chd - dansanle no nc luh A~!rét1" Par,l ter _in.grc'i<:O noç c;Jlóes do 
Club é c"<.ipdo a.o, liorios do Rotary 

Descj.rnJo hornenJge:1r o govcr- 1. 3prcscnc1ç,to do recibo n." 1 O, 
nadar do 72.> Dio;,trino e os clube; sendo dlspcm:i.do'i de convite O'i .1s
que tonurão parrc n.1 Ao;1,r.:mbk.1 do soc1:1do'i do "Ao;,tn:.l" 

3 

YI 11 A 
RADIOPHOIIICA 

PR 1- 4 

RADIO TABAJARA DA PARA
HYBA 

PROGRA'v!MA PARA HOJE 
11,00 - Progr:1.ma apaitivo da. 

PR I - 4 
12,00 - Progr:111,m:1. variado da 

PR 1 - 4. 
J 8,00 - Prograrnnu p:tr:1 o jan

tar 
18 4; - f for, do Brasil 
19,30 - Rcg,011.11 <l.1 l' R I - 4 

dirigido pnr Cachimbi11ho 
l'J,45 - Musu::i,; v:11·1:11.l.tc; cc,m 

1 

Orl.rndo V,1c;conccllo'i 
20!?º - "O seu progr:unma <lln

~:inte 

CONCURSO DE MUSICAS PARA o ! <la;};!t = t~ºuª.t ~f~~~:,tprogrimnn 
A -.:c.prano FERNASDINA :\lARQPES 2~,00 _ Jorn:1! fobdo dJ p R 

CARNAVAL DE 1938 
1 

buf:"/;,:;'!\'.~,~''11~t"J:,:~:;;;.:,0

::;: ~';:~;,,~,~: :;:::· ~i,::i:~;, 1)';:;-,• i~,f;;t,~ l -2;, 15 - Segue o seu programm., 
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1
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1
e Rcsjúghi1 \' ,lia l,obos, G11an1irri, r.o- dans:rnrc 

_ . , " " - rcn:o Fccrnanrlcz t "/\Iig11011c' t/11.<' a 22,30 - informações - Bô:1 
A realtzaçao desse certame pela p RI . 4 - Radio Taba- l'flllªCll<e .sr/a J'l'rllfllldina Marqlll'S, 1rla Fer11,111di11,1 Mar,f//1'( tc,•e OC- no,tc 
jára da Parahyba.· - Encerra-se no dia 15 de janeiro o P11_tr0c//lfltlo_ jlflo_ Cu,_.,:rrurdur J\r.~c- Cll<ÍÓO d,, ,nel•r as sua< wrlhom ------------

1111/'0 dr J<1~l/i'Tl"l'cln, Ir11rll' Coronel qualidadcr;, o sru so1/1111,·11!0 i1111alo REGISTO 
prazo das inscripçõt:s. - Premios aos vencedores Thomé R.o,Í.1.'1"•'-' r Ca/ut,o dc Cor- e a comJ,rc/1r1Hiio mmiNI" - José 

t·Jfa Lemo.'i C1111f1tr /tibcn1 da C1111ha, cri/,co 111uüc,,! do 
FIZERAM Al\'NOS IlONTEM, A P. R I. 4 Rr1~'º T:1.ba.jara d!tl ~ Gºl - n:· obrigatoria a remessa A soci,•dade ficnocmr, comj1rrhen. r'Corrcio da Mt1nlú'' 

~~e~=~:~ ~~ra1~~~:~~ac~i 11~;~ens: ~1
~~~ncoql;ias a~~~;i1i;f{;~~~it1~us1: denJo a clcl'ttdtt /11wliJadc do rtrilfll No rcciltll dt ho;e. que se reali-

e outras rnt1dade.s interessadas na d11 tt1A.rflc:1t11' ou do frevo.canção os de hoje r j11.,/a11u11/e attrabidir Ju·/aJ :ará ás 20 hor,F, 110 Salúo Nobre d, ..-,ario ~aªt~~~~ed!; ~~n~~l ºcteª~~:1~r~ 
propaganda da mu:m:a nord~stina.

1

QU. ae."' dP. morto nenhum. deverão con_ fortes qualid,,dcs arlúllc,H ,!ti .\Tia Escola Norma!, a sr/a Fanandina -u f . . bl" · 
~~~~~r~~r~ob O ascª!!~ª;~~t~e b1!fe~; Lm, ~~~. phr:ls~ de calíl.o ou sentido du. Fernaudifl(t ,\larqun, co~n Jutrccer,í, Marc1u,·.~ i1J/crfird,1r,i o UJ!,ltinfe J,rn- ~:~'Jen~Sta ~~~~~~~ano pu ice, rest-

a) -- Concurso µata freYo. § 7") - O conr-urso srrá encerra- por seus elementos de mamr rl'l/t.o, gramma · rit; :r~~;~:!ª1d:~e~º~~1~·il:a.~~~~= 
b> concurso ps.ra maracatu·s: do no dia Vi de janeiro n3 séde da a essa festa de arte que jd se aunuu- ) 1 .1 PARTF _ e Pcr~olcSJ 
~!,) c~ci:~n p:r~o~~~~~~-c~~ç~~.~:vos :::i~g J:1~~ª/1~·~ari:1~ieJ~ª~i~~;f

0 
p!~ eia de exccpcioual brtlh,otil.mo 1710 - 1736 - ''J re ~iorni w 11 l·/:)( cionaria postal neste Estado. 

as mu;icns serão apre::entadas com ra cs ca11dida.to.s ie~identes fora. da A ajJplauclida soprano lynco J,a- Nina''. Mo::nf 1786 - No::,::l' d, FAZEM ANNOS HOJE: 

~Iilt:·:~:ª e O :::c,~:~:":.ãºmª,.:::~ :t~~~i;;;,?" ,~:,:;.<li~\!tº~s~i~~:;~i::- ;,;t;;,',~"t 1~':;;,;'.;~\,.:~;1,t'.J'.'. ";;;; ;tªi'·~ 6 8< 
1
'.'\ ;j·~ :!"t!,;u~'.:;;;t ~I~= 1h~ ~~\l~;'.·itt1a~~~t· p!~~r~. p;;f!~· /;: 

tús. igualment(' or:·her.;tradi.o, e 1'C'- Nesta hypoth{'sC. os originnes virão baslanle n"J1rcn11·11s lodds 11, n-fe- z·ire; C(lmji:-11 -· 1711l - ("'.hanwn ,lu sidente on Patos. 
ducção p:1ra niano acompanhados dmna ;:;obrecarLa den_ reuci"~ da crilictt ,u1cio11t1f e dl' fjgu- PaJulfou; F"\lrarl cln "Ffh.'i Vfni- t:;.Uci~c~~rr:;. 11~1:·é ºNªu~~;~~:r~o..!t:: 
VO~~~n:õeiªrfnt~odcic~~t~r . .co oi~~at;~rá ~~ll~~ni~~l estará a revelação do ras dtfs JJJttis no/a1·Ci$ IIU (Ir/(' 1mgi- fiC/111{'.r," ~UXiJiar da gerencia desta folha. 
de frevo e p::nte de canto com ar. ~ 9"1 - O julgamentc do concur ral, como sr J,ódf' l t'r jJcÍOs frecho.~ 1 2., PARTE - Choj,i11 - Tris- - O sr. Godofrêdo da Cunha Me-

ch;~;~·fc..:_o P~.r~e~;i!~at~~r: J/:;f~e .. ~~o!:~01~:_~; ~~11~r~m!t~in~~~ss:~p1~: que z·amos !rd11ffrn·cr a .(eguir: ·1essc; Brahms - Scrc11a/a hmlile; oe~osc/!~nJ~~/ ;;ei;:t;into, com-
vo_cançâo ha Pxlg:encia da. ktra es. rnr'l.nte da P. R. I 4., outro da rrAdmirci '" lin,!'1 ,·o:: e O trm~e- Clu1'am - Brrccu.,{' - tCb1111son merciante em Belém de Guarab:ra. 
cripta cada syllaba em baixo da no A. P I. e outro da "A União" ramn,lo l',prl'sur•o de Frrnrt:nJ,na N(~rc); 'f,rimlclli - Vflicinio; - o sr. José Assis Pereira de ME:L 
ta corr&pondenti:' ao CRi to. A letra § 10º) - Não poderão entrar em hlarque.,'' - Bidu' Sayão !Carlos Gomn - Oucm Sabe(!. lo~c~de~~~i~~ ~r:r~~rri°ha, filh9. do 
i~~~as ~~~!;ªâ!-:-~a{i!i~n:~m d~bf~ ~i~ca~·;iri~~:~si~~s 1ievuf~J~~sad~~~cuL "~rtramc11fr lenho ou1 ido tnna U>Z 3.' PARTE - êamar!!,O - Guar- ~r. M.3nu::l Camillo Junior, re&idlnte 
sentido. * 11°; - O:, premias a distribUir tão doce l' bo,llln como a da querida nirrr ~ "As 1-lôri's amart'ilas do e.m Sant-Anna do Congo 

~ 2') - A má (tualidnde da letra são o.,;; seguintes brasileira E' bastaulc firme, cxten- · [pi·/'; [,Jre,r:.o _ Fananáe: _ "To- - A menina Judith. filha do 
~;:!iar:r d~u~~!ra~at~;'c~~~s1~C3.!r!~ ;r )ug~~~v3bot~oolugar - 500$000 rn e 1:olumosª; uma_ ~·o~. das mel!~?- r ruia ft'ra i:ocl'"i Perrfral - Troz·as i~ e:ªIT:i'tl~mes da Costa, ies1den. 
vn-crmção, visto que fo··mam um to- b) - Marac.'.!.tu': 1" lugar - ••. res p,1ra º- ca~1/o cfo.1s1co - Gab11c- ,,.ocl'iras; M1~11011e - Te~t 11ome; \\'T_a.l- _ º .. mEilino _Hum~erto, fH.11_0 do sr. 
elo letra e mu~ica. 500.::000. la De11rn11 .... 0111 La,~t dtmar He11r1qne - M111ht1 Tara Je,..sé L1n.s More1ra Lima, resicente em 

ro~ 4°js -;e~.n~~:t~J~fis~es devem vir ~· }~~!~_;;n:~~;ool~-. Ju~r - . 1 rrA $r/a Ferwwdiua _~Ia.rqucs. of- , Os ,1co111f)t'11bame11fo.f serão fe1fn<: J s._Mf~~l~~rJ!i~~;,.enia Guedes fL 
lº - sax nllo: 2' - ,ax. tenor. 300$ " fercceu-110~ 1,ma sclccçao mttll1gc11- />elo distmrto JJ!annisla st CJ,:11d1,J lha do ~r- João Tobias Guedes.' re-

~º. - sax alto, 4' - sax ba1ytono 2 lugar - 100S000 \ te !e obras J1arc1 ,,wto, sem recorrer de [1111(1 Frc·irc I sidente em Belém de Guarab;ra. 
lº. pistcm, 2". p~:-;ton. 1 t.1ombon~ 11 l_-_Em cr-.~o t1 -~\~~ ~f.lj""~l'Ypuluntc con.ll'uwa1,c/ das J>c- _____ _ __ o sr. Alfrêdo Pereira. Campo;;.. 
2" t1ombonc.: uontia_b.:i;.,o cm dó clns.s1f1..aça0. scré. chv1ct1a: -,PI m .tf.~-:;.,t.: th I r f I 1 , t ~ residE:ntc em Itabayana. 
Puma pai~ de puma 12º> - As mm,1cas do mso se.., ea raes, ,w 'º agraco ,e cci O A FESTA DE ffRIAS DO _ o menino Djalma filho do sr. 

§ _5º) - As musicas prcml1das po_ rão ct,vulgadas pela J1ZZ l P R 1a r fA •l1co A ,·o= é "" bom f11nbre e ' , Alcides Rocha. gerente 'da füma An-
detao ser ,mpressa.s gravada, e pro-14 _ Uau1,Ja,d A a,f"1a a conduz com INSTITUTO "S JOSÉ" 

1 

óerrnn Clayton & Cia., em LogrndotL 
Pªfªduans1·cpoel~ co;;~~rr!~teo vci!~~f~~âo~ v1~:°\oda o; ~~1~"1~r~~1~=~i~:~~~i ep~~ é'.ert1l!dade e lhe dJ quast semjne ex- • ro, Caiçára.. d t f'lh d 

li ~ • ~· , • ·"'""" • - 1 d , l Lf J l . . . " - - A menma Van e e. 1 a o sr. 
os oriJ;inacs das mus~cas enviadas pa_ ra ,ª P; .R. 1. 4, Ra• .. 10 'labaJ:1.rn /Pn'SHlO a, equa e1 1 ago e.(e, '.· an~ e., N~. pr~1mo dia 21, o r1:stituto Sao Francisco Alves funccionario publico 
ra concurso. Ca..xa F)Stal, 110. ,,.. J, - 'Afo::art e Cmupra /freram edcnort- Jc~é_ to:ra sua festa de fén~s com uma H:st::i. capital. 

A REUNIA-o DE HONTEM DO CON- zario de /mm (S!y/o ~!~!...!°.!. ~~e_:_ ~e;;ª~asi~le~;ec:: ~r;m~~::ie:p~~~~~ I €ID-S~nt~v~t~eleno Nunes, residente 
!U 2 ' fJl!$f11 DO VERA-O dactylographia. c_hapeos _de senho, ª;· , - A senhorita Ivette Miná .. alum.-

• 1. /Jlf. bordados a machma e flore..., de pap~l na do curso commercial do Collegio d,-~ 

SEllf O PENITENQARIO Continu1 despertando o maior in- ~ ~:;:~~bem inaugurada. ne~~e <:1ª· ~a~~ :~A~ri~fo d:f~~á/~~~t:c
1
ioria:;~ 

teressc :l festa de :trtc ql1C será Jcv:1- ~e:~f~~Ç!O lue::~ted~ !~1~0~1h~~lucs .. ie~ da ~omnudssã~ ;ieQ SJr;IÇO~e.sfº~rt:: 
Foram entregues 15 cadernetas de liberação condicional d, a cffeito no "Cinc Theatro Rcx", 1 quadros de desenho e pintura e tra- :;;,m sres ª · ·· e 

e dlºstriºbniºdos 1 O novos processados. no dia 24 <leste, por scnhorinhos da balhos d~ alfaiatn_ria. .. . _ A sra. Nau tília Pere'rn de 011. 
omc;:1 llta socied:1dc o Ins ituto :·~ao José dedicará a veira. profes.,;;ora do Grupo Escolar 

Reuniu se hontem ás 15 hm:i.s no 1e1ra José C 1lcs da Silveira Joã:i · , · . . .":Ua !•:.-;ta de ferie.~ ac commerc10 ae.s- "Epitacio PeWa". desta cidade, e e.!;_ 
salão centr~l da cadela Publlc; des-1Car;1 f'1ro da S1lvn.. Jo.:,e F1ânc1!':.::o Lst:i orginiz 3do O seguinte P 10- J ta capital devendo convidl~r nara ~re- posa do sr. Maw·icio de França Ma-
ta capital, o Conselho Puutencw.no da CoMa, vulgo Rio Preto gr 1mm, : 

1 

siâir a sess,;ão o dr. F1av10 Rtlni1.ro. cêdo funccions.rio nublico. 
do Estado. sob a prr-1dt ncw. do dr Dando m1cio a .'-iolenmdade do ii~ 1/ p:utr: - P.,ksrr.:1. illustrJda ptesidcnte da Associação Commercial - 'O si·. Virginio ·Luiz .d'Agula,·. ar-
Adhcm r Vidal, S.'.C1etar!'.ldo pr1J Hamento conclirio!1al falou o p1e~1- sobre a Arte e para p:lrnninpho os:·. João de Vas- lista residcnt.e nesta capital. 

::~o ~~~1~0 de~t:~~l~~r~:~c~t~· pd,~~~= ~:r~qt~: ~m~;~~~~Ú ~ro t~~~~~~ ~/~ 1 Quadro i.ndu' - Antonieu Fur- co~~~~~s·c~~sl~~;d~~to .~~~:~:~·~~~· de NASCl~fENTOS: 
tem:iano I breves p;Javras. tado J honra a.s alta_s_ autoridades civis, e-_cl<:>. 

Aberta a sessáoJ venhcou se a &e- Em segut:la. falou o dr Ev~nd10 Quadro jJponc7 _ Jmclit:i Lc-
1 
siasticas e militares. 1 iJ::!~.sc~u n\J~f~ãª~â~~~;.temh~e·~fg ~~-

fi~~~ent~18~~1~~~[~º~al ~~o~~:~~d~ui: ~e~~l~~· ~~~;c~ta~o 1f~~~::b~ro n.~~ue~~; mos Cunh:i , A..nclerson Barbosa de Carvalho, aqui 
detnar Fer1:andc.,; Duurte - relator occa!-ião. bem a~shn 05 reqms1tos lc- Componcnrcc; - Icd.1 ~fJd1Jd,), .. LUNET \ .. DE GRANDE ALCANCE esidente, e de sua espos:1, si·n. Anto-
dr. Senphico N:,brega; idem. idem, caes pain a obtei.ção do llvramento Enincte Solrc,, RcginJ )o:1re,. Au- A' ,·cnda _ Santo Elias. 180 nia Beze!ra de Carvalho. 

~ ie~~l~r Ad~t.onl~-y;:;~.~il~o AJ.~;~~1~~ co~:c1~;~~Íd3. uwu t~mbém da pa- gu~t!nh.1 FJkjo, Celin.1. \11.!s~uita V?AJ.'-NTt:S: 

idem idem do dct. :tv Jo::.é Lui~ lavre. o re,•erendi:c-stmo conego Jo~:'! .... numero: - fardwr di. Prima- d • • f - • • 1 Sr. Paula e Silva; - Viaja, hoje. de 
Paulo-relator àr. Svnes!o Guimur:.es :::cutinho. num bello improviso. fa_ ,era - leda Mach,do, 1 klia \!ou- A 8 m,n,s raçao munu~1pa aut.omovrl, para Prnncó. 0 nosso amL 
idem, idem_ ~o recluso Helenc10 GO- tenC!o :illusão á n'JV!I. situação de 11- r.1, Reg:in1 e Enincte Soarl!S, 1\ugus- de Guarabira go sr. Paula e Silva, figura de pro_ 
roes de ArauJ'.) - relat ... r dr o.:mcal. befn.ade dos refelido.> srntenciad~.. tinh:1 F.1lcão iecçao soc,.,al ~ poljticn nnquelle mu-

~de1f:;1~~~~5i~o i~~
11

s1t~!m_:_ d;t'lo~or en~e
8
1~~d~~s se~~~~n;~~d~ otr~;~r P;~~ J. numero : - '' Ro,a., ,fr to.lo o sr Odilon de Andrade. re~ident::o ni~~1i~. º1

!fe:e.ª~:~~~~. P~(ir~~t~~~o 
dr. Ev .. ndro s,~uto; idern. idem, do sidente do C:Jnsclho Pcnintenciario ,u!110" - Sorôr lhncz, lêd.1 MJ.cha- em Alag-0inha. re.saltando os bener:ci- da Redempção. em visila de despedidas 
detento Scv.e.rino Cavalc:mtl de Al- niuratlo. uma. outra pnra a proxima do, Suz:in3 , Regln.1 Soares cs •raz.idos áquelh localidade pela ao s:. governador Argemlro de FigueL 

~~~~~~·q~ie;- f~~.~~·\,odr r 'UEv~~~~o qu;~}~;~e1!~~arreg3,dos elo prep1ro dus 2.3 p7rt~: - G_a_ÍNia marc11'ilh~- ~:s\.i~a~~:i:::e;:~n~~1;;~~t\~~l ~ªo ~~n~~~ .~;~~ê):~d~o~u~l~~J~:i~: até esta 
Francisco Xavier Ga Cunna, vuJ,,'1 9.Utos de Hvramrnlo condicional o~ rn - "'\ ,,frn e C-:all, ao - Augll"itt- vernador Argemiro de- Figueirêdo o tt- PriJeito Praxedes Pttanga: - Pro-
João Vermelho - relator dr. Sync. tunccirnari'.JL do Conselho PC>niteu- nlu F.1k:io e Iêd.1 M.1chJdo F,n - Jegramm~ abaixo: 1 ced~nte de Anthenor Nava.rro, onde 
slo ~uimarãe!;; iàem. tChm do !ó\en- c1ario ~rs. Fdlclano Dlns da Silva e Fninde e Rcgin.1 So;ircs Samba - "Ala<Joinha. 11 - Governe.dor Ar- 10-:rrce as funcções de prefeito chegou 
trecnl•ºt'oªrdodrJ,_cséFrJaOnlicol,cdoo 1~"rc~np1hei1c1t

0
o ,l-: cªhºaªctde

0
m_ iCo Haroldo Campello Ml.- Hella 1loura e JoscliLa Lemos Cu- gem1ro"' de FÍ~ueirêdo - João Pessôa hont:m a esta capital o nossO Amigo 

· .; e1. "'" .. - Prefeito Pimentel da Cunha tem I àr. Praxcdes Pitanga. p0Ut1co de in-
Nobr~a; idem. idem <10 detento Md- nha feito m~lhoramen~cs os maiores na fhu:ncia no munt::lplo de Mistricordla. 
nuel J!:'!'On)'urn da e,lva r')latJr Prefe1·tura Municipal de 2.n numero: - Amores d: bibe- sua gr~li.o como fejam construcçãc o operoso edil sertnnejo veiu tratar 
cir Evendro Souto / t p <l · <l e predio de cimento armado na prnc'l I cte Inter .S&s _de sua communa 

Àindc. hr:uve umã ~e...,; ') cxt,·aor<.!i- Joa-o PessoAa o l - ornp1:u e p~ e arroz ~ public~ e outros engrandeciment06 de I Dr. Peregrino Filho: - Ai:>ó5: algunc;; 
na:ia elo Cono:Plho P ,ntt- 1• ur•o pnr · Heli.1 ?\·lour~ Soan:s. P gcm di• luuca alt:, valor em Al.lgoinha prquena P ciias de pc!mnnencia nesta capitel, re-
Lar execução á.-, sentenc: s CÍ') ú - Regml So:trc'i bóa q_ue O qu,r e O admira. 80.udaçóe; J~rczn. t:'o.1_e, de_nutomovtl, a Patos. o 
Juiz ria<; Execul ': C:·1mlnacs da to A DircctoriJ d(' Expediente e fJ.- 3. numero : - Prr<, 11/e ele S:io Odí'.on clC' Andnide". j d.f .. Pdegrmo Filho .. grande proprleta_ 
~:r~criie~f~tr\ .• ~;,1r~n ?\rn~º~~:~~~j. zenJj de tl Prdcitur:i JViSJ JOS con- J_otio - PcçJ rcgion:d esrilíz.1?.1, mu- l10 e influente politico n::iquelle mu. 
dPtcntos: Ant nio Tito da Silv'.l. Qr:~ tribuint1.:s de impO<itOs mun1cipac~. 1;1ca~ moderna1i - D l\-hrunJ .- f n-i~~i~ .. esteve. ~ontem, é. tnrde, em 
Taldo Ramalho F'lJho. ,•1lg~ MY.'!- qur, <le ,c·cor<lo com J b vigente, Antonrcu I urt:tdo, Cl,ur.1, Cd111a MATERIAES SANITA. ~s~attafof~adesp<d1das aos que fazem 
nho. n.1briel Bc7.Prr,. d.l. Sih,a St'Vt'- rcmetel.1. r.1r.1 cobrJnc"J judici.11. os Mc,quit.1, \\'7'.mda, I~\h \.1.1ch,1d0. Ri- 1 

~rd~1 V~alni:i ;e, ~~l~~a • s~~;o :;;~~ impo~tos p~ediJI e _de liccnçJ~ de com- . tinhJ, . .J_oscliu Lemos C unh.1, R~,i- RIOS, electricos, ferragens, prdad:ccnn'.llr<.~·:J:n~f;tad;ª!)!~ª\r!~t~ 
no Victcrin'. da Si1V1 $"'Verino Oll- merc10 e ,ndu!l:tri:t, que nJO forem I nlu, Lninctc S0:1rc::,, Ro,e1rJ, Re,ginJ azulêJºos e vidros, aos me. ~oncº'o'uºt;:m11'ogº,1:'Lne1.,n,11,e, ~o~~no,º,,1.F.r!_!",~~ 
\·eira Vl 1 o S3tnbur;;~. :rm.é F reiro. ou p:uw, :1tá o dia 31 do corrente m~c; So:i:rcs, Augmtinha J!.ddo, rt,a ... ...... oe -.-- m. º"' ... -

~~i!o H~~l~:r.c?e ~:1~~(·lscJ~ ~
11 

i:r~/1~~ 1 
1 

Toâo Pt's~ÔJ, l 2 Je Novembro de l' i\four.1.. . . lhores J>l'e\OS, venden1 á rua fz~~~1t.ªdasB~e~esrü~0 ~ 1~v-e~st~º:~rt~m: 
ela Sllv., \ ll~o Crl.ançn. Antu,uo Rt- 11 ~)7. . . Cid~orlS numcr 1d.1S a nnd.t nl Barão do Trium1)hO n.' 271. ru"rcnlt1,·,·'0Sºd'eª Sneurbrlaric1"11..C!n Plloes do n111_ 
car1Jino d" El.!vn. João VictorJno PC- ]o (,. Jr: Can·,1/ho, d1rccto1 L1vraru ·Mo fi:rn1 



A UNIÃO Sabbado, 13 de novembro de 1937 

P A R T E o F F 1 e 1 A L 
.\D~UNISTRAÇAO DO EXMO. SR. DR, ARGEMIRO DE Fl(;-UEIREDO 

Govêrno do Estado 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 10: 

Petições: 

De João de Oliveir .1 Lyra, 2. 0 te
r.ente da P.Jlicia Militar do Estado, 
solicitando cancellamento da nota de 
prisão registrada, nos seus assenta -
m• ntos. - Deferido 

serviços no predio n. 353. á ru1 A
dolpho Cirne. - Como requer. 

Manuel R. e. de Oliveira, reQU{'
rendo llcença para sanear o pred10 
n. 241. á rua Maximiano de Flguel
rêdo. - Como requer. 

1. 0 supplente de juiz municipal d" 
termo de Conceição. em exercicio 
pleno do cargo do dia quatro (4) de 
junho ao dia seis (6) de agosto. re
querendo o pagamento integral dos 
vencimentos. que se julga com direi
to. - Aguarde abertura de credito. Anna Silveira requerendo licença 

para collocar uma. placa na fachada 
EXPEDIENTE DO SECRETARIO do predio n. 119, á praça D. Ulrico 
DIA 11 : - Deferido. 

Petição: 

De Joã'l Marinho Cesar. investig.1- De Manuel Braga, solicitando sua. 

Gtleno Melchiades, requerendo li
cença para se estabelecer com uma 
barbearia no predio n. 2.628 á ave
nida Cruz das Armas. - Deferido. 
pagando logo o que fôr de dtreíto. dor de Policia deste Estado. e~tacio- J inclusão como guarda de reserva. na 

nado na cidade de Patos_ solicitando Inspectoria de Trafego Publico e da 
sua inclusão na Policia Militar des- Guarda Civil. - Inclua-Se. 

Manuel José Luciano de Lima. re
querendo licença para substituir 
coberta de uma cacimba situada no 
predio n. 1.283, á avenida Manu~'l 

te Estado no posto de 2. 0 sarg~nt,. 
- Deferido devendo a inclusão pro- EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
cessar-se effi começa do anno vindou- DIA 12: 
;o. 

De Mnria Yvonise Feijó da Silveira. 
pr~fe$SOr.1 diplomada. requerendo pa
tamento de vencimentos a que f\? 

Julga com direito. - Deferido. 

FXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 12: 

Petições: 

Deodato. - Deferido. 
Venanci';) Vieira Ramos. requcrencio 

Portaria.s: licença para substituir a coberta d~ 

O Secretario do Interior e Seguran_ ~~d:e t~~~g;r:~~ofro~~~~!de. n~ 
ça Publica nomeia o sargento José 202. - Como pede. • 
Antonio de Almeida para exercer o I Belisio Francisco. requerendo Jicen
cargo de 1. 0 supplente de delegado ça para se estabelecer com uma quL 
de Policia do districto de Umbuzeiro. tanda no predio n. 77 á rua 8 dr 

O Secretario do Interior e Seguran_ Novembro. _ Deferido·. pagand'l lo
ça Publl~ exonera o sargento Manu~l go os impostos devidos 
Eloy de Araujo Costa. do carg';) -:cte Ch. Werner Schmue11ing reque-

ri~df º~tif:di~a Al~~ujo R~g~~~o~:: ~~º J~r;i~et1~tededeu!e~~~~~. de Policia, ~:dga~c:n~~lf!~~ ~m csi:t!li~~e\~~11r 
l:uerendo 3 mês-es de licença pam uoso no preciio n. 22. á praça An-
tratamento de saúde. - Submetta- Secretaria da Fazenda Lhenor Navarro. - Como requer. 
!".e á in,;pccc;ão de saude. Antonio Francisco Gome.ç. r~que-

De João Luiz Torres cm igual sen- rendo licença para construir un,a 
tido. - Igual despacho. EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO cas3, de taipa e palha na cve~i1a 

De d Antonia Venturi.. escriptu- DIA 12: Feliciano Dourado. - IndeferiCo, 
raria dartv1o:>grapha da Procuradoria . em face do parecer da D. O. L. P. ' 
da Fazenrl" . em igual sentido. -1 Portarias: Joaquim Pereira do NascimenLo, 

Tgual despar:ho. O Secretario da Fazenda, tendo ~~iu~~enii~d~~ce~~\;e~~râ r::~~i~:P;4 
Decrrtos em vista a recommendação do sr. de Maio. - Em face do parecer da 

Governador do Estado, contida em D. o. L. P .. como requer. 

h·.ºb, C:~nv~roncdenº, rv15·dºta Ehsatavderº sd1·dªo Poarsªr·. / ºpi~c~- ncÍisp~!fç· áie d~·º ticrei~~f!º~O Ma1ia do Carmo Vin~gre Villa!'. 
vc- , , requerendo licença para amphur o 

n.e_· gi.nal Pereira de. Araujo classüic_•· 1~alacio do Governo o .l.º esc~iptu~a. predio n. 178 á rua Visconde d~ Pe. 
do em C' ncurso realizado para pro. no do Thes'.:luro Francisco Gmmaraes lotas. - Como requer. 
v1mento do cargo de guarda fiscal da Nobrega. J. Barros & Filho. requereudo i~
Faz-:md1. e satisfeitas as extgencias O Secretario da Fazenda resolve cença para modificarem a pl3nta dú 
do dPc. · 1.558. de fevereiro de 1920, remover, a pedido, o guarda fiscal predio em construcçã-o á rua Maciel 
e da ld n. 127, de 28 de dezembro de ~ancy Anagê de Novaes da estação Pinheirn - Como requzrem. 
1936 resolve nomeai-o para o referido fiscal de Araruna. para a Mesa de 
cnrgo devendo solicitar seu titulo na Rendas de Santa Rita. 
Secretaria da Fazenda. O Secretario da Fazenda, attenden-

Id"m idPm Luiz Tnvassos Duarte. do ao que requereu o sr. Antonio 
A!f:.m idein, J:rge Francisco ele :~dt~~: Íeª ~ºer;:~!· d:dm6~t!fl'dd~ 

Idem idem, Alysio Pinheir~ Je Rocha. resolve conceder-lhe 15 dias 
Carvalho. de ferias regulamentares. 

o <1ovnn~1dor d0 E~tado da Para- O Secretario da Fazenda resol\"e 

Convite: 

São convidaJ~; a comparecer ã D. 
O. L. P .. os srs. Januario Barretto 
e Benedicto Teixeira de B~rros; á D . 
E. F. F .. o dr. Joaquim Costa. 

CO~IMANDO DA POLICIA MILITAR 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO DIA 
12 DE NOVEMBRO DE 1937 

llECElTA: 

Saldo do dia 11 .. 
Receita do dia 12 

5 :Q15S700 
6:018$300 11 :034$0JQ 

tlflSPl:8-': 

Pago a funccionarios vencimentos de 
outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1l_dcantament.o ao almo~arife dest'l. 
Prefeitura. par:.:. diversas despesa.:; 

A' Guarda Municipal, percentage n 
de imp~stos arrecadados .. 

Saldo para o dia 13 

Em doo:::umentos de valor 
)inheiro em caixa . 

700$000 

500$000 

50$300 

4:568S400 
5 .215$300 

1 :250$!00 

9:783$7,0 

Th~sourHrla 
Novembro de 19:::7. 

da Prefe1tt1rJ Munici:Jal de João Pessôa. em 12 d 

Gentil Fernand~. 

The,oureiro interino . 

Adjuncto ao official de dia_ 3. 0 Plantões, guardas ns. 4~ -- 174 
o,argrnt'l Amadeu Benicio de Sá. 115 e 26. 

Dia á Estação de Radio. 1. 0 sar-
gento Luiz Gonzaga de Lima. Boletim n. 250. 

Gunrda do Qu..::rtel, 3. 0 sargento 
João Gonçalves de Mello. Para conhecimento da rorpor .. çcl l 

Guarda da Cadeia. 3. 0 sarg~nto Se- 'e devida execução, publico e; segt11u-

n::ri~o _ Bernardo . Freire Irmão. j te: 
Dif: a Scc:-etana do C. O., cabo 

H«g~ll~ o e~~:~;;~~: soldado telepho- 1 te I s-;n:u1~:~a. fui P;!~asr ~ ':!:~a 
nista Clarencio Bezerra de 30j000. por iclracçM do art. 187. 

Boletim numero 247. 

'A!).) Detmiro Pereira de Andra 
d(' coronel cm,1manC::ante gt?ral 

Confere com o original - Gut 
!herme Falcone, major sub_comman_ 
dante tnt~rino. 

do R'.TP. 
II - Petição despachada. - De 

Nilson Alexandrino do Nascimento. 
chauffeur profissional, promptual.iz.1-
do sob n. 1380, requerendo Uce,lÇ~ 

~~!It~ic~~:~tzr'r P~g~~ if:ra s~5.ien 
Ford. placa n. 48 Pb. - Como re-
quer. .. 

hyba tendo eni vista o tempo de ser- designar o chefe da Secção da Re
Yiço apura.d'> pelo sr. Lind0lpho de celta do 'J'.hesouro do Estado. sr 
Oliveira campos resolve readmltt11-o José Florentino Junior para represen-

DO ESTADO DA PARABYBA DO lSSPEf'TORIA GERAL DO TRAFE. 
NORTE I ao PUBLICO E DA -G!JARIJ,~ 

CIVIL 
no quadro de gtiardas fiscaes da Fa- tal-o perante a Junta E_xecutiva R~- {Auxiliar do E-.ercito de 1.• Unha) 
zenda devendo solicitar seu titulo na gional do Instituto Nacional de Es- \ Em João Pessóa 12 de novembro 
Secretaria da Fazenda. tatistica. nesta capital. Quartel em Joã'o Pessoa. 12 d~ no- de 1937. ' 

O GovPrn:-i.dor do Estado da Para O Secretario da Fazenda resoln• vembro de 1937 

III - Dispensa. do serviço - Fica 
â1spensado do serviço, por 4 dias. 
podendo ir a Barra de Santa Rosa 
o guarda n. 145. Francisco Perein\ 
da Silva 

IV - Petição de~pachada. pela. Se
C'l'et'Jria do Interior - De Manuel 
Braga Ct,rt.axo. solicitando inclusão 
nesta corporaçíto. como guarda de 
reserva. - Inclua-se. 

bvba attrndendo ao que requereu Õ remover o guarda fiscal Jovino Gue"'.' · ' Serviço para -:, · dia 12 tsabbado>. 
:-.i:. Emm~nuel e. Poncc Leon resol- des. da Mesi de Rendas de Pianco ServiÇo para o dia 13 (sabbado). 1 
,.~ torn .r sem effeito o acto 'de l.º para a estação fiscal de Cabaceira~. Jnifol' ,e 2.ol <kakll 
e:" j11Iho deste anno que o nomeou O Secretario da Fazenda resolve Official de dia, 2.º. tenente lbs ... - Per .,:;.~ e~ â S:T., guard.1. n. H-. 

~a Fazenda. d~ Nascimento da Mesa de Renda.$ Ronda. á guarnição l.º sar .;:. R '' ';{tes. fiscal Geralclo, guarda~ 

l.A, • , Tenen~ Joao Fartas. tn-1-
oector tcraL 

Confere com o original: F. F"ernJ.ra 
de Oliveira sub-tnspector 

para exercer o cargo' de guarda fiscal remover.º guarda fiscal José Ca.etano tião Calixto de ArauJo. t'í _ ..... -' ;l --:'. ;crté á s P .. guarda n. 9. 

O Gnvrrnador do Estado da Para_ de Cajazeiras para a estação fiscal Adherbal castor do àêgo. o·,' ns. i.5 ,.~ 5. 
liyb, resolve readmittir 

O 
sr. Jo!-'é de Cabicetras. _ --, 1~·--( ___ _,,_ __________ _________ _ 

rrav:,•..., ~ Sobrinho no quadro de o Secretario da Fazenda determi- B I B LI o G R A p H I l . GltAVATAS CIN10S E SUSPEN Instituto de Aposentadoria 
:,u rdas !!scaes da Fazenda devendo na que o estaclonarto fiscal de Ser- ll . 1 ,omos as 'ultima• novidades ao; 
'O!iCitar .seu t1Lulo na Secretaria da raria, sr• Manuel Paulino de Medei. VALENT/NA_ de George saJ:' - melhores preços encontram.se na e Pensões dos Commer-
Faz.-nda ros Paiva. preste serviços na Mes1 de Edicção da Casa Mandarino - Rio -. 04 .1\ VESU1/IO. rua l\lCU'lel Plnbel 

Idem. idem, Jo,é Alfredo de Moura. Rendas de Ouarab1ra, até ulterior Não errará quem aflirmar que entre 1!!; ,r,, CiariOS 
O GGVPrnador do Ec;tado cta Para. dehberacão. romances devidos á pena da insigne 

hyb:,. torna sem effeito o acto que escriptora é difficil destacar este ou 
~:~~~~cio,

0
éc~~gto

0
ndioe ~~.fu';dd

0
rer.ªi·uPd•,: Prefeitura Municipal aquelle :orno melhm que os demais; 

todos são verdadeiras obras primas. 
~;~iti1ª Fazenda. na comarca desta EXPEDIENTE DO PREFEITO DO Entretanto, "tendo em vista os seus li-

O Governador do Estado da Para. DIA 11: ;~5a~:e:~ami~ir~~f1~!~~ ;e n~: 
hyba nomeia Antonio de Almeida VL Petições de: sa preferencia recahiu sobre Valentina. 
~ nna p3ra exercer o cargo de avalil- Neste livro. d"? um modo encantador_ 
~~r e~~!~~~ dciest:ªi!~~~l. ddet~~~~ F'ilhos de Alfredo José de Athayde, George Sand pinta a vida na sociedade 
solicitar seu titulo da Secretaria do requerendo isenção de impostos para ~: ~~?a vl;~m~~ :: S: :1r'f:te~°:petr~a~ 
Interict e Seguranç:.i. Publica. um grup'J de oito casas na avenida 

o Govemaáor rto Estado da Parl.,.- Miguel Couto - Em face d.i. lei 56, o faz parà que melhor vejamos o q\te 
hyba designa O 4. o e~ripturario de de 14 de Janeiro de 1937, jndeferido ella encerra_ tambem de encanto. 
Directori.a.. Geral de Estatística AI- Manuel Hermogenes, requerendo h- quando o coração não re deixa trans
bertlno Miranda Leite para pÍ~si;1.r cença para se .est~belecer com uma. viar no caminho perigoso das paixões. 
s!.'rvi.<'os n3 secretarl;:1 · do Interior e I ca. sa , para 'fabncaçao e concerto de Esse esplendido romance, que a Casa 
sec-ur.!nÇa Publica. até ulterior deli- movelS. á rua da Republica. n .. 590. Mandarino da rua Nunclo. 64. acaba 
beração devendo apresentar !>eu titu- - Stm. pagando logo o que for de de publi':ar _está muito bem vertido 
lo para .c:er apostillado direito. para a noo.sa lingua. 

o Governador do E~do da Pa-ra. . José Augusto Sebadelhe, requerendo A arand.e enciclo1,1edia portugu.êsa e 
h:vba d. esigna os_ medic'>s Ary. oswaldo I hcen.ça para reformr r a fachada dos . BraSileira - Livraria Moura - Rio -
Esp!nola, Edson de Almeida e Louri- pred!os ns. 206 e 208. á avenida Beau- Está publicado e em dl~.ribuição o 
Ll Moura. a fun de inspeccionarem rep1.ire Rohan. - Deferido. 27.º fascículo da Grande Enci""1opcdia 
de ~ude para effelto de Jubilação. - P crtuguêsa e Brasileira, magnificente-
Ju~tmo Epaminondac; de Assumpção EXPEDIENTE DO PREFEITO DO mente impressa e illustrado como os 
Neves. professor effectivo da cadeir..i DIA 12: procedentes e inserindo varlad1.ssima 
ri1dlmentar nocturna de Bebedouro e curiosa mab~ria. A forma como Ee 
~.., munícipi, de Bananeiras no dià Petições de: apresenta. tanto ltterarla como grapht-
111 do corrente. ás 14 horas· na séd::: camente. muito abona os i:ollaborado-
r"P~·,a Dircctorla. Alice Fernandes r~querendo licença res e directores desta obra notavel r 

para fa1,er diversos serviços na casa necessarta_ índispensat"?l mesmo na~ 

8ecretaria do Interior 
Segurança Publica 

e ~;n's~:nr,'ºfiied~eÁt!e~~fd/:~•;,::;: :~~:i !~';,~f;:"faz~a c~:tl~el~a~: !~ 
te, nos termos do parecer da D . O . ferenc1a es}7'cial neste fasciculo. aos 
L. P. artigos que acompanham a.e. reguintes 

J?'CPFDTENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 7; 

Petição: 

Helena de Meira Lima, 2.• escriP- pslavras: Transformação Arg';liesiana. 
turaria da D . O. L. P .. requerendo ArÇumento. (Alta mathematica). pelo 
15 dias de ferias regulamentares. - prof. Anlcetto Monteiro; Argentino .. a 
Sim, opportunamente. parte referente a Oeographia pelo dr. 

Da gerencia da Caixa Local do 
~~rfact!ln~haet:~a _tã~ !;~t;;!aspa~! ~~ [ A P C, cm João Pessôa, pedem-nos 
um pra1.cr referir-nas a esta publica- a transcripção da seguinte nota da 
ção. porque é muito grato á quem ma- Dircctoria do Departamento da 4. 1 

neja na imprensa fazer justiça .. dizen- Região : 

:b~e,~u:n~~lng~e";,af..~1;'= 1::.i~: ~~ "INSTITUTO DOS COMMER-
gratas aos que trabalham para o bem ClARIOS - Departamento Regio
commum. E' a Livraria Mc:ura da rua na/ - O dircctor regional do Im:tl-
~~r~'Zi·t~O 1~5 B~~~c~i;:g~~~ad~~~~: tuto de 4posenta<loria e Pensões dos 

Commerciarios a visa aos intcrc!isados 
m-'.',~ª~cENA MUDA": _ A capa do que o Conselho Administrativo, em 
ultimo numero de A SCENA MUDA su:1 sessão de 28 de outubro ultimo, 

d~eo~:c~sM~:rZ:.: ;:~õs! !~e~f!r:~~ resolveu prorogar, até 15 <lc dczem-
tantas e tão interessantes emocão tem bro do corrente anno, o prJZO para 
offerccido aos (\seus "'fans". O texto, recolhimento, isento da multa d~ 
com~ d·· costume, apresenta as Sflmpre móra, das contribuições devida.s pelos 

~~p;:~n~o:~ç:~!~~:~6"1:i~inar~ empregadores, referentes ~o anno de 
tistas novidades da téla e a habitual 19 H Quanto aos demais recolh,
secçãO de "Hollyw. ocd"_ 'olhando para ,· mcnto~ referentes ás contribuições 
o e~pelho. Além da capa. publica .A dos empregados, só será dispensada 

~~!Nta:~A r:a~~t~ re~~~~feu~~ !~1
: 

1 

a multa de móra, quando o rctar~a-
assim como os enredos dos filrfts "0 mento for provocado por motivo 
Samba da Vida". "Falando ás massas". ju')to devidamente comprovado pelo 
•sonata d.? Krcuzer''. "Querer é ~o : instituto Recife, 3 de Nov~mbro de 

der··. "Suppor Sleuth" e "Conheci.o/ i 9 J 7 S ·b ,- M · / d t . 
em Paris". este ultimo com Claud·~tte . .. , a) lll'O acte , ircc or re 
Colbert. Es~ão_ pots, de para bens, os · g1onal 
leitores de A SCENA MUDA com mais 1------------este interessente numero. ROUPAS DE B. ANHO para ""nho 

ras, desde· 8$000. para crianças, df',,fif'! 
4$500 ca)(:ões para tlomrn!õ. t r:\ 11., 

V I D A MI LI TA R zes, ~ ,nelhor sortimento, na I I'< 
VESUVIO. roa ff(ac-lPI PlnhPlro HiO 

Montepio dos Funccionarios PubH- Gonçalves Pereira e a historia pelo 
cos do Estado, requerendo licença dr. Antonio Sergi<l; Arianismos Arta- "TIRO DE GUERRA 41" DE 
para fuer uma ampliação no predco no_ Língua., Artanns, pelo dr. Anknio GUARABIRA ' 

ch~fe 8J;:1ã°se~:t,ic~~ d3se~:::rt~et~à 
FESTA EM PILAR 

Chefatura d" Policia requerendo as 
féria..-; a quP tem direito no corrente 
anno. - Como requer. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 0') 
DIA 10: 

Petições· 

D? Marta Dolores Costa. alumna 
matriculada no segundo anno Com
mcrrlal do Colleglo de Nossa Senho. 
ra da.s Neves. solicitando para fazer 
o exame de H!st.cria da Civilização 
em .egunda época e dl.speruial-a do 
de Inglêff. - Deferido. 

De Antonio de Plguelrêdo Slton!o, 

n. 64, á rua Fernmdo Delgado. - Serglo; Aristocracia, idem; Aritlunetf
Deferldo. ca por um grupo de professores espe-

Wllllams & Cla .. requerendo baixa 0 !alizados; Arma <Technlca jnllita~l 
da conecta de um deposito de sua por Augusto Casimiro; /direito) pelo 
propredade, á rua Barão da Passa. dr. Oliveira Guimarães; Armações por. 
gpeamrec' e4r3 .d

1
-

0
s_ !mE .· Fde. accõrdo com o tugul!sas de pesca por Prestes Salguei-

ro; A""1.tldura <beton Armado! pelo 
José Augusto Sebadelhe requeren. eng,enhelro Jales Guimarães; <Hlsto-

do licença para demolir Uma parede ria Mtlttar) por Auvusto Crursimtro: 

P
doalrpereRdo!ohann. -~. Aá' ªvvlsetnladad•~e,.anufroer •• Arma,,.,,. pelo prof. Filomeno Louren-

- ço; Annaunagem <direito fiscal) pelo 
mações, deferido. prof. Francisco Antonio Correia; Li-

!Alfredo Pereira Outra, requerendo vro do Armeiro Mór. por Antonio Ma
licença para fuer reparos nos oltões chado de Farlaa, etc, Uma almples 
do predio n. 63, á rua do Tambiã. leitura de algu1111 artigos deste fa.;. 
- Como requer. c!culo dão a quem lê a certeza de que 

Qu~::do c~:~"ç":.ntba1! f::,ar:.r:; âa1=:~~i~a,.:i•:e:~~eit 

Por iniciativa de elementos repre-
0 '!i:Ugento João d,.! Lun:a Freire, 

1 

sentativog da sociedade de_ Pile.r, oc-

instructor d.o "Tir_o de ~uern 41 ", 'i~~:O:'i~t=
111

~eg~:~f:u~mjú i~~ 
de Gu.1r:i.btr1, a.vis.a os anterc~~ado,; vem realizando ltodos os annos. 
que as mJtricul.ts para o mesmo se constará a mesma de uma animada 
encerrarão no di1 20 de dezembro va.queJada, com a participação de va-

A fim de f a_c~litar o cumprimt'_nto ~~ª:~=~~~· =~~[J:~~o~~e °! :~ 
dos deveres m1l1tarcs. o mesmo im:- neto 'Xrt5ta do melhor exito. 
tructor tornou as matriculas exten- A fim de a:islstlr 6. festividade, se-

sivas_ ~ _todos os districtos daqucllc ~u~1/"e 1:u~~:,.ve:a!m: e c~~i~~ 
~umc1p10, tomando am~a outras m~- s nossa sociedade. 
d1das que consultam os interesses pri-
vado, dos ·alumnos daquella E I "LUNETA" DE GRANDE ALCANCE 
M A' venda - Santo Ellu, 180 



A UNIÃO - Snbbado, 13 ele novembro ele 1937 5 

A PARAHYBA EM FACE DO NOVO REGIME IA MAIOR DESCOBERTA 
<Conclusão da 1.• pg,l Em. resposta telegr:1mma Se- polilica. Co.r<.liaes sm~rla~õcs _- 1 p A R A A M u L H E R 

cretar,o Intenor Salv1ano Leite Abdon Maciel, prefeito, Joao 
ordem do senhor presidente Re- purticipando-me alteração regi- Casulo, Abdias Campos. 
publica govêrno E~tado Bahia. me pais apoiando forças artna- Cabaceiras, 11 - Urgente -

- Attenciosa~ saudaç0es - Cel. das, sob presidencia dr. Getulio Go-:e•:nador A.:gemiro. ele Fi- 1.i ~ 1 t:{ ~~ ~ ] 1 - d 1 ~' 11 
Dantas. Var~as. venho rea!~1rmar. o meu gue!l"edo - Joa_o Pe:'soa -. !n- 11 

Bcllo Horizonte, 11 - Go,·er· apoio ao seu Governo, mtegra- te,rado nova s1tuaçao pohllcu _ _ _ ___ __ _ _ 1 _____ l_ 
nador .\rgemiro de Fiiueirêdo do na orientação do govêrno cen- pais apresso-me levar eminente 
- João Pessôa - Congratula- trat e no novo regime. Allen- li.migo absoluta solidariedade 
ções e abraços - Negrao de Li- ciosas saudações -- Vergniaud pessoal e do município que cli-
ma. Wanderley, prefeito. r!jo ofterecendo collabora~~,, 

CamJ)ina Grande, 11 - Go-, Catolé do Rocha , 11 - Ur- smcera qualquer sentido felln-
vernador Argemiro de Fígueírê- gente - Governador Argemiro dade Estado gr:'n<.lcza Brasil .. 
do - João Pessóa - Deante do de Figueirêdo - João Pessôa - Abraços ·- Jocé Barbosa, prcfe1-
novo estad0 de coisas em io-Jh., Apraz-me reaffirmar inteira so- to. 
um grande abraço sendo excu- lidaríedade Govêrno vossencia Sapé, 11 -- Urgente - Gover
sado declarar-lhe minha inte- novo regímen promulgação hon- nadar Argemiro ele Figueirêdn 
gral solidariedade. - Accado de tem. Attenciosas saudações - - João Pessôa - Momento em 
Figueirêdo. Nathanael Maia, prefeito. que eminente dr. Getulio. \'a~-

João Pessôa. 12 - Dr. Arge• Brejo rio Cruz, 11 _ Dr. Ar- gas, promulgando nova Consh-
miro d,: Fi;:ueirêdo - Palacio gemiro de Figueirêdo _ Joi.io tuição visa defender pais ínk

(O REGULADOR VIEIRA) 
A mulher niio soffrerá dôres 

Allivia as colicas uterinas em duas horas 
Emprega-se com vantagem para com

bater as Flôrcs Brancas, Colicas Ut:P.rlnas 
A:len.struaes, ap6:s o parto, HemorrhnglaJ e 
D Ores nos Ova rios. 

E' pOdí:ro:so caimauie e .-~g-.;...adc,r Por 
e:xccllfncia. 

FLUXO-BF.D.\Tl"'JA, pe,w. tU!.l ~com .. 
provada efficac1a e n.: :í'i~a.1.1:\ ,,, r ma.ls de 
10 000 r,1P.dico.s. 

FLUXO • StD;., i IN ,\ ( ;irvnv~ '-t: em 
tod ... ~ p..._rtc 

-- João Pessôa - Agora que Pessôa - Nome amigos esle resses contrarios a~ ~egimen ' 
estão dissipados os motivos que município e meu proprio nome segurança povo _brasileiro, yen~,o 
;ioded_am ~etur!'ar pelo yoz da apresso-me hypothecar vossen· hypothecar apoio v. exc. Junta
l~rn!r.?1cenc1a minha pubhca so- eia nosso mais franco e decidi- 111enle ainigos municip10, con· U 
hd: ,_,edade se u fecundo g~ver: ào apoio face nova situação po- !anelo tudo_ fazer ~rientudo vos- \\: ======,,,....===================~ 
"º. Hnho trazer-l_he meu leal ª lilíca pais. Cordiaes saudações. so benemenlo governo. para bcir- Attencios:is sm1•!·1~iíe, .- A,· 

1 
Agua de Colonia 

po:o nesta lto:ª. mcerta em que __ Antonio Olympio Maia pre- servir interesse nossa terra drubal Monten"gro, p1efe1to. 'ORGANDY I\E D A ZIN 
,e dH~'!' d<'fm1r todas as res- feilo. ' Cordiaes saudações. - José Vi- Cahc<i ·llo, 11 l ,·ge11lc I r; rt• 
pons:,b1!1dades. -~braço affec-, . . eira Lins, prefeito. Exmo. gowrn,Hlm ,_\rgcm_i,·' 1 V . 
t 110, 0 O··taciho de Albu- Sousa, 11 - Governado1 A1 - S . , 12 G . d A.. 1 1 , 1 •iuP,.<;u<~. \.' geiniro de Figueirêdo _ João aye, d -F. ?~;Jn:1 or l _! de Figuein;do >:1 :1n.° r,a 1. •um p~rfume 1ne~qurc!vd que_ marca 

-· Pessôa _ Estou certo attiturte gem1:o e •1gue11e º. --:--. , o~n àenlpção Jo}10 Pessoa ~\ os mom<'ntos mais expressivos 

do·~º~{:.~~:!!ª• d;l Figue~:ê~e;n:= ~~e~~~~~e n~!;u~,~~ d:s1i:~?1i~:~~ r:~~~a r.;re~~;l~do mu~;~c~;~~ri~~ P-i~~:lonac~~~!~-:'~~~7t\~mo
11

~~1~~ A' VENDA ~Msu~~~~ O BRASIL 
.Jo:io P~,.-ôa - No momento em e paz familia brasileira todo no (lrese':1te vem, neste mom~n- nentc go,cmador ,,hsolu a , 
<pie o~ hrasileiros exultam de nrahvbano di no sente tão to. h1slonco_ que vive a Naçao daned,Lde _1n on1ento_ nu..,"io Lr 1- J. P::.s~fo. 11 _- Exmo. ~vernad?r 
tif('é!ria <iiante de memoraveis a- ~randC aleªria gue só \'Ossencia c~Ja atlençao _se concc.ntra con- sil, defcndHlo gl<!n~>'..HS c!a..,~.t·, E.:;t1~0 - Pa1~c10 Re~~mpçao -Joao 
contecimentos, desejo exprimir ::, 0 lhg. t b fiante na acç.ao rnerg1ca e de- nnn·td·ts sob n·1lnot1ca one1.1La-1P.esc.;:oa - Ql'<'U-a acce1 a.e.minha.,;; sin
l~aJ l" dc·«.:idida solidariedade v. no. seu reco 1n1e!1 o sa e :1- cisiva do e111inenk , chefe elo , .-o '1)1:~sidentC, Gelnlio \'·u'''ª" cer.as felicitações reaffirmando inteira 

vahar. Receba pois vossencrn A ça · . . ' ;:, solidariedade ao vcsso adnuravel Oovêr-
exda. e ao seu Govêrno, que ininhas effusiva.s congratula- goY~rn? fe<ler?I, hypothecar .ªº 

1
, ·1 ~·J', 1 '.ll'~1;1r1n';mPPnle • seu~ :-io. Atten~io.c;a 3 saudações _ Manuel 

tem ~ahido. romo nenh'uru ou- ções. _ Capitão Manuel Arru- palnohco gover~o ?e v. excrn. glonosos destmos. Respeitosos cavs_l ante ~e sousa. . 
tro parahybano, na actualidade, da. sua f,rmes3: sohdanedade_ e ab- culllpnmenws. - Adh•>raal P.>- \ _Joao _Pessoa. li -:: D .. Argemiro de 
~intera e patrioticamentl) defen- S .. José ele Piranhas. 11 _ u.-- soluta co~fta~~ª· S_audaç?es_-:- ragíbe, ,prefeito., , . . _ :'."'.~~~ro~e,;;a ~la~iusd~:;_~':'~~ 
der o~ legitimos interesses de (ass.)_ Jose V1e1ra Lms, p1efe!lo, A. :'\,na,_..-o, 12 :::--. l_,o,,•·1 uai i1ovo Estado p_cli·,ico do País. Acceite gente - Governador .\rgernin, C d F - · 1 nossa terra. Attenciosas -sauda- Severino ª!11pero a. onseca. dor Argen,Hro de .L· 1gue11e<, o -·· ".º ssa excia .. m~nha expres:,:ão de apoio 
eões - Delmiro de Andrade, de Figueirêdo - João Pessôa Moura Belem, Antomo Albu- João Pessoa - b11 facP 110,:1 para que contmue á frente dos des-

- \'enho momento actunl reaf- d Est d d p h b d N 
coronel commandanle. firmar minha inteira e absolnt;, quer:.iue U<;hôa, Luiz ~a Vei:~ ,·. itu~19üo pais lan~o q,'.alidad(• i~,~~d·,º 0 tr!b~Ih~ hc"~!;t~ : e~'ra~~: 

Jo.io l'essôa, 11 - Ex.1110. go- solidariedade governo vossencia. P~ssoa Jum?r, Anton.10 Uch?a pre!etlo, nome po,o_ este m1m1 1 dinario do actual G~verno é uma glo-
'<'1-nnrior Arge1niro de Figuei· F!Jho, Sev~r1no }'{ore1ra, Juho cipo, quanto corno fiel 1nlerpn.:· ri_a para O Brasil. Abraços Leonel 
rede, - João Pcs~ôa - Face Attenciosas saudações - Mala- lhque. Juho de Carvalho, Mo,• - te pen,a111elllo L'ldos m us anll- Pinto de Abreu. 

q uias Barbosa, Jlrefe ito. L · M h" H I J - p · 11 E Govern• mon1ento acltwl reitero v. exc. cyr Maciel, u1z aran ao. e!l- gos ::\ liscri rordia n·ileru --ov~cn· oao essoa, _ - x:n:. .A .... -
minha inteira solidariedade. São João do Caríry. 11 - Go- ri_que _Pes_sôa dos Anjos ... Ant_o_- eia. dccí,_lit_Io rcs.oluto inlq;,r_al ,~º. rexE.sc,.< •. tª. ªmº,.,-

1
hasJºcª~ngPreasstuºtnªc-oe· 

5 
-ecxceteint: 

yernador Argemiro de Figueirê- F B Oli F ' • 
Atienciosas saudações - 1n:1jor do __ João Pessôa _ Sei ente n10 1rm1no urgos. v10 n- apoio pol1t:c·o '-<.'Jfllll qu:1C's J • ,- sivas Presid,.nte Getulio varga~. ado-
Antonio Salgado. mo, E~ua~do Lins ~liveira, S?a- 1

1 
rem eYentualidndes. Sa•1'.hçõPs pt!ndo patri_otican:~ntc _novo regiIT1e 

,Joüo Pessôa, J1 - Dr. Arge- através radio situação país ~- res Oliveira, Antomo Almeida corclíues. Praxedcs Pitanga. ro,,tic: benef:_c,o nc:-rn pais. Seudaçoes 
1 r - presso-me apresentar YOssencia S b • h L · 1 G · J cord,aes Jo<e oaud•n 10 

miro de Figuein'<o ---:-" ,oao minha inteira solidariedade e d·• ? rm o, our,v~. ouveia .. '.- prc,feilo.. . Jcão Pe.s-óa, 11-_:: Governador Es-
Pessôn - O acto , . cxcin. nu~ . . . d. . . ~ d se Thomaz _da ~Uva, _Do~nc10 Conre1C::.1(,. 11 L'ri-\<'lllt tado _ João Pes.sõa _ Cong-ratulo-me 
sénsibílisou. ~luilo grato. Cor- mun,c,p,o que ll"IJO · au a- Coêlho, Roldao Soares, Jose Pe- GoYCrnador .\ q.;1·u1in "" Fi- rnssenrua ps,mul1;nçao constituição 
diaes saudaç,ies. - .Major Ab- ções - lgnacío BrittG prefeiJo · dro , \oValdemir Braz Pereira, gueirêclo .Joüo I'(•s"'" continuando Pais sob visfio ·cxclarecida 
lnn Leite Serraria, 11 oveçna o, Abdon Coêlho, Joaquim Alves, Conte \'. exeia. índcfcdiwl .1- cnerg1ca serena Getullo Vargas. Abra-

l • . • .. Arge1niro de F1gueirêdo , Pa- cos Jayme Fernandes Be.rbo~a 
C:1mp1na Gr::rnde. 11 -.. Ex1110. 1 . t· R d .. - ''>-. 1 - 0 Luiz Antonio, J.osé Vic~nte. ~~· poi?. 1no11.1Pnlo lr'.n~fnrn1·.1ttin · J~ã~ Pessô'.l. 11 _ Dr. Arieiniro de 

sr. governador \rgemiro de Fi- acio~ la e enipçac.. f"'·,~;.~~ ~r~no Palmeira, Jose Leite, pohhra p:11s. Estan·1 Jt11tl,mll'n- Fi:!l;_,,~irêd-0-Palaci:daRedempção -
,,ucirêdo - - .João Pcssàa -- Pessoa - . ~e~t nome e- i})._ ""oú:-, N"t.i.: rito Fernandes. te an1igos so lid:u·io vosseneh J_oão Pessõa - Tomo na devi~a con-
"con11n"11Jante e ot'f1·"·1~e.• cio 2. 0 e_ sle_ mun_,c,p,_o hypotJi,~amos S · 12 D A· 'L11iro de 1 ·:1 \ltcnrío <·d·'ração l'lzcr sentir a v excia que 

ª \. .. , ·1 
- t I d d d 'Jr1 ~- A'~,.· -:- •1:- '.H ·· , . quu_ '.1.uer. c.·~n~rgenct, ·,.' ,. - ~·a ~qualidade de servldor ·do Estado, 

Balalh:ío da Foliciu Militar vêm m ~ira S? 1 ane ª e go,· rno v. l" l,!au,•.:edo, g?ve1nadcr Est11lo sas .':•ud«çoes. - Joao F,1Usto. mudos ,.eus humildes funccionarios do 
11".1zPr uo c1ninente governador I e~Clfl.. - virtu_d~ mot!lcnto act~al - c:erµao Pessoa - Acabo retc- prelt:>1lo 1nunH·1pal. DeJ:'1:·tament.. -:.,as correios e Telegra . 
. \rgcmiro de Figueiredo o seu s,luaçao p_ohllca pa_,s. Saudaçoc:, ht:;'"·tommunic~çiio dr d1cfe l'o- Pombal, 11 Ur;;cnl,• - Go· phos venho d, applaudir acto do. vosso 
apoio e solidariedade pela mo- -- ~!egano Jussehno, pre::it,, licia promulgaçuo )1r)Ya Consti- Yernador Argemiro rll' F,gueiré- Governo. m(:grando na solid>C1edade 
dificaç5o do regime por que pas- mumc,p,o · ·' luição continuando "OYerno pie- do - Palat·io da Redl'mpção - 0 vosso Gmom e ª do povo de nosso 
~·1 o pais e consequente re~tabe· Cuilé, J l _ Exmo. !-.r. Gover- na1nente prestigiado. n1otiYo João Pcssôn - - ,\raho Ler s('icn· I i~~~:i~ u~;~\~~~~ª~a e~~ºub~~-n ~;ti:~~ 
),.cimento dn tranquilliclade du na dor Est&do - Palacío da Re- por que envio a v. exc. minha,. eia transfo1 m:1ciio por que p,,,- d. a proinulga~ão da nova. con;;utul. 
-.:~çiio e almej,!rn ao rr.eclaro dempção _ João Pessôa __ A- telícitações. Ten~nte Júã<l sou rcgi111cn ,kcerlo para fel,- c:io. nun1 re~ime novo em que sao de. 
parahybano muitas fcl:c,dades cabo receber commumcação qth Rique. cidade Brasil seu f""''°' .\prt - nda_m.n e assegurados o.;_ mteresses ~a 
P:ssoaes e ao S?U fecundo go- presidente Getulio \'argas com Espe_ranç,,, l( -. ~o,~nwdor wilo opporlunidarle ··ci•cr·,r i'i~;~.yqlle~:r'i,f1~sur~::,ctaç;:1.,;::=. 
,en10, para m!uo1: grundeza da O apoio forçns armadas pai::. Argemiro <le F1gu~rrerlc., -- Pa- Yossencia noss:1 uhsolula ,.011- 2.ª clas~-e. 
P~1rahyl.>a. _nespe,tosas ''.'!'da- promulgou nova Conslituiçã'.l '.ac10 da Redempt:io - Joiill duriedado poli lira :tthnini:,tra- J:ão Pessóa_ 1_1- Governador Arge
<;,,rs - MaJor Manuel · Viegas, ficando á frente ''Overno dr. Pessôa -- Habitantes este mu- tiva qualquer e111c·rf{c11rie1. Cor- mr,o de Pig_ucirêdo Pahcw da Rrdem-
(·a1>itão Manuel Marinho, capi- Getulio Var"as. e"m face novu nicipio e eu damos decidido a- cliaes cumprimentos. Sá Ca-1~~:Ih~.;;º~inp:~v;-n/1e~~~~1;;'~: 
1ão _.Jacob. Frantz .. c!pitão As- situação politica queira v. ·ex"c'. poio attilucle presidente Geluh 1 valéànti, prefeito . v. cx:i\. Na qualidade de um Parahy-
cendlno F.eJloA1!,. Çfl.IHtao >!\1.~~.~-~l. ar-ceitar. o-meu decidido e incon· Vargr!s P.ro1nulga!1do noya carta I Recife, 11 _ Govenl:tdoi· Argenlirv ba:n? ~umilde. transmitto meus res . 
. Ar,·~~la. capitão Se':e~·ino Lf1:.ª' dicional apoio. Respeitosas sau- conshtuctonaJ pais e r('1tcrar110.., de Flgueirêdo _ João Pe~sóa -- P1.·e- l pe1t.sc. ... cump:1mentos wla phase de 
rar,itao :Manuel BenJc10, cap1t_ao I dações __ João Fonsêca, pre· vosscncia protestos de inleir·1 sente esta capital onde assbti tra•, · · paz e harm?nia que ª fª~ahyhl:1 fª
·'º"é Guedes) J.O tenente Dias 1·e,· to. so1idaricd:u1e fnc'e {nornento po- m~áo Govêrno Estado coron<'l Azam· 1 fru~i .Resp:"1to"as $::tU aço~s. . a mo 

· · , ·. . . . . - . _ . buja Villa Nova ap~·c:::.?nt~ a·_, anugo I Xa, ;1. , , "' _ 
Novo. Lº tenente Lino Guedes, ht1co. _Cord1ues sc1tt<l:1çoes I minhas vivas con_.-:-ratulacoe:; nornrnl f /º.·~ Pes.~'.t· 11 .- Gov rry1do~ .. A.r 
l.º tenen!e MRnuel Marques, te- Picuhy, 11 - Governador ts· Theotomo Costa, prefeito. !transformação r<~ime a.<seemando seu g,m:·º- de .1gue_!redo - Jo':o P.s.soa 
nente f'orreia Brasil, tenente lado -- Palacio dl Redempçãr: Snnla Rita, 1 l - Governadur i pat1iotico Govêrno meu iateLro }lp0JO ~ .um~o ~pe:any. Bt.:nHicen e comi1;-é 
l • G I l h d M li l ' - Joa·o Pessôa - Em face ulti- ' , · d. Fº" ,· ··d _ P· Saudações ccrdeacs - José Pereira I pro po,cacao Inmo Fyraglbe • Centlo ,,an ,ale a e e o, encnLC ,i.r~wnuro e 10 uc1._1c o .:1 João Pe~sôa. 11 _ Exmo sr Go..-e _ 1TTab:il~i..'5ta apresentam vossenc1a v1~ 
\\ il, ,n dn Silveira Vast·oncel- mos acontecimentos alteram lacto. da Reden1pçao . - Joao nadar Ar!l"'miro de Figueirédo _ p _ ,. s r hcitaçô,'s ,ua inl'·'Javel e patrio-
1ns. tf'nC'nte Francisco Nogueira, qua<lros politicos pais tenho Pessoa - Venho rc1terar v. lacio Redempção _ João Pêssóé' _ 1 t'.·a mccn<lade cMn m:mento 11ac10. 
ten('J1tc Napoleão Gomes, tenen- honra reiterar a vossencia, no· excia. meu decidido apoio vo·,·· Tomo libedade felicitar ,-. excia. mo- :1 d _ J . B r . Pre .d t 
te i\larii.nho Mauricio. tenente ine n111nicipio, nosso franco a- so patriotico e fecundo govêrnc:, tiv.o magnifica situação c.ollocou ~· J _nç~~ .. ºª~

1 
e t5'~ -Ar si. e:1 ~

Jo ,t' Hc~Hodoro. tenente João poio decidida solidariedade. ante nova solução politica atrn- ta~o no_v:i d ori~ntaJ-ªº ~~~~~;: s~~J~= Fig~!~·êclo ~· Joã~ Pe:~ôa ~m~r~cl:>~ 
.{., ra tenente Renovato Junior. Respeitosas saudações - Seve· vessa pais. - Marnja F'ilho. ~i!cta~:~via~~~Pf'~~.,3~m~~~ud;çõ,s· cio- Polit.ico de J::iguar~be solidariza-se vos-
t,•n<ntr José Domingos. tenente rino Ramos Nobrega, prefeito. prefeito. vis Serra. sencm nova pha.se constitucional do 
José :\Iotta, tenente Christiano, Taperoá, 1 l - Exmo. Gover- -\la"Ô'l Nov, 1 l - Governa- João Pe:s.,óa, 11 - oo,·ern«dor Ar- Bras•l. Odilon de Carvalho - Vice-

eh t t d E t d J ·o Pess· · 0
.: ~' ;- , .~. __ gemiro de Fü;-ueírêdo Palac10 da P.e:-:ctente .. _ , 

ten,•n. _. Vicente aves, enen e na or s u o - • oa oa - dor Estudo. - .lo~~ Pesso~ Redernpção _ Liga Desportiva Para- Jo~o Pc~so;~ . . 1! - Gove1~ador Ar· 
\ 11,•rano Julio, tenente Firmiano Em nome este município que Hypotheco mcond1e1011al sohdG- hybana •entidade dirigente .cte,port.c, gemiro_de F:g:ie,rrdo -. P<1lec10 da Re
' n.i!{'a nti. ~empre esteve solidaria voss·! tiednde govêrno diante novn si- parahyban~s envia vivas com;r<1tuh1- :1em~çao - J~a_,o Pe5.SO~.- AdII;~ador 
í, "f> n:1 Grande, 11 - Ur- actuação polilíca qualquer e- luação política nacional. Cor- çõ,os v. excb. pelo advento do F.,tado !ncdcro fecu,_"'.." Gov-:ino . dv01._encla 

1 \ 
1 

· · [ e nova 1. - A • Novo Brasi,dro do qual v. excia. é um um os ru, meus ... pplaus .. s QO!) os para. 
'! ·n':· - Gu\'Cl'na< or .:. rge1111ro 1nergencta ,·imos em ac • e rnes sau~açocs nton10 dos mais ;epresentativos homcris PU· hybano:5 em g~ral. cumpro um dever 
d,· Figueirêclo l'alacio da 1 :'itu~çiio i;,oliti_ca apre~ePt_ar-vo~ Leal, prefeito. blio·s _ ccrdeaes ,nudaçóes _ OrriS grato ae conscien·111 enviando-lhe ef-
f\edcmp~üo - .João Pessôa - mteira e 1ll11rntada sohdanedade Alagôa Grande, 12 _ Urgen· Barbosa, presidentxe _ An:hises 00_ fuslv,.s saudeeões att!tudc nobre patri. 
--~-----. te - Governador Argenliro tle mes. secretario. c~1ca em _face ~o novo rumo na-

''"""' F' · "d J :-- p .... , _ J. Pessôa. 11 _ Governador AJ:g!?- c~cnal admmlstrat1vo encarnando o cl-
igueire o - , O,lO cssoa miro dP Figuelrêdo - J ... ão Pessôa - vismo do nosso Est:1do. Antonio Sousa 

Acabo receber telegran,ma Se.- Applaudo vivamente apolo manifestado Pessós 
cretario Inlerior r,, Segurança Govêrno vossencia PY,,..:sidente Getulio João Pe.&;oa. ll ~- Goveu~ador AF 
con1municando ter u ''OYêrno Vargits acto promulgação nova cart::t gcmiro de FJgu~1re.do - J.:-ao. Pe:soo 
·•poiado forças ·u·ni·t<las J~romul- c:ns_ tituciona.l. Fran..:1-co Xavier P<2. 1- Momento p:u<i. m~;<>_,Fsai n~\:?dregdl 
' ' . ' . '- d.resa me centr'J "A;gemiro üe gue1re o. e 
gado nova Conshtu1çao Rcpll· · 1 C!"uz das Armas rea.ffirma vossenc11\ 
blica c_ontinuando. f1:ente goyêr· Creme d e B l l inc.oncticion:11. s:uctar:•dade .. Respeito.-
no emmente hras1lc1ro dr. Gc- e e Z a rns saudaçoes. Tones Pilho. Clceio 

lulio Vargas. ~Iun_icipio c:our Q RI EN TAL ~!~h~i_h~m~~g~~:i.st~~:reMa~~~ ~~,~: 
piela paz e sohdano !(ovcrno I Abdon eavaleanti, Everaldo Garcia, 
vossencia apoiando todas as Embranquece amacia e ti Clodoa.ldo Torres, Pires Filho. Fran. 
medidas poder publico tendentes a cutls evlta~do as splnhasse na cisco Lnna. José Ant uio de sousa, 

- d l I' ' e as, era. Manuel Felix 
1nanute~çao or e.n1 pu: 1ca ~ vos e ~anchas;. não é go~duroso, 1 João P~ôa·_ 12 _ Governador Ar• 
p_romoçao progresso e en~ran<le , e e de facll appllcac;ao. . 1 remiro_ üe Flsueirêuo . - Pnl!do Re-
cimento Estado e ncpubhca. A VENDA EM TODO o BRAHL ,1,,m,r~c 1,•0 r - ... , ~1,t,, ,.,:,, 



.TO."iü PESSOA - S~T,l,ncl,; 1~ dc- nowmbro de 1937 

O "America F C ;, , de Recife, se empenhará nesta ci
dade em duas sensacíonaes oorfias. - O "team" visi
tante trará Carvalheira, Chinês, Navarra e Ernesto. 

Para uma intensa prop,. 
ginda contra o co1nmu

nismo 
cconclusfto d;_;i 1,n pg ) 

P E e. h~vrrá na proxima terçn
feirn, lG, umo. reunHi.D no snlào nobrf' 
do Lyc: u Parahybnno. presidida p2lo 
dr. Matheus (lc Ollvcll·J 

N:J. referida se.c.s:'.b os prcP'J.rnt011-
anos Au1TUslo Lucena e Antonio 
Brr.ync>r aís~ursorõ.o sobre a ncccs.C;1-

Agentes: - J, R, DE YASCOtUm.LOS & CIA, 
Segundo t~m sido I~rgq mente a~

r,unciado. chC'gará, hoJe, a esta c:.>.Pl
tal ás 21 hcr:·Lc; a luzida cmbahrndfl. 
do'·· America F. · e ·· de R:cife, a fim 
ar dLSputar ctuas emccicnames partt
c.:as de ··tooLb:,,11''. 

1ci dada â 1~qnipn pn.lmeirense: 
Ferreira - Ru1 .. en:~ - M::guíl -

1:uclyd "'s - Rei.s - Baptista - Os. 
waldo - Fitota - Gabriel - ZenõYo 
- Mis:>.el 

~~2~~sd~:~xt:~~i~~~mcl~ it~~~ ~~~li~~~ ·1 ~-~ ~~__.,._, 
çào. e .sobre ~ dcsenvolvim~nto do C"- 1 1 

~i.rit-o tw.cionnb;tn no seio da moei- 1 1 LOUCURAS '' 
dai:peri··Imrnte con·1idar10~_ rompa- ) I LOUCURAS, Dcrningo e segundrt-feira sC'rfio dois 

gTanctes dias para os !>porl.:; µurahY
ban. s. 

A -.cmpo:;:ada do "Am -·ic:." está f·m_ 
polgando toda a <'idade pcbohstica. 
ro:·que as pugnas que .se nproxim;;1.m 
são de naturezq, tal. qur nenhmn3 du
üda pá:ra mais sobre o va lôr technL 
cc que r..s~u~irão. P. lej:t de gigantes 
no ULanico desejo de elevarem muito 
0 ccnceito do "socer" de dois Estados: 

Re5:crvas: Zébraz - BJe - Neneco 
- Cccv - Tota - Dercilio e Biu. 

·Esse ·· .. tenm" está em condições de 
arear com as "esponsabiHdades dos 
grande.s colejc!-i 

~~.Í~~~~. 0
co:;,~;i;,;i,;~;inâ~ ~~~mil ~: 1 l ~ • • 

º"t~1n~t~,t
0
;:1t~~;'in~çfiº~;'ºJ;s Mo- 1 1 P R A T I C A D A S E fa U O V E P,1 E R O ! ... 

t.het!S de Otvdra, é absolutamente o-
A PRELIMINAR 

Penrnmbuco e P,.nabyba. 

A DEFINITIVA ORGANIZAÇAO DO 
"ONZE" VISITANTJ;: 

&râ constituida por uma partida en
tre es l quadras se:cundnrías do ··Bo. 
t,Lgo" e do "Sport-Club". 

A preliminar L~rá inicio :.\.s 14 horas, 
sob a dirc:;:çi\o do juiz Vrnelippe de 
Almeida 

A SEGUNDA PORFIA 

o esquadrão amC:>ricano cst:i orga_ Sem duvida que é dos mo.is temL 
r1izado de maneira a exhibir entre nós w is o segundo a.dvcrsn.rio do "Ame1·L 

um padrão de Jogo efficiente e de ca AF ;u:O,.;,:· repre.senta(ivn do "Bota
gr~~~~~P~~~~J[:C,~· nficcionados fica- fcgo" requer o maximo cuidado dos 1 

bris.1'Lorio o compnr<'cimento <le todos J 

03 aJumnc~ daqU·}Jle estnbf'lcc:imt-nto. 
P,.ra fiel cumprimento <lessa cracm. 
se:·á feita. 111 ccca 0 i5.o, ri chamada de 
todas e.s .. er~i:?s .. '-Cndo devidamente pu-

1 

mdo:s os que faltarem. 
A alludida !-:"~~ão começnrá impretc. 

r:::nte ás 16 hOn:s. j 

Dr, Gonçalves 
Fernandes 

EJ:-Aux. Teclmlco da 01· 
rector!a ele Hygiene Men
tal e Asststente Inst. de 
11..sslst('ncia a Psycbopathas 
de Prmnmbuco (serviço 
do Pro!. Ulysses Pernam
bucano). Medico especla
Usta dos HospHaes Santa 
úabel e ,7ull&no Moreira. 

SUPREMA LOUCURA, E' A FEIRA 
DE CALÇADOS QUE A CASA FER· 
REIRA ORGANIZOU ! V AI VENDER 
EM NOVEMBRO PARTE DO SEU 
STOCK COMO SALDO. CALÇADOS 
NOVOS A PREÇO DE SALDOS ? 
SO' A CASA FERREIRA VENDE ! 

rem cerros que assistirão duas pattdas v~sitantes 
admiravels, O trio final do tricolôr é um fnctor 

A fama que· ~nre6ja. •1 foot_ballers" seguro do .'\Ucccsso de qualquer con_ 
d() quil::.t.• u~ Ernesto. Allemâo. Jay_ .luneta, e a su:i linha media encontra
me, Navarra, Arthur Carvalheira. Ar- s.:: em cond1('óes de sustar os IDO\'L 
s~nio e Chinb ~erá bastante parn le_ mentes de um ··five··. mesmo harmo_ 

APROVEITEM 

~:i::iss~~~~\~º ji~.~· ~fs~~ e!{~':,~; ;',~J: · :ini;:il::::::il:no b:ta::g:=~~ CASA FERREIRA 
o conjuncto amer~cano corrc-:;ponde_ ctesta~am-se pela tmpetuos1dade, de 

rá á esi.,ectatha dos parahyba.n:::s e suas Joga1~s. . . . 
honrará O seu renome de camixão. A lu~ta do d1~ _15 se pr~nunc1a. po1.:5. CUnl~ '"'ip.edaUz.,da ihH d.ot:a1ças 

Cuidadoso. e segura foi a composição da ~a!::.r expressa-0 techmca e da mais do SYSTF.l\.1A NERVOSO. 
da equipe esmeralda. l u\mnavel "perfomance" • Con,. - Rua Rnq?.1.e de Caxlu, 

N~B.~1~:u:uih:i~e.s~~ ?.'fr
5
am~J:yc~~;tess I o ;'ELEVEN" DO "BOTAFOGO'' '.H.$1, -

1·º 

1 5 4 - RUA '11ACli::L PINHEIRO - 1 5 4 

~~-
, Resd. - AY. Monteln> •• Fnn. NTE 

~i;;ei~o ~~~~l~~;·~:
1~;Íl~eiif~~ai~~f~1~~ P~?:rã assii;,l. consutuiaa n '·eqaipe" ra. 12. A PREVIDE 

1 

t\crão a cami.sa esmcralcts do "Ame_ elo B.otafogo .· - . - JOAO PESSôA - J QUADRO DE OBSERVAÇAO 
üca F. C. º. .Page - Qmdao -:- Fehx - !-'emos i Joaquim Domingo Guedes, colll: 48 

Eis. poi,;;, a organi1acão que terão - Humberto - Pao - . Formiga - 11 d id d d c.,mn1erc1an 
os visitantes frente ao "Palmeiras" e Americo - Luc~ - Heho - Evan. annos .~ a e. casa o. c ~ 1 

'·Botafcgo": Reservas: Alyno - Ron'!_ld - Zé- - Paulo de Araujo Mello, orndor - tz e residen~ em ~ntr~ime~~~ 29 
Camara - Ernesto - Allemão - novo - Hollanda e O~-walao. Abelirio Ferreira Rocha, dil·ccLor de an~c:erà~º ida~~~e~un~ciomtr~à publico, 

~:::!~s-:_ ~ªir1!1!11;;-irn G~üw~~~~n = 1 A PRELIMINAR ~~~1ucl Ftg~i~~l 6\~!;!:à. "l~:;~~ei; ~~~~~o ~}~~~e~!:t: ~~~tt!f~emiro de 
Prego e Cltinês. , . . - Manu 1 l\lacêdo de MPndonc;o.. vice_ HuIIlbeno Ru!fo com 23 annos. ca. 

RPservas: Vadinho - Arsenio -. . Para O s~un. ~lo rm~atc fot or~a~)lZn- dito - Antonio Sanliaa:o Bezerra. 1..cln.- sado estucador 1:esidente ã rua da 
Léo - Lul11 - Raymundo e Severino aa uma . d _pula ent~: os ad~.sti ados dor - Americo Cesar. Reptlblica. 839, • nesla capital. 

SERVIÇO MECHANICO 
JOAO PAULINO NETTO exe. 
cuta com perfeic;-ão serviços me
chanicos em maC'hi11as de ~cre· 
ver, co!-tura. motorcycleta, bi
cyclcta e vktrola,, etc., etc., 
com pintura a duco e nickC"lagem 

PREÇOS DE PROPAG.WDA 

Praça D. Adaucto. Séde do 
Instituto S. José 

Vêem. a&im. os pes.wenses a pujan.. j ~an~o~ J~vems do Botafogo e do j Aline Fen-eira Ruffo, com 31 annos, 1 
Ç'"'. do esquadrão vêrde. A fama dcs Feljpp.éa · . . . , "UMBUZEIRO SPORT CLUB'' casada, funcionaria. publlca, reslden-
' players" acima tranpõz as fronteiras O JUIZ Beraldo de Ohveira apitara I te á rua da Repubhca. n.0 889. nesta "============ 
~:.rr:i~m~g;,anas. tornando-se conheci_ esse encontro. qu'!:ºnhoo d~/~zeJe 1,;u.t';,°~~:,n~;:;â~~-~ ca~:~;•1o Vieira de Mello. com 28 RI>- A quem interessar possa 

A CHEGADA DO "AMERICA" séde do U. F. _e. desta ~ilia. teve lo- ""~s de id~de. casado. funccionariC! ou Ensinam-se: Português, Arithmeti-
EM FORMA "PALMEIRAS'' E gar a 13.1 sessao ordmana. a fim d_c J "-hco. residente á rua Cardoso V1elrs 

"BOTAFOGO" A brilhante delegação do club per_ EJ;!r elt>ita 8 nova directoria que dln- n.º 2.9. ca e Inglês, no período das férias es-
nambucano deverá chegar a esta ca- girá os destinos da. referida ag-rcmia. /Jarja Vieira Pessõa com 49 annos ·Jp·~.~~~o~ começar ele 1, 0 de novembro 

O alvi.ncgro e o tricolor, campeõfs 
pt·.rahybanos aprestaram bfm as suns 
hostes para enfrentar a aguerrida tur. 
ma de Jayme e Allemão. 

Ccnfiemos na aciua.cão dos nossos 
elo.is sympathizados gremios. Não lhts 
faltam reaes valores. Não lhes falham 
recursos. de accôrdo com as necessL 
dades do momento. 

r,iLal t:m três '·onmibus" especiaeJ, á.1 ção .. aié out~b1:o de 1938, .ª 11al ficou í r'l.t ~~. ".·º ,J.e, casada, residente ã av. 1.0 

21 S~i?a.rasl;o.speclada no "Pai·•hyba- a~....im const1tmda: Antomo ~~l.:-~, !:l ": 2to" n.º 31 nesta capital. Trritar com Firmino Sllva rua Indlo 
Hotel" onde hoje aguardaLa~ão os Presi?ent~. reel.eito; Cicero .·\:·l"qwta i tlerino dn Cunha Cavalcant.e com Pyragib( 105 • 
directores do "Palmeiras", "Botafo_ - V1ºce-d1to el·1.1to; ~our_iv~l .. ::.,ách:i-do 10 1Ji:~nos de idade. casado, auxiliar do 1 
go" e da .":1,,.n.P." e _crescido numero Cav~·lca~fr~ar~~· dft~~le~:i -~~ºi>'Yr~f co~'m€7:"i<'; r2sidente ~ rua 13 de 
~e despo1tistas conteiraneos. Emilio Chaves - Orador. - leito; Mdo n. o33. ne_sta capital. HYPOLITO RIBEIRO 

Os maicres pebolistas da "L. D. 
P." €starão a postos amanhã e depois 
º· q~e nos faz ter uma espectativa op_' 
t!m.sta. 

1 Antonio sanes Vice orado1'!.-·'--éleito· Genez10 Gambarra Filho, com 29 
OS PREÇOS I Nelson Murmo' Lemos _ Dire:to'r '. armos, ca ado, funccinnaâo publico, FREIRE 

Serão cobrados O seguintes in- chnico, reeleitc: Deoclecio Vi~de · '"lte em Piancó, Este.do da Para-
g·::e~sos: s 

I 

Mello - . Dbector de sport. 1~~eleito. hyba. 

O JOGO DE AMANHA 
A classe que o '·Pnlmeiras" costu_ 

ma apresentar, alhada ã resistencia 
dos seus homens dará int• nso traba_ 
lhe ao seu leal adversarlo de am::mh!i. 

No':1 ~e ,z:r 0 nde ansiedade cm torno 
d? exhibição do valoroso bando alvL 
n :gro qur: tudo farâ pela vlctoria da 
sua flnmula. 

O "TEAM" DO "PALMEIRAS" 
E' a seguinte a optim'.l c~calaçá0 qt~c 

RA"1?htro de firm1? Só o E~CRIP
TORIO DE PROCURADORIA "l\ll
NERVA", á 1·ua M:idel Pinheiro. 3fH:i, 
está apto a. re~olver com segt1ran(':t 
e promptidio. 

ve~ venh ':' 11ome ga.::cleiros m"'u pl'O
pno hypothec:i.r n:-ssa irresLric~a .<;Olida
riedade gesto p:itríot1co \'. excia. apoi
ando nova Constituiçã: que vem de 
cert.? salvar no..s;.')o qu('rido Brasil. Sau
d1çoes. M:aimel Ignacio da Rocha. 

e. Grande, 11 - Dr. Arg.?miro de 
Figueirêdo - João Pcs~ô3 - Dian~:
~ltimos acontecimen :os polit1-:0s que 
tiveram a me.is honrosa. solnção vo.c;_ 
~encia foi um <los e~i 1dLltas oue' ficou 
de pé sem quebrar Hm.a só linha de 
ccneção e altiv<>z. Por este envio meu 
.~L'r!cero ab~·aço 1e tel!citações. Joa
quim Amorim 

e. Grande. 11 - Governador Ar
g\.miro de Figueirêdo - João Pe5.-.:ôa 
- Com afflrmação minha solidnl'ied1-
de fcrmulo voto-; pela grande-za cada 
vez maior da nossa Patna. Att-2nci.:sa.c:: 
saudações. Cunha Lima. 

Entrada geral 3S300 Aproveitando o grato enseJo. spre-
E~tudantes <com carteira) I sento.~os cs me~ prote~tcs d! eleYa-

militares, crianças e se' da ~t1ma e su~1da cons1de~·açao ... Sau-
nheras - 2$200 daço,s - Lounval Machado - L' Se-

Automovfis 5$000 cretano. 

"SPORT CLUB UNIAO" 1 "FOOT-BALL" EM RIO TINTO 

~p pro~imo domin~o esU! clul_) le. di~i;·rãeinf~roteTfn!~e~~·v~\~r::i~~~ 

~i·,1 :n~a~~~~~~ou~;\}.r~~~cl; J~~JP~~~; quadrÕes ?º ··11,. spo~t club'' e "Rio 
z. presença de todos os amadores dos Tmto spoit club · 
1. e 2.º quadros. , .. Ambos os ~":ln.tenderes acham-se op~ 

o referido treino se cffeciuü.rá á.s umamente tiem<1dos e cont.flm t?m seus 
7 1 2 ·horas eh manhã. 1 quadros C'.m bons ekmento..c::. (apazes 

de dr.r á lucta um a 'ipecto empolgan-
"EQUADOP.. SPORT CLUB" te. 

E~e emba~e é esp::1rado com intere.c:;. 
Renllzar f-.e.á nmanllã. ás 20 horas se e em. todo3 os circules sociacs da

tm MU ~éde social. á avt ruda Luna ~Ella villa. ~e Yez .que. ?S p:·eliantl's 
rrctrc:.a no B3ir!'o de Cl'UZ d:1s Armas, sao z.dvenano.:) antigos. ílavcndo un• 
R poss~ 

0

d'l nova D1rectori~. dt·stç: gre_ mutuo <;<>sejo de victoria:. 
mio sportivo. Os doJS ~uadros entrarao em cam-

Pvr delibeiação ac uma Assembléa po na .regumtc ordem; 
Gernl, foi acdnmacto uresidente de 
hcnra. o dr. Raul de Gocs, que com
,)ú '"eC'.'iá ao acto, a fim de empossar 
a DJectoria. 

CORINTHIANS" x "19 DE MARÇO" 
(JU\'Cnill 

Jog-arão amunhã, no campa do "19 
de, Março\ pela manhã, os dois es. 
cuadrões ncim:1. O director dos s~orts 
do "Corinthiall5" escalou os st:guínt:s 
~m.Jdores: 

1-º - Quadl'o - Henrique - Onildo 
- Ztmn.ria - Mirinho - Buju' -
Deroldo - Biu - Dédé - Chico -
t~dhemar - Catolé I. 

R....ser\:as; Zédeluna, Aniceto, Rober
vo.1. 

2 ° Quadro - Ivo - Kongo - Ca
tolé II - Gustavo - Cruz - Zépaíva 
- Zégrnçalves - Olavio - Bnnardo 

NéC%> - Evandro. 

GUARANY SPORT CLUB 

"11 SPORT CLUB" 

Eduardo - Bahiano - Quimaulm 
- Ce.llxto - Luiz - Pereira - Car
nau'ba - Caetan~ - Benedicto - Sa
bio - Zépequeno. 

"RIO TINTO SPORT CLUB'' 

Mendonça - PayayR ~ Antonio -
Pereira - Sabino - Mr..::aco - Magro 
- Oct4cilio - Louro - Gilvan -
Zérosa. 

VENDE-SE 
C. Gr:::.nde. 11 - Governo.dor Ar. 

g0 míro de Fi~uen·êdo - João Pes.,ôa 
De C:tmplna Grande on~e ouvimos 
patr1o·ica oração <mlnente chefe R3-
publica Brasll dand- nO\.'O.S rumos nos
sos dfsf:lnos politicog eociac~. feU ita
mos cmmrntc am1~0 as!'=egunn::io m.:J.S Nn sessão extrnordinaria realizada 
Um'.l vez nossa intrans:r:ent'' solidari~ honU'm, f()! pro~lamado. á A.ssemblea 
edad·"' qualquer momento lenhamos vi- e a Dircct()ria do club acim[l. 

Um motoT df! fabricação americaJ'l-l!I, 
com 6 ca·,nllos de forca, com dispositi• 
vo para queimar os aeguinte·s combus_ 
tíveis: Gagolina, kerozene, Oleo crú ~ 
~az pobre, nssim como poded 1er ar_ 
ciona<lo por Ma.1rneto, Bacteri!1 oo velb 
Tubular <cal)eca quente) 

Per(eitamente novo traranttndo 91: 

seu per!eito funrcionamento -\'tT. S0uct1çõe:,;. Luiz Pinto .. Tancrrrlo Assemblt!a - Pre$ldt nt<' - Wal-
C.irvalho. dnmir Lin~ M:1roues. 1.') secretario -

C. Grande, 11 - Governador Ar· AnLnin Ponce Leon. 2." dllo - Hc:· .. 
cemiro de Figuf--'i.rêdu - João Peswa I ma.:10 Feman<les Faria.~ 
- Em face nova.s d,rectnzes GovêrnJ Dlrectorirr. - Pre.sidenLe - Ecilo Vi~ 

~:bºe~ª~x~~!~~) ~:~~~t ~01\~~;.~~~~~t> 1 ~
1 r~~~~~i i~q~~~ce!~º~if~~:~dl~ 

Mauro Luna. O:·novllo do Nnsc!menlo Fllhõ, 2.• dito 

Uma macbina de f.!f'ln de ftthricri.clo 
allC!mã. produzindo 160 kilo1 em 8 ho
ras apenoa de trabalho ou 460 kilo5 
em 2.t hol'Ba. 

Preco1 de occulAo. Vfr • tratar rom 
Aristides Fantinl, letloeiru., 1>raço Pe .. 
dro Americo, 71. 

Chamarla de ohit~ 
fiR8 .c::em mnlt~ 2R rie: fe-,ereiro 
RAR com multa 20 de marco 19:t? 
F>R9 sem multa 15 de mnr<' .... 
6fl9 com n!ulta 5 dP Abril 1g37 
690 ser.1 multa 30 de msr"..o 
íl90 cora multa 20 de abril 193"' 
fl91 !oiem mnltn 15 ~bnl 
691 com mult~ :i cif' mcito 1931 
692 sem mn1ta ::30 rle abnl 
t192 com m1.:Ha 20 ue, mPio 19:i7 
693 s':'m mult:J. 15 dp trlH1o 
693 com multa 5 de Junho 1937 
694 sem multR 30 ct~ mato 
J94 com multn. 20 de j;,.111ho 1937 
605 sem multa 15 de innho 
695 com multa fi de ,iulhn 1937 
696 ~em muita. 30 de .1twho 
696 com multa 20 de Julho 1937 
r,97 sem n1'...1ltn IS de julho 
697 ron> multa 5 de agosto 1937 
<:98 ,em ,:nulla :io d 0 julho 
598 com multe 20 de agosto 1937 
')!)9 srm multi 15 de ag-osto 
699 com multa 5 de setembro 1937 
701) sem multa 30 de aW"nsto 
100 com multa 20 de setembro 1937 
701 sem multa 15 cte setembro 
701 com multa !i de outubro 
702 sem multa 30 de setembro 
702 com multa 20 de outubro 
':"03 sem multe. 15 de outubro 
í03 com multa 5 de novembro 
':'0·1 sem m1.1ltu 30 de outubro 
704 com multa 20 de novembro 
70.5 sem m11lta 15 de non~mbro 
íGS com multa 5 de dezembro 
706 sem multa 30 de novembro 
í'OG cem multa 2t} de dezembro 

Quota. nnnual: 
Sem multa 31 de dezembro 1931 
Com multa 31 de Janeiro 1938 

Secrebria ela "A P,cvidcnte'', 25 de 
outubro de 1037. 
Mariann J Marffn.'l t.0 $ecret.R.r1o 

CABELLOS BRANCOS 
Evitem-se e ctesappnrrcem com 

•LOÇÃO JUVENIL" 
Usada. como loção, não é tintura 

Use e núo m::id"" 
Depo 0 llo: Pharmacla MINERVA 

Rua d:t Rcpubllca .- Jo~o Pessoa 
DTIOG.'\RIA PASTEUR 

Rua Maciel Pinheiro, 618 
Preço: - 6$000 

CONTADOR DIPLO~l./\00 

Escriptas avulf:as, contracto e 
distracto, pericia. rectiflcação 
de escr1ptas é revisão de ba
l:1nços, abertura e encerra-

mento de escr1ptas 
PREÇOS MODICOS 

1 

RUA lJA P\LMEIRA, 643 
João Pessôa 

"'=~ 
OPPORTUNIDADE UNICA 

AOS L'iDUSTRIAES DE FlAÇAO 
Vende-se "-11:>atxo as machmus de:-;. 

crimlnadas; 
1 dobradeira df' panuo PLA TT 

BROS Co. Ltct. 
1 potente calanclra JACKSON & 

BROS Ltd. 
1 estira..gem com 3 -:abPç~ t: J en. 

\regas para marca MASONS llOCH 
DAIE. 

2 pL, !la'l de !Pno com l mt>tro t> 77 
.. _nt. ce.d& uma 

3 espuladelras de a!amSl.áo tabrl 
cante LEESONA. 

1 motor p,i.ra caldeira de pre&-Ao ae 
10 HP. 

2 reostatos para matou•'" dectrt<'o:-i 
Tr:na-se cori1 o t.r. A.ntonlo Borgf'i, 

~-ª Co.st&., pra.iça Clementtno PrOl .. Op.ao 
n.U 95 Ca.mpma Grande Estado d' 
Pstraht1 h, • 

CURSO DE FERIAS 
Prof. João Vina~e a,·isa aos ln_ 

1 erPssados QUC' dU!'antc as ferias 
e ·colare~ mantém um cur.so parti. 
cular, pr<'parando alumno para o 
e:xame de admi.!c:ao nos Estabele
cuncnto., dt. En:ino Sccunchr1o. o 
4ual furn..:ciona cii:ariamente. no 
grupo E cole~ "Thomás :rvnndêllo •, 
de 8 d.s; H horas. 

Pagam 11lo ulliantndo. Rcsiden_ 
eia: - 13 de l\Iaio, 5-1. 



A UNUO - Rnhh~do, 13 de novembro de 19~7 '1 

A CONSTITUIÇÃO QUE MARCA O AD-
VENTO DO ESTADO MODERNO 

NO BRASIL 
<Conrlw;ão da. l ª pg > De facto. está mais viva a De. 

mocr:i.cia no contexto ela nova 
sias formulas ,kmocraticas, sem Carta Magna, pois que nos ag. 
o mínimo ponto de corr~lação iregad0s municipaes é . q u ,e 
com as neressidadeg. vitaes da aRsenta O edificio estatal, u-1to e, 
communidade brasileira, as c1as- partindo do menor para o inaior, 
ses armuda}; penetravam no ama- com a influencia. directa do voto 
iro da realidade nacional e sur. na formação das camaras muni. 
prehendüim a ~otTateira infil- c·Jpne~ que, por 8ua vez, têm. <l_?
tr:ição tommunista, coando-se cisi\'a actuac:fio na compos1çno 
pelas brechas do liueralismo con. dos qundrns representativos do 
descendente e vago da. Consti- paiz. E ainda e~tú mais viva a 
tuição ele Julho. • Democracia, quando se encon-

0 poder central sentia.se sem tram plcnameule integradas nas 
prcrovativas J.,~stantes para pre. directivns do Estndo No,·o as 
snvar a Nação das forças. anar. classes· productoras, que compo. 
cl.icas e ouscuras qu~ a 1mpe(- l ,·iio O Conselho da Economia Na. 
lhm para a degrntlaçao e a rui- ciona1 l'Om a partic:ipac:ão das 
n.:.1. :issoci~çõcs profi~sionaes ou SYTl-

Caminharnmos, de olhos ven. dicatos reconhecidos em lei, ga. 
d:i<ios, pnr;, o abysmo. rantida " iirualdadc de represen. 

E:ra esse ~ estado de coisas lação entre empregadores e em. 
que se mantmha impunemen_te, pregados. 
creando uma almo_sphera de !"· o Brasil precisava reagir pa1·a 
8 ,-,gurança e immmentc perigo nfio µerecer. A Constituição, 
para a Republica. 1 orn cm vigor, que veiu fundar a 

Impunha.se um golpe de Es. Terceira Repu~lica, uma Repu. 
belo para o bem do nras1J. Era blica consolidada em bases in. 
de urgente ne7ess!Jade uma no. denocaveis, é O fiat . Jux no 
,a carta const,tuc1onal, _nos mo!. cháos. E' 0 Brasil que desper. 
eles da que salrnu e forblcceu t 
a Polonia e fez resu1·gir Portugal -ª-·------------:-:: 
da melancolica decadencia, da "LUNETA" DE GRANDE ALCANCE 
instabilidade e da anarchia em que A' vcnd:. - Santo Elias. 180 
o mergulharam os p,rtidos politi. 
cos estribados numa Constitui. 
çi\o eivada dos mesmos vicias e 
falhas da elaborada p.ara o Dra. 

Prefeituras do Interior 
si] pelos Constituintes da Segun. PREFEITURA p~g~s:IPAL DE TA_ 

da Republica, Balancête tl'imcstral da Prefeitura 
O estatuto que acaba ele ser Municipal d~ Taperoá, da receita e_ des

promulga<lo pelo presidente Ge. pêsa correspondente ao 3.• tnmest1e de 
tulio Vargas, com a cooperação 1 };n~e j~~~o cfof~) ~e setembro do cor
e o apoio das e lasses armadas, RECEITA . • 
reveste a Nação de uma couraça · Arrecadada conforme descnmlnaçao 
invulneravel a qualquer investi. abaixo: 

3
,
637

$500 
da dos agentes _da dissoluç~o r~;::;; de reir.. 2:002i200 
internacional cap1laneaaos pelo Imposto predial e territo
Komintern, e de elementos que, á ria! urbano _ 10:096$000 
sombra de falsos principias de. Estatu;t1ca de producçao 1:273$800 
mocraticos, lhe corro iam O or. ln:~~1; 1gado abatido l :812S900 
ganismo economico e social. Afé:1ção de pesos e- medidas 62$000 

Firmada em bMe corporativa, Taxa de !!mpêsa publica l:~~ii~ 
num syste"."a ~leitora! baseado ~!;;;\~~~º publico 158$000 
no suffrag10 d!recto para a .º~-- Imposto 81 vehlculos 81>':000 
ganização das camnras mun1c1- Matriculas t 

sos inclusive a eleição do pres1. Sao V1C>Onte de Paulo _.::..s . "' 

As crianças bem alime,,t.:idas têm um somno 
profundo e tranquillo. E bêbê - por indicação 
medica - vem se n d o a 1 i m e n ta d o com o 
LACTOGENO. da l'Jestle, um 
leite em pó maternisado e gordo, 
'especialmente indi-
cado para crianças 
normaes e sãs. 

A.gente: F, REIS 
Pessôa 

Rua B. da Passagem, 12 
João Parahyba 

Roupinhas para creanças paes, e inrlirccto nos demaiR e-~~- ~nd~ eventuaes 1 ·,R.:~~A:;Qo 

den'te da ·Republica; crcando um somma 22:71 oo 
Conselho Consultivo de Econo. Saldo do trimestre anterior 19 $800 
mia Nacional constituido de re. 

Novo e variado sorti11'1ento a preçoe 
8em concurrencia, na CASA ,·Esu ... 
vto ru& MA,r.;111 "Ptnhetro. 1fi0 

BA~IJí.j1,.;;LANDO EM SCIENCIAS E permittiu-nos, bosquejando-lhe este 
c;·en LETRAS perfil sallente.r o que descobrunos de Aguiar_ Iren'?. Filgueiras de Vas~oncel-presentantes operarias e patro. 

naes; abolindo quaesquer sym. 
bolos e~taduaes para prevalece. 
rem unicamente a bandeira, o 
hvrnno o escudo e as armas da 
R·epubÍica no objectivo do maior 
avigoramento da homogeneida
de nacional; reformando inte. 
gralmente o pod,er legislativo, 
pois ficará este exercido pelo Par. 
lamento Nacional, com " eollabo. 
ração do Con~.clho de Economia 
Nacional e do presidente da Re. 
publica; assegurando á familia, 

DESPESA 
Effectuadas conforme 

nação abo.ixo: 
Prefeitura 
tllumlnacáo publica 
instrucção publica 
Divida passiva 
L!mpêsa publica 
Estrada de rodagem 
e bras publicas 
Ju.stiça 

:~~J:n:!bfi~!llca 
Agende. de estatistica 
Eventuaes 
Ce-miterlo publico 

22:913$200 
' "1 mais' notavel através do pri.sma de los approvadcs _plenamente: Lwz. José 
., · Turma d-3 1936 e 1937 nossa :bservação. de· Arauio Agmar. Maria Eudocm de 

a descrim;.i Aluísio Pait}(L Castr::. Diomar Vieira de Mello. ap-

4:498$900 Lyce'U Parahybano GRUPO FRCOLAR CEL ANTONIO pr~v,~~~ci!!n;l'ts;.~}~ora Maria das 
S Ernani Tos<!ano Baretto PESSôA DE UMBUZEIRO Neves Mecquita. Approvados do 4.º P•· 
$ E' o nome de um nosso collega de -::: 

0 5 ... anno; Ivone!e Donato da Cos-
$ turma que, a par de uma inte11i2"enw Resultado dos exam·.::s fina.e, e d~ :a. Sadi Ramos de Vasc:ncellos e Pau-

961!100 eia vigorosa. d.istmgue-se de seus coumm. promoção. realisados no Grupo Esco- 10 cavalcanti d~ Albuque~·que. approva-
$ panheiros pelo gen..10 expansivo e lo .. Gel Antonio Pessôa_ da ' 1~ 8 de dos com di.~Uncção; Wi..lson Caldas 

8:037$000 tanto irntadico. Umbuze1r:>. sob a dire çao do p.ofe.s- Lins Maria do Espiri~o Santo. Na-
240$000 Conhecemol-o no 5.

0 
anno, quando eor Erruho Chave.o:. te•~;,, Vieira Joanna Coêlho. Marluce 

349$500 ingressava ao Lyceu vmdo do Recüe. .... Regencla dn p1ofe~1a Irac"ma de d; Motr·a Hilt,.n d·" Lyra Gilvete de 
11$000 dep:16 de haver expenmentado os ri-

1 
souto Lima P1omovJdos do 1 º anno Czetro Eumset~ Barbosa. approv.ados 

360$000 gores da adversidad•" que o tornaram para o 2 ° anno Eumce AlV''S M.1nuel p11"'i-ianiente· Valdemir Donato da Cos-

quando numerosa, a prutecção do Sommn. 
Estado que se encarregará da s~~g para O mês de outu. 
subsistentia e educação da prole 

6. 755$100 sceptico em pleno a1Vo1ecer dos annos Machado, J .. ~ph'.1 Pe1 eira e A:acv ta Cleoruc~ costa Lima, approvados 
t80$000 1 Não puderam com~udo es..c.es revezes Marques_ Mana do carmo Ohveua e simt:1"smente 

- .• -- esmorecer-lhe o amm-0. e o 1dee1 de luta Jcsé Nezinh<? de Queír JZ ~ppr~v~dos Regencia da professora Iv:n,; de 
21 392$600 ha de nompanhal-o até a ultima des1- com d.:.s•mcçao, Jo.'K'phn Cava.canti. Souto L~ma Exames deflmt1vos do 

de paes indigentes; em summa, 
operando uma tran~formação ra. 
dica! na vida publica brasileira, 
a Constituição de 10 de NoYem. 
bro marca, de facto, o advento 
de uma phase inédita nara o Bra. 
sil. 

Iusão Blindado de uma (Oiap:em es- Se\e~ma d.e C:'l.,;tro. Jo..<.,e Duart,,., N,et- 5 o anno Luiz Caldas Lms, Doroth1 
'1..520$600 partana para os embates da vida, af1- to Ma11a Natherc1a N brega, Rns do Soares Bap~i~t:i Etelvma Anna de A
--- gura.se-nas por vezes mdcc1so nos r,vak~nu de Albuque1que Cre-uz3 Ca- o-ma· e Anahce.Ahcs de Albuquerque_ 
22·913$200 moment:::s amargos O seu fahr d~- nas. Aurenlta Qu~i.roz, Se\crma Ro- ;rp-·ovados )::'lenam~nte, José Caldas 

'Prefeitura Municipal de iaperoá, em nuncia um esptr1to nut1id~ nas l~ItU- dngue~. Se\e"'io Avies Mana da Ltn<::- e Lmz Gonzaga BapUsta, o.pprc-
30 de setembro de 1937. ias de Eça e co·1fortado nas pagmas Gmo. PP1e1ra. Mana Lmw do Garmo vades 

81
mplesmente 

José da Costa Limeira - Thesou. de Humberto _de Campos. E' wn fe~\: Mn1 1 , Jo.~é do 9arino The1e7.a. Cat los Appro~o.ções. do 1 º anno suplemen-
relro chlsta do amor n.pe:,.,.1.r f'&ta quahda:i.... da S1ha. José ~ºe Sousa e Sihf-, B~- J ter C!ovis coeta Lima, Ignez Carlos 

E' a victoria do Estado I\Ioder. 
no scbre as formas obsoletas e 
retrogradas do liberalismo poli. 

VISTO: - A J\.faciel - Prefeito. aliás em consonanc1a com as t~nden- temo Cavalca.1,i de Oil\etra~ Na• , -

1 

da Silva Do:ah-=e Cal:ias Lms. appro-
cie.s humanas E' um &2ntimen o que bcsa M~na do S~cc01 10 Lms appr.?,.ª- vades c'1m ctistmcção; Josepha de 
d:mma no seu conJuncto moral. dcs p!ena.menw Alclna Rarno de M:ura Na1r Duarte da Cesta. Jon;e 

Quando pensa muito e prev1amenb, Vas"'oncellos. L1zi.?te Cand1?a 9-e AI~~- Duarte" da costa, Antoruo Athavde. 

NECROLOGIA fracas~a nas empresas. E' o producto que1r,ue Léda Alvee. :r...;aua 'J.~~ :d~ , Francisco c'.a Chagc. Costa, approvsdos l das circumstan~ias d? momento. Age c·\c; e Silva Paulo Perell'a, app.O\ r,Jennmer!e: Eugenia 1,"'raVfiS::OS, Alieth 

tico e eronomico repudiado pelo JOR;,ALIS'fA JOSE' FERREIRA 
espirito do nosso tempo, DO CARMO: _ Falleceu, hontem 

Promulgando-a, com a ~olida- pela mAnhá. no Estado de Alag-ôas. 

ricdade do Exercito e da Mari. ;~fJ11~;;.':.~te~,t~
0 

~.:~,~~ºru~~~f.;'~~,;~ 
nha, o presidente Getul(o Yar. publico aposentado e cidadão ba.s_ 
gas enfilefr0u-se á theona dos tante conhecido nos circulo.s sociaes 
grandes reformadores e condot. degu~;.tin~~~,t·~ue contava 68 annos 
tieri de povos da civilização con- <!e edade, crõ. v:u\'o e deixa três fi
trmporanea. O Brasil, gra~as aoH lhos: ~rs. Edgard Martins do Carmo. 
Ultimos ~contecimentog, é hoje ::i.n:icgo :J~jtn~es~i~ifàr ~n~~~~ 
u n Estado forte e apto para mercio de.;ta p,:aça e sra. Marmete 
r 1rchar ao lacto das n1ções i\1:uttns do Carmo viuva do sr. NL 

c,,mpenetradas do seu par,el na coiu.e~e .~r:~~~~1ento realirou.se ~o 
Historia.- ;ne<-mo dio.. ás 17 horas no <:-Cnuter10 

A nova Con~titi,ic:ão 1~ealizou loca.l com granel~ acompann_amento 
e ,e milagre Bem ferir :1 índole d~ pa.r•ult•c.; e amigo1; dn familia en_ 
e a~ trudições da Nacionalida. IL_,t_•d_ª_· _________ _ 
ú", effectuando, como affirmou D SE a casa n.O 
em sen dücurso de hontem o go. VEN E-
Vtrnador Argemiro de Figueir~-1185 á rua Borges da Fon-
do, "a adaptação da Democracia • 
á. situação brasileil'a para <1ue soca. Preço commodo. A I 
rn,,Jhor a Democracia ee possa tratar na mesma. 
f1rmar""i 

e victoria de improviso. simpie~mentf': da Alves ele ca..,·ro Virg:ilio Pimentel de 
De ha muito viu .ruir o seu c~st('llo Reg~r:cia aa . ~rore~.s"Ora :rv~arit'J lLYra. appr:vadÓ·,; simplesmenW-. 

d,z sonhos. Nasceu entre as ~eiras .e conce1çao Bapti ta P.omovid_os do , Exames definitivos d.o 2.n anno corn
os renques de palmeira~. vendo O TlO 2:" p,.i.ra O 3." anno: !ris T:nvao::E.OS SO;- 1 J:lCmentar: Amir.;tella Pimentel. apJ)ro_ 
e as mattas, sob o céU;·O.ZUI do valle r111ho. Adp.u~ta Barbo.o:.a. P~ulo F~u~t~: vr:da com distin-:ç5o; Edilas1 Miranda, 
de Camaratuba. Mas mnda que crea- no d? Ohvell"a, Irene dP_ Sou~-~ . 0 r Neli Vieira. Antoni~ de Moura. Maria 
:lo no enlêvo e doçura ~ucol1cn dessas nha. appr~vados com di:-,,mrç-~ºF·itr- dº Lourdes Mesquita Glnucia d? Sou
~al'agens. não é to_davm um roman- nald? D~n~to. Jo~é dft Nobr_ega 1 0~ t; Lima. approvad:S plenamente. 
t1co na sua expr.zssao real. Como re- Mano V~cli.·a de Mello, Dmc1;1.ª ~a. Regencia d~ prof~s.:::ora Iracema de 
alis'"a ainda não poude ta~bcm ad- res. Me.na da Conceicão Pere 1.~. n- Souto Lime.: :Eixame de npplicação dos 
mittir o materie.lism_o gr<"sseiro e a.vas- tcnio F:11._:stin::, de Oliveira_ A-di_ies A- alumnos do l.º anno <cla~se ini~iall. 
salador de nossos dm.s. Um bigodmho guiar. J:ao B3.ptLi;ta Netto. Maria Ma- Maria Izaltembc'1~u€' !\.fachada Chaves, 
hitleria.no empresta-lhe no todo PhY-' rz~a_lena Eloy_ Carmen LUD:ª·. Euntce Jc~é TTa\·e..ssoz S.lrinh:, Alice soar2s. 
sionomic.o os ares de um D. Juan ma- V.·~ira da Silva_ Dor~lke R.ibeiro. ap- JM;tilia de ARuiar. Nátalia Pereira 
manguapense. . provados plenamente. severmo R:3.mo:, Francisco Rodrigues Severina Marl_a 

A intimtdad•? de privarmos com elle d~ Vasconcellos. Alfeu Tr~vassos Sa- d.o Queiroz Glauza de Souto Lima_ L1-

r~~~od. EJ:lloSoanprpe:Õv:~~:r:~p:~;~= s;te. Duart.e. o.pprovados p!-é•namebnte, 
-
1 

.... e · Mana Luc1a Ncb:-ega. Evangi Bar osa CASAS - Vende-se a ca
•a n.• 53, á avenida João da 
Matta. nesta cidade. A tra
tar com o dr. Camillo de 
Hollanda ou com a senhori
nha Maria José de Ho!lan
da Chaves, residente á ave
nida General Oso1·io n.' 113, 
nesta cidade. 

t•:? R,egen~ia d:i,. pro.fe!<SOl"l Odet.te de r: J';m;'l't~~ri~!r;:s d~e l\~~!~~- ~~;f~ 
Albuquerque 1\..1.rsqmta~ Prof!lovldos do E ·,. 01 .. Antrnlo Pedro de Mello 
:"!.º p~n;n o 4.~ ~nno: ~evermo Caldas M~,~~;e I.c:.e~~'.l,Amadcu C&ldns Lins: 
L~ns. N.lson_ V1eu·~a Ma1L~U:'!la_d_e ~auto Lindalvn Dtlaüe e Mnria JosP. de Sou
I .m!"I nP!'r. vado~ CO'lt d1Stin.c:ao, Ma- ~:1 ,1pprovndos simplesmente, Afranio 
~1; i~.~~~rt~,chCl~~~~.ªi~a~~aJ:s,L:~= de' Souto LimD~ dhtmcç!Io. 
1:le~ 1'.fo11r.1. Aciole rle C:1stro. Setcm- -------- ----
bnno de Castro. ,Jc,.S<>pha Tro,,a;s;os IlOLS.\S. LUVAS e GRAVATA~ -

~i~~
11
t~~i:ar\~~agi~ 

8
~~tcºht~;

1ªM~ªr~; 
1 

Só na ('AS,\. AZl'L. v . .s: E>ncontrarã 
Opheline. sOarcs, Dorothéa otiedes de o mnis vario.do sortunento. 



8 JOAO PESSOA - Sabbado, 13 de novembl'o de 1937 

O MOMENTO NACIONAL A POLICIA MILITAR DO ESTADO 
F O 1 CONVOCADO TODO O MINISTERIO PRESIDENCIAL 

REAFFIRMA A SUA SOLIDARIEDADE AO GOVER· 
NADOR ARGEMIRO DE FIGUEIRUO 

PARA UMA REUNIÃO HOJE 

Empossou-se, hontem, na pasta da Agricultura, o sr. Fernando Costa - Dissolvido, 
em face da nova Constituição, o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral - Homena
geado, na Bahia, o Interventor Federal, coronel Valentim Dantas - O Interventor 
Federal em Pernambuco, coronel Azambuja Villa Nova, annullou o decreto do ex-go
vernador Lima Cavalcanti que cassára o. titulo de tenente-coronel honorario da Bri
gada Militar ao padre Arruda Camara - A maioria dos municípios sergipanos já 
hypothecou inteira solidariedade ao governo do Estado e ao presidente da Republica 

O governador Argemiro 
brava officialidade da Policia 
gramma infra, de integral apoio 
face do novo regime : 

de Figucirêdo recebeu, da 
Militar do Estado, o tele
ao Go,·erno do Estado, em 

"João Pessõa, 11 - Goverr..arlor Argemiro de FL 
gueirêdo - Palacio da Redempção - A Policia Militar do 
Estado coherente com o seu passado e com a mai<ir satisfa
ção, ex'pressa a V. Excia. o seu m~is decidido apoio na hora 
historica em que vivemos, com enthusiasticas congratula
ções pelos novos rumos traçados á nacionalidade pela Cons
tituição hontem promulgada. ( Ass.) Coronel Delmiro de 
Andrade Tenente - Coronel Ely~io Sobreira, Major Guilher
me Falc~ne, Major João da Costa e Silva, Major Elias Fer
nandes, Capitão João de Arau'jo Pessôa, Capitão José Gade
lha de Mello, Capitão dr. Edrise Villar, Capitão Raymundo 
Nonato Gomes Capitão Adhemar Naziazene. Tenente Fran
cisco Pedro d~s Santos, Tenente Severino Bernardo Freire, 
Tenente José Castor <lo Rêgo, Tenente Claudio Lemos, T~
nente João de Sow,a e Silva, Tenente Manuel Caroara More,_ 
ra Tenente José Correia de Mello, Tenente Joã<> Eduardo 
P~reira Tenente Isaac Lopes Lordão, Tenente João Gadelha 
de Mello Tenente Pedro Gonzaga Lima, Tenente Antonio 
Ferreirn 'va1., Tenente José Salviano das )lercês, Tenente Se
bastião Ca lixto de Arau'jo. 

i\POSENTADO COMPULSORIA
MENTE O MINISTRO 111,RME_ 

NEGILDO DE BARROS 

SOLJDARIOS COM O GOVtRNO conduzidos á Policio Central, p,ra " 
DO ES!fADO DE SERGIPF. competente processo, os autores de 

tacs abusos", 
ARACAJU', 12 (A União) - A 

R10. 12 (A Uniá.o) - Em tele- maioria dos pn:fenos municipa.L>s já. 
gramm:i < rniadQ a3 titular Ua. pasta respondeu ao t.elegra.mma do gover .. 
da Ju. Jç~, n r.ín.i t ra llcrmencgildo nador Heronides Carvalho, em que 

OS QUE PRETENDEM SE AU
SENTAR DE S PAULO DEVE

RÃO TIRAR SALVO - CON
DUCTO de Barros communicou que se con.. 

sidera"ª apo..:entado compulsoria_ 
JJ1ente, em face da nova Constitlúção, 
vbto hnver atVngido a c-dade tfwitc. 

communicava a promulgação da. nova 
Constituic;ão, declarando inteiro a.
uoio :-o P'Ovr,·1H> do Estado e ao pre_ 
1identc da Republica. 

DT~SO',VYD:) ~,t FAC!: DA NOVA HOl\11:NJ\GEADü, NA llAIIIA, O 

S PAULO, 12 (A. B ) - O 
Commando da 2.ª Região Militar 
distribuiu um communicado official 
annunciando que, a partir de hoje, 
toda pcssôa que desejar viajar deverá 
tirar salvo - conducto, na Delegacia 
de Ordem Política e Social 

CONSTITUI<:AO O 'I'. S. J. E. INTERVENTOR FEDERAL, CORO-

CAMPANHA AZAMBUJA VILtA NOVA 
PRO-DESTROYER 

NEL VALENTIM DANTAS 

RIO, 12 (A União) - Em vista dos CIDADE DO SALVADOR, 12 (A 

termos da nova Constituic:-.ã.o, o Tri- União) - O interventor federal, co. O lNTERVE~TOR fEDERAL 
:::!,r~~rio~irh~=J~.ru:~~adi:.:::!:~ ronet Antonio Valcntün Danta,;;, re- DE PERNAJ\1.BUCO CORONEL 

ceb•u hoje , grande homenagem da J\ZJ\MBTTTA VILLA NOVA A
CONVOCADO TODO O ~1l1"ISTE. popul;ção bahiana, que vciu hypo- NULLOÚ J\ CASSJ\CÃO DO 
Rm PARA UMA REUNJ.\O, JIOJ!i: thcear ac· govêrno inleiJ·a ,olidaric- TITULO DE TENENTE CORO-

dacl<, cm raee do novo regime. NEL HONORARIO DA BRIGADA A reunião, trás-ante-hontem, do Comité Estadual 
RIO. 12 (A União) - Todo o mi- MILITAR, AO PADRE ARRUDA da Parahyba 

nkterb foi convocado para wna re_ NOTA DA CHEFATURA DE PO- CAM ARA. DECRETADA PELO 
m:.ião. amanhã. "' fim de tratar de LlClA DO RJO EX-GOVERNADOR LIMA 

Consoante annunciamos. reuniuc' No;·m~ado Gue~es Pereira, Alber. 

a,;sumptos ele impot11\11<la nacional. CA V ALCA NTI 
quarta-feira no Lyceu Parahfbano, sob I tino Mlrand?- e S1zc1:1a1:do Cesta. 
a presidencia do prof. Cor1clano de Ficou clellbe~ado 1_nc1ar_se- a cam. 
Medeiros, a Cornmis~ão Central da panha n? proxrmo ~1a 19, c~1;1s~grado 
campanha Pró-Destroyer, nesU. Es- é Ban<;te1ra. Ne~ d10. e:ommissoes ~e 
tado. SE-nhor1tns de nossa sociedade des.tn

TOMOU POSSE, HONTEM o NOVO RIO, 12 (A B ) - A Chefa- RECIFE, 12 (A U11iJo) - v 
TITULAR DA PASTA DA AGRJ- turJ. de Policia distribuiu o .!:iCg uinLe Íntcr"cntor Federal, coronel AmJro 

CULTURA communiL.1do : de Azambuja Villa Nova, por actc., Compi_:1receram as .seguintes pessoas: bllil:ão f3rtamentc p!.>quenas banderras 
clr. Matheus de Oliveira. Joaquim ca_ %,c1onae.s para :Se~·em usadas n~ la
ralcant.e. Alvaro Guimarã-es. desembar- pela. O preço murnno para a \:enda 
!?a dor Mauric!o Furtado. dra. Alber- df'SSB.'-; ~'.'!ndeiras. em p~ol da (?ampa_ 
Lina correi3 Lima. professoras Anna- nha Pro_D~st!oycr. sera de mil réis. 
tice Caldas e Alice Monteiro. prof A .C?mm1::sao appella para todos os 
Coriolan:, de Medeiros, dr. Agripptno bras1le1r?s no sentido de usar~m na. 

"Tendo chcgJdo ao conhcl:m1cnto de antc-hontcm, referendado pelo 
RIO, 12 (A União) - Tomoo pos. da Policia que indiúduo,; sem a nc- dr Antonjo Vicente de Andrade 

se, hoje, ás 11 heras, na pa .. ta. da ccs:,.1-ia in,·cstidura ll'g:Jl rcc111 tc:o- B..!z1:rr.1, sccr~tario do Interior. cor
Agricultura o seu novo titular sr. tado pr.Iti~:ir actos da ,ompcccm.:aa I nou .'iet11 effc,ro o decreto do c:x-go
Fcrna~do Costa, c,m substitui~ã~ ao; pri,. a~iva~ d?s autorid.1dcs ~oliciac.'i, o i vcnudor. Linu C,walc:tnti _que CJli

sr. Odilon Braga, que se c:ironerou. ! c:tp1ta0 1'clmtho Muller baixou scvc-
1 

san ? t1tlllo .de tenc~:c-co1oncl ho
ras instrucções determinando ql!e norano dJ Brigada Mil1t.tr do Esca<lo 
fossem immcdiatamentc c.letido~ e ..io p.1dre Arruda Ca_m_•_r_• __ 

!~~:f1:~ d~i~1::b~~1fa~or n:~ºa~~~rt~a~~ 6~~~leugi
1
~o ªt:~~ ul<;:~~itf~;3~~~;lfumi 

... . ' Patria. 

l SAIBAM TODOS 1 

A sciencia affirma haYer leis 
mv,c;teriosas que rcJ?'em a. vida d .. 
todos os gemeas do mundo. l'Í .. 
V3 m .iuntos ou separados. l\lilha~ 
re,,. dr caso!, o provam e todos os 
b:oloi:istas são accordes em con_ 
siderar que a semt"lhança physi
<':i 1áo frequente entre os gemcos 
l·• ,,-rc.;pondc a uma semelhanµ 
<lu djffen-:ntcs orgãos é mesmo, 
·, m"lral e â inteJHgen<:ia. Um 
ri;i!,"l~ista americano ae,..ha d1.! 

nobUcar o resultarl<t das pc.<-quj
z::s: a·~e 1eafü:ou cm Nova York· 
- .. Quando um gcmeo él dPhil 
fie t-spil'ito ou loaco. !.CU irmão 
ou irmãos o tão também ou fi 
cain - na propon:ã o de 90".',( 
Quanto ás doi,:nças or::anir·a~, a 
propcr{áo é quasi a mesma". -
Um outro scicntlita ya nkcc nar -
ra erte fncto extraordinario. uni_ 
ro tah'cz: - ··»oh irmão, .;·'.'
meo$ Q!le habitavam. um Chi<'~
go e outro Pe:.Cin. meH~t':l.m uma 
bala. na. cabeça no mesmo dia e 
quasi na. rn~ma hol'a., sem que 
ning,..:en1 tenha podido t-:-i..plica.r 
<..ssc duplo suid~io ". .. 

. Encontra.mos num jornal fran_ 
ces a. informação r~cguintc que 
traduzimo;,; sem accrcs<:entar u. 
ma ,·frguJa.: ··acha_!.e em con . 
truc«,-ão actualmentc a cstrai
da mais c,:,tensa. do mundo. Par
te o traçado de FairbaDk", cicfa _ 
de do 1\l.ruika. e tcrmin., em 
B~no~ Afrcs. Devná. dcn~m.j_ 
nar "" "E...,.trada Interna('ional (1o 
ra.cifi.:o''. Quando e~thc .. ror· 
clu.itla, ,·irá do A~~ka ao Mr.xi
( o e atrav€'~ ..... ará a~ dhen,a, n ~ 
~J~ das Am.crica,'t nntral r ,-., 
,ui. :-:ua extensão totnl i.er:í. ,k 
21.C~O kHomt'trcs Nn1hurna r >
doda exi~te hoje no mundo qt'.(' 
se apprnximc sequer de:ssc com_ 
primento. E' um "re:-ord". Setá 
uJt.-.,pa.sado um di;:.':"' . 

Quntro n~mei fJgurara.-n em 
kn·a!ól de ouro no fror.t .lo ~omko 
do üinema mudo: Fat,y Arbu
('kle <Chl<'o Boiai Bustei- Kea. 
ton. Charlie Ch1plir.. ICarlltoJ e 
Harold IJoyd. Dc..sscs quatro o 
primeiro m'orreu; o setrun,10 fi
tou louco e, ao recohr;1r a raião 
~ta \-a ,1 tl'uina.do i o terceiro bÓ 
produz films de 5 ou r, em 6 an_ 
.,o~. e suas fitas ~ão cada v,•z 
mais peM.imi tas e menos comi_ 
e?•: rc:ila \·a Harold Llo•·d que. 
11ão transigindo con. a sccna 
muda stmpre mantinha o seu 
publkc rm todo o mundo. Pois 
bem: <'"''C' uJ 4 hno vae ab:tndonar 
a tf'la nara l"<: tornar ~criptor de 
no\'cllas humurb.ti<:as. Foi o 
oue clle declarou h.a J>OU<'o em 
Uollywotd, 30 find~r o jeu ~-n. 
nu11cii1.do " muito es?>Ctado fllm 
'"Profe.!SOr bewi:.re· ( •· .\tt~nc Jl'J, 
p .. o, · 'J,., .. ,. 

A 
E Brevrmcntc. com o me.smo fim pa. NOTAS D trioüco, !-:erão clcstribuidos em todo o 

&Lado po:,tarn olu:si\·o.s ao motivo que 

M E N S A G E M P A L A e I O nnim• os bons l>rasilciros nes.se movi.. 
t~'!.cnto ).)('la nno,, ~çáo de nossa esqua. 

O Rotary Club de João Pc~õa po1 dr!'I. 
1 mti-med1o de uma commissao colls- A Commk;~ão solicita gentlJmente 

MI N I S T R O AGAMEMNON MAGALHA-E~ AOS t.t da dos :lrs Oswaldo T11gueiro. Le_ _ aos ncs,os artistas no sentido de offe-
DO 1' ·'--,,J 11 rccercm desenhos para aquelle fim. 

, • l :· ?"""B~ if~e
1
~orgl~~1ª M;;;~;: ~ª!~· Todos esses trabalhos serão julgados 

p E R N A M B u C A N o s l ., El l~ P,es Baireto transm1tttu \1111 por um jury ele cnl<ndldos a fim de 
RLCir[. J 1 ( \ U11!1iu) O v10 effm1, a5 saud;icõcs no ~.1<lvrnto con}·te a: sr governador Argemuo se~e; c~~l~ª~:d~~. º;r~~fJc~~ll~~·e~Om~ 

11111 ,\rro Ag.,m~mnon \1Jgalh:ii!5 en- / do 'nO\'O cStJdo bras1lc1lO 
1 

~e~xar ~~á-d1fi:!~\~0 q~!ra a~i~1
1~ar~~~abc~~ missão Ccnt,ral, a dra. Lilia Guedes 

iou .tos \CU} amigos e contcrr.rncos a cm JUaho a p.tsta da Jm~ç cm rromcvoá no "Clube Astréa". no dia offerec~u 50SCOO 
i meio da docompos1ção pol1l1Ca, ua- 15 d: co1Jente. em homenagem ao go- Par,, o traLo dr qualquer assw11pt,o 

1 

h1do cruelmente pela mccnsato.. de ~01 1o~ario sr Jose do Na.3c1- ~ef;6~~e~ar1o c;~m~~:.is:i:n;ti}-~J;; 
um companheiro, a quem a1ude1 nos ~ubs d~~~r! ~.:~!~u~o~~~~r J~: Sizenando Cesta. pode ser procurado 
transes mais d1ff1ce1s da su,1 .1tor- tal_ Crato, campina Grande. Qu_ixidá e ~&d~\e~ict~Õ-~~~~! i~:e~-aá~

1
•
1
0
1

7~.ºi~~ 
mentada e mgloriJ vida publ1c.1, pro- Fortaleza que veem a esta capital t~- andar. 
nun.cicl L1m discurso que teYc in- mar parte J1a Assembléa d:s Exe:uti- 1 A commic;s5o Central. reune todas 
tensa repercu~são nos meios culturae.s \lCS. _ \ as quintas..feiras, ~ Lyceu Pai·ahyba_ 

_do paiz Tracei e_ntão o panorama . Recebeu ainda o chefe do Govêrno uri-1 TELEGRAMMA DO PRESIDEN. 
da actua.lidade nocionJl, mostrando um convite da Escola Profissional "Nilo TE DO COMITE' CENTRAL AO GO .. 
que os politicos só viam a ':!Uperticie Peçanha''_. de Campina Grande. para VERNADOR ARGEMIRO DE 
eriçada pelas competições p.1rtidarías, ~a!º1:;1~i:

5
deali~n~~t1

:~~~ til 1~~~
1
: FIGUEIRf.TIO 

sim se aperceberem dos f:tccores so-1 n: dia 28 de ncvembro corrente- na o dr Barros Llma. presidente do 
ci0logicos1 das causas pro_fundas que ~~de da Sociedad~ Beneficente cto.S Ar- Comité. de &,cife, transmlttlu o f.e,.. 
es_cavam oper,rndo rr:1nsiormaf.iÕCs e I tistas. daquella cidade. no âs 15,30. 

· · d d B ·1 · d h - gulnte despacho de agradecimentos ao 

1 

ex!gm O O · rasi uma attitu e e- A sra. Maria Jcsé Espinola Nobre~a sr. gO\·ernador Argemiro de Figueh·ê-
ro1ca I esteve hontem. em Palacio. agradecen_ do, pelo apolo dado por s. excia. a 

Os politico"' continuJr:tm indiff~- do G.o sr. go,·ernador do Estado a su:i. e~-a paLriotica campanha em nosso 
rent::'), empenhados na luct.1 mcdiocre pr::rrroção a 3.11 escripturaria da Rcbe- Estado: 

; das candid.uuras ~residenci:te~: em- bedoria -de frendas~a capital· <le";;~~~~ê~~-=._ ~g~·~r;~<>;a ~g~~~ 

'

quanto o commun1smo se infiltrava, Durante o dia de hontem. esti\'eram_ !Pro o grato" dever de agradecer a v. 
dominando os comícios clcitorac.s, Jgi- mais. em Palacto. as ,'3€2"Uintes pcssô-:"I ·: lçxcia._ o carinhoso acolhimento do :,~u 

rando il~ ru,1s~ _e. preparJndo a hora ~~~- ~~~~i~_ar~p~~rt~e~;~~irÁ°10~1-~; ~:~;,~r ~oªº ~~~~~1~ te~~1·:~ue~~ 
do .tss:.1lto dcfm1t1vo i\fonsó Camp:s. Celso Mattos, Alcin- o valioso apoJo e solidariedade QUf' 

O meu coraÇ"ão de brJ:-.ilciro e a do Leite. José Gauden :io. Jcsé Mari-
1 
~u 9 nobre componha civica que todos 

minha consicncia de christão estre- ~tuºUd~stat,~o~f~J:5·c~:~~ ::r!z· :~~= I ~~~~c~~~~~~le~ie;~~:Li~ª Ja~~~ite!º~ 
nicceram dc.tnte de tanta imprevi- rico Maia. Arlmd; Correia. PeI'nanjo Banas Lima" 
dencla e tJnta inepcia Fiz então um Ncbrega. Newton Lacerda e Severino 
,ppello a codas as minhas encrg;as o Procopio. m. Paula Cavakantl. Paula CHEFATURA DE POLICIA 
entrei a actu.u com as classe:-. arma- 1ci~~tv;.h:tn~~~fa.dªLu~c~ú. p~c;_ 
das e todas ai.: força., vigilantes d,1 P~regrino Filho. Gert mias Venancio 
nacionalidade par:l a reacção de grJn- mons. Odilon Coutinho. conego se,·-:: 

de estylo que culminou com o golpe ~~~;~e\n~~i; F~~~~is!ªY~~fl:~~ 
Múú_\lrO Agamemuon -:itfa311lhiPs de estado, serena e corajosamente di- Tertuliano Britto. professor Francis~o 

rigido pelo benem~rito presidente Gc- Rangel. profesosra America Monteir ~ 
'leguinte e expressiva mensagem con- rulio VargJ:, .c:ra. Jc3.nn& Moreira de Vas:.'oncellos: 
gratulatoria, pelo advento do Estado Vivo hvr:t'i de mtensa cmução pl- s

1
rs
1
.n.o Bdi~No·· __ bvre!~ear.e s e Innoc,e:i~io Jus-

Novo Brasileiro: - "Aos meus ...... :::; 

O Jl- João l-r.1.nca recrbcu os se· 
guinti:S_. tc!cl;ramm.1., : 

ESP!RITO SANTO, - Scicutc 
termo" telcgr.;imm.:t , o.s!ioc11cia 1 tudo 
f~rei nc\tC tTrunicipio as.segurar or~ 
dcm publica face no,o regime con5· 
titucional - Aníccto R.cgo Barros 
-- DdC'gJdo Pol,ci.1 

amigos e :1os meu~ conrerr.1n·~os en- triotica. e não me esquece de Pernam-
buco, em cuj.1s tradicções encontro a presidenu Gctuli~ Varga,, :i toJ0, SLRRJ\R IA, r-- Congratulo-me 

A ~ • - p i. b d fonte permanente de renovaç~o das que ficaram comm1go na pelei,1 con-1 vo').:,cnci.1 promulgJçlo _nova Cons~ ~l>Otlaçao arany ara e I minhJs energias espirituaes < ,,, ) tra a fe lonia e o desdcm pelas rr.,- ,it<úção affirm,nJo mmha ;n,eira 
Imprensa ,- Agamu1111011 Magalhàe,''. diçõcs de honra. dignidade pc>SOJI, sol,doricdaJe, tudo cm ordem. -

A REUNIAO, HOJE. DO SEU CON- - Ao ,r Arthur de Mour.1, o ;r f;delid.,dc à palavra dada, virtudes I Cords ;,uds - José Rodrigues 
Sil:LHO DELIBERATIVO Agamemnon Magalhães dirigiu o se- que exaltam o caracter e a bra.Yura Horrir11 - Dclcf:.ido Policia 

S:n:lo o dia 15 do corrente feriado gu~ntc despacho : da nossa gente, o meu abraço pela 
nacional está marcada para hoje, ás I RIO, 1 ! - Dr "':rthur de Mou- victoria, aconsclhando.Jhei.: ~?quecer 
16 e meia horas a .sessão ordinarla ra - Recife : - So agora tenho Jggravos e perdoar os maus, JJ dura
d? C:nsêlho Deliberativo da Assoei.a.- I tempo enviar companheiros jornada 

I 
mente castigados pelos proprios er

ça~:a~~~~:n:ei~if:P;:r~i· tratados I testa unção nacional, a~s. meus ami- ros, con:i o a.lto pensamento de 'iervir 
assumptos attinentes á bõa marcha da- gos de Pernambuco, fieis aos com- ao Brasil Abraces. ( as.s ) - Aga-

1 quellL! entictri<.±.. promic;so~ que ;1ssumimos perante o menu,on ~fogafhãel '' 

RECIFL, - Rcspo,ta tclcgrJmma 
vo'isencia oito l:orrcntc, informo que 
criminyso .Jo.,é Sebastião, vulgo Jo~é 
Preto, foi morto cm Surubim no dia 
J março ultimo - Sauds - Cel. 
Rodo/ pho dc Sousa ' 
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.JOAO PESSOA - Sabbado. J:l ele no>rmbro de 1937 

A nova Constituicão Brasileira 
. ~ 

E' O SEGUINTE O 1.'EXTO DA CONSTITUIÇAO PROMUL ArL. 14 - O Prc~identc ela H .. pub:1ca. ob:c,\·actas a 
GADA PELO GOVt.:RNO: - dL~.1:o~!ções con.st1t~1cionaes e nos li.mit~c; da· respectivas do-

O PresidenLe da Republica dos Estados Unidos do Brasil: taçoe, 01çamentar1as, poderá rxpt'dlr hvremen.t~ decrclo'-_ld'i 
Atte~dendo ã.s. legitimas aspirações do povo brasileiro, !Obre a organização do govêrno e da administraçã0 frder.11, 

á_ paz politicn. e social profundamente perturbada por conhc- commando supremo e a orgrinização das forças arma<h.1<:; 
c1d~s factores de desordc.m, resultantes da crei:;centc aggra_ Art. 15 - Compete privath·amente á União· 
~::~ga'!~a ª~5;~~~~r~ ~g:;:

1
~~\~I' ~':;: f~~fa n~t~rü>.clJJ~~~ag!n~! mra I - ma~ter relações com os E~tnflos c~tran•·t·iros 110 

c<trcn~açao de confl1ctos ideologicos tendentes, µelo sc'u dcs trat:d~~ em~~\~~':;çõ~~ ~~~
1~°n0 ~;g/1~;~:lico e ronsula~, celebrar 

cm•olv1mento natural. a resolver.se em termos de vtolcncia- Ir - declarar a gur1ra e faz -r ~ paz; 
ccllocando a Nação sob a funesta ilwninencia dn guerra civil;· rilo,·i·on,1r0

c-,·
0

,
1
r
0
e
1
s,olvcr dcliníti,·amen(P .,1Jrc O:i Jimilt'!S do l~r. 

A~tende.ndo ao estado de apprehensão creado no pais 
pela 1n!lltraçao communlsta. gue se torna dia a dia mr'if ex IV - organizar a defesa e~fe,1·11 1· 
tfn~a e mais prcfunda, exigindo renicd1os dt· caracter ra"di~al C policia e segurança dds f1m~Lrir~.<", " O· crças annactas, ~ 
permanente; V :- autorizar a prrd11cçJ.:.. r li,.,caliz:ir O commi:rcb 

Attcndendo a que, ~ob as instituicões anteriCrc!';, não de lnf! tenal de guerra clr qt1:1Jrp1Pr na~m-rr.;i: 
dispunha o Estado de mc10.s normaes de prPser\'ação e de VI - manter o sr:·viço ele corrrlus. 
defesa da paz. da .segurança e do bem estar do povo; . v.rr - .Explorar o.u <l:y rm L·cncc~,.1ú º" ,·r·n·iço~ ele tclr-

- Com ~. apolo .elas forças armadas e cedendo ás ~11~µil'a- ~t~pl}O.:,, _ rad1<•_crmnrnmca<:~10 1· 11'1H'g~ic_:ãa O-('rPn. inclu.<irc ns 
çoes da cpimao nac1onal umas e outra justificadam,:,nt,e ap , iru:ta ~qcors de 1nu o, bc~n. C( mv as_ via<; fcrrcas que ligucrn 
prehen.sivns clcant.e dos Perigos que ameaçam a no"sã unida _ 1 cllir.ctc.mente P. or~~. manl1m.os. ~ ·_ll··.ont.. il'.:t'' nacionacs ou 
i:s en~~a~ªll!~!ftu~~Ó~ q~fvL~e ev~~li~~~~~ando a d~composiçãÕ tr~n.s1~t~ilª1~ ~~~.)~;1~esm~enJ~7 !1'}:,~gegas e entrepo.~lo:. 

Resolve ~,~gurar á Nac;-ão a sua unidade, o respeito á ptorn. ~os seiv.ç-;s da policia nrn.:1l1ma e portu;i 1; 8 ; 
sua ho~1ra e a sua lndepcndencia, e ao povo br~.silelrc, sob IX, -:- Fixar a~ ba".-'C." r .dr·t.ermmnr O'i quadros da edu 
um rcg1mrn de paz polltlca social. as condições neces..,:;arbs á caçao nc1<:1onal. ~raçandc as mtectn:-".:~.~ a que deve cbcdcccf 
sua scguranç.:i .. ªº seu bem e......s:t.ar e á sua prosperidade; fu/r~~~~~~o phys1ça. rntcllrctunl e moral da infancia e da 

desde ~~-e~~1
1t'~cc1~ ie~~t~e Constituição, ritie se cumprirá J ' F~zrr o rr< .. ,1bea11H·11to i,wr·d cl,1 p;.111ubç;io: 

..J - <·On<'r'clrr :,mnis.li~ 
CON:S'fJTUl('i\.O DOS tSTADOS UNIDOS DO IJH,\Sll, ',rl lG Compele 1,riv·1Lh 1 l · U .. 

Da organização nacional il'gi...,la~· ~~brc -;s ,·eguint(.)'5 m.\.lt'r;:/~wu ' a mao 
O po<ler de 

. I - Os limi~c." .dos E:t_aclos 1·n1rr i. os cio Di.slrict.J Fr-
cmanaA~~ ~,.;-e ºe B:::~.~i~o u1~~ ~::i~!Iie.º ep~1~~\~t~~~~~~ c!cial ;- os d~ t~r?ton::: naclLn~l com :i nilr;IJr-: li:mtrophes, 
~ia sep~o~p~·1J!:,~.1_·. da sua honra. da sua independcncia e da G'lll'an~·~ da:. fr~~1{:1~a;~terna. comprrlv:ni::lic:a~ a polida e se 

\.l .I1I - A nat~ralização. a. rnt.rad;1 no territorio 11.1cion1I 
. Art. ~." - A bandeira, o hymno. o escudo e a.s armas ~ ~flh1?_ª dcst~ t~~!it.orio, a ('m1g'.nr_:-8.'l e immigração. os Píl-s 

nac1onaes sao. de uso obrigatorio em todo o pais. Não haverá ~po~t~:,\ a expulsa::> de _cstran[;:ell'OS ct .... t'.·nhorlo nacionfll e 
~U:~s ct~!ni;~~~~'lo!1Y

1
~~~~\~a;~udos e 3.rmas. A lei l'C'gUl::t.rá ~r;r~~IÇ.iO de pennancncia OU d,_, esf atia np me-:m:,., ::, extrn-

pela u~~io ~~~l.;Ol~\"C~lJi;i ist~!ro.s·~j~do D~~i~1;~!, i~~;;.i;r1d~ (Xplos \Y:).<;~ A producção e o rommrrvi(} ele arm.'1 . .S, 1111.1ni:::ôe3 e 

re°:ri~~:~tc;rícs. E' mantida a sua actual divisão política. e . V -. O. bem estar a ?rekm. a lranquiW,iadf' f' a f.cgu-
Art. 4." - o territorio federal comprehendc 0.S lttTi ~~~~ioçl~~b~1~;ori~:td:; o exigir n n::ice .;iclack ele uma r2gula_ 

tor~~' elos Estados. e o::; directamenl.e admini~trados prlã 1 . VI - As finanças feà~racs, a, quc'-tõ· de moeda de 
Umao. podendo accrescer com novos territorios que a clle ve- 1 crecl1tc de bolsa e de banco; ' 

d
nihracimtº •

1
.
11

itnec.,onrapco,.roanra.ls.e por acquisição conforme a.s regras do VII -:- Commercio exterior e intere· tadual camb:0 e 
.., , tn,1nsfcn:r.c1a d.e valores para fóra do pais: ' 

. ~1:t. 5." - Os Estados podem incorporar-!;C entu- si. 1 V~ll - Os monopclio~ ou rstadiz~ção de indu .. trias: 
f-Ub::hv1d1r.se ou dcsmernbrar.,:;e para anncxar.~e a out.ro.s. ,·a,,t,·arxdo,-:-mºcstalesJesop.s,.eºc.··mo.'c

0
d_1,ela.". os mociCJo.....,, -:, Ut11lC' e a gn_ 

ou ~ormar novos Estados, mediante a acquiesccncla da.::; re.c; .7 ~ 
pect1vas .&:sc111.bka.<; Legislativas. em duas sessões annuor; ~ - Correios. Lel~graphos r rncli1>-c,,i111nun:c:i.6w: 
coru;ecutivas e apprC\'ação do P:ulan,u1to Nncional. XI - .As commumcaçõcs r e'- 1 rtin,p'.·rL 5 por \·ia tetrl·n 

Parag~apho unico - A I·esolução do Parl[\.mC'nto podc·d, vrn cla"trn. \la. ·1erea ou eHra !f dr r')dat',•·m. da.-sclf' ql\e tc-
:;cr .sub1!1ett1da pelo Presidente da Rept1bllca ao plebtscit.o da..s nham ~aracter internacional ou inlt."rc,t.a<l11.:.:1!, 
~cpulaçocs interc~fadas. XII - A na~egação de cab':Jt·1g1 m, .·O pcrmilt~da c·L, 

- Art. 6. 0 - A União poclerá crcar. no intcrc::;l:>c da cl"!C.."ia er•trnlc- ~ mercadorias, ao=> na\'io~ nuci:.nau;: 
nacional, com partes desmembradas do& Estados. tcn:itori::>S 1:rn - Alfandegas e. Pntrcpcsto~: n pollci:i marit.im:i 
federaes, cuja admin:straçâo será regulada em lei csp:-cifll. .~~~1tL;aria e a das vias flunaes: ' 
Go\rén~~t·d1·"R~p~bli;1~~e~i~.t;~~~nfs~~~~6l, ;~;~u~~{~i~de do L,f .xr~ d ú~ bens cio <lominio feden1l. minn'). m"tal\urglo, 

Ar~. 8. ~ - . A cada Estado caberá organizar os sc:rY1ços ;r;rf~:o; Y r}J.L"ltca, ª.~uas. florestas, ca(·a e JJe~ca e sua ex_ 
~cu~u

05
_peculiar mtcresse e custeai.os com cs seus propriós · ~V ~ A U!:1if1cação _e e..standardiiac;;:. 0 elos estabeleci 

mente, e mstalJaçoes electr1ca.s bem co:no ª" medidas de sr: 
Pa:-a.grapho unico - O E;ta.dc que por trCs annos con guranç-1. a se'.em adcptadas nas indu:;tria: ele produccão dC' 

S"Jcutivos .. não an:ccadar receita sufficicnt.e á manutenção d:.;; cncrg.a fl}ectnca: o rcgimen dn~ linha:~ p~r.:i. as corrrí1tcis cl:' 
:~~n!~~~IÇs:· s~e~·ªcai;:~1i~L~à~ªr1~a~~~ir~e.rnlor1o até o l'C.:»Laln. ~ª~'.1"ªº· qua,11do as me~mas lr::m!\pQt1]1:1m os limit ·s ck 11lll 

Art. 9. 0 - ú Gcvérno Z.'ederal intervlrá nos &tados XVI.-:- O dirci~o ciYi~. ~ dirfit'? commcrual. 0 dit'Pito 
mediante a nomeação. pelo Pre~idente da Republica. de um aereo o d1re1to operano, o d•re1to p~na1 e o direito procc::;..<;ual. 
intervento1:, 9.~e- as~umir~ no Estado as funcções que, pela ~VII - O regímen d(' feguros e M~a fi.scaLzaeâo: 
sua Const1t1:11çao. competirem ao Poder Executivo, ou as XVIII O regime 1 dos t e t · t h 
que. de ac<;.ordo c::>m. a~ conv.;::1lencia.s e nec~ssldades àc cada XIX - -As cooperati\·as · e \1:~t~~ir.Ô(·~u~e~~~~n~~:f aº\c 
caso, 1he forem attnbuidas p\.,,o Pr~idcnte da Republica: colher e empregar a economia populnr; · -

. n) par9: in~pedir invo.são immmente de um pais cstran X~ - D~elto d.e autor; imprensa. direito dC' associação 
g.airo no terutonc nacional ou de wn Estado em outro, beffi de rcumao, de u· e nr; a~ quc,tõc!'i de c~tado civil, inclusn-c 
como para repellir uma ou outra invasão; . o regi tro civil e as mudanças ele norm. 

b) para Fe' tabcl.ecer a- ordem gravemente alterado.. nos . XXI --: 0.s privilegies de invrnt.o. a.,sim como a protcc-
casos cm que o Estado não queira ou não possa fazel.o: ç:10 <k modeles. marcas e outra::; dr!-·ignJçõ,::-:,; clf' mcrcadorhs: 
. c) para administrar o E<:.tado, quando, por qualq11er mo_ . XXII - Divisão judiciaria ào Dl:--tricto FC'clrrnl e de 

t1vo, um dos seus poderes estiver impedido de funcclonar; Terntorioi-; 
~ndei> P6J-ar~aii;:~fªJ1~~aran~6sf~~~1~~~~tii~s. ~st:e~·~iç6uâe s:; Munic~~!~I - Materia eleitoral c\.i União, do5 Estados e de-; 
divida fundada, ou que, passado um anno de vencimento, não XXIV - Directrizes da ~dncac;-üo nad"'nal: 
houYer resgatado emprestitno contrahido com a União; XXV - Amnistia: 
con.stii~ci-;ruie~1;a assegttrar a execução dos seguintes princípios da.<:- Io~;:~olici~~g~~;zaJ~~d~1:~~r~~~~l~,

1
til}~~;-};~1 eo(;no g:~~~cl~~!.~ 

1 - Iori::na repubUca.na e representativa de gorêrno; elo Exercito: 
2 - governo presidencial; ?(XVII -: Norma'i fundc1mrnL1L'!i cl:l dr fr:.;a e prctcc('.i.'J 
~ - direitos e garantias as.seguradas na Con~titu1ç:ft>: d.-1. f:iaucle. especialmente da saúclr cln crhrnc:1 
f) para assegurar a cx::::cução t.las lel.5 e ~mtenças fe- Arl. l7 - Nas materi~s ek c:omprl'·nci:l cxclusiv.1 d~ 

dera<::s. U1?ião. a lei poderá delegar ao~ Eslados n facnJdad<' ele ler;i~lar 
Paragrapho unico - A competencla para decretar a sc.1~ p.:1:a regular a maleria, ser.ia pJ.r.:l «npprir a!; I:v-uno..s dA 

tntenenção .será do presidente da Republica nos casos das leg1slaca::, federal quando se trate dr quc,,qão que inlere.,·'c. de 
Jetras a. b e e. da Camara dos Deputados no ca'"o das letras maneira predominan .. e. a um 011 3lguns Estado.". Nes~.c ca.co 
d e e; do Presidente da Republica, mediante requisição do su_ a. lei ,·ctada pel~ AS!>emblén Estadunl .,;,ó enlrurà em ngcr me_ 
premo Trlbunnl Federal, no caso da letra f. diante appro\·açao do govérno ledcrnl 

Art. 10 - Os Estado~ tem a obrigação d-r provic!rnciar. Art. 18 - IndPprndcnt.rmrntr• d" ;1111:'ri;:nçiJo. o, F,.rn-
na c~phera. da sua compctcncia, ~ medida.s nccc.s~arlas á rxe.., do.:i JJ()(lf'l11 kgl-.lar. no c<Fo (11) 11,i,Tr k1 r,,cirnll :•obre 3 111atr• 
cuçuo dOb trata.tio•, C1Jmmrrcía~ concluldos peb União. Se o rb. par~ supprir-lhc as <ll'JirinH:i;t .. cu ;1(1,rndC'r á~. pr•cahar( 
não fizerem cm tempo util a compctencla leglslíltiva para l.ies dades locaes. de!;dr que nflo c!i:,pf'n:-,·rn 011 ci11nin11J1n 3s rxi 
medidas se devolvtrá ã União. gcnclíl<; da. lei federal 011, u11 n:-,o h.1\·r·1Hlo 11'1 l·'dCl<ll e n!é 

Art.. 11 - A lei, quatido de iniclaliva do Parlamento. que csla os regule .. <;obre oo ."rguint1·- ths\1111pt.o· 
limit.ar_sc-á a regular. ele modo geral. ditpondo ape11a..s /)obre ai riquezas do sub-~olo. rnimraçfi.1>. nwtt1ll11r~i;1, at:11a:~ 
a substancia e ~ principias. a matcrla que con'>tituc o seu energi~ hydro_elcctrica, llorf'slrl' cr1çn r J>(' . ..,ca r' .sua ex. 
objecto. O Poder ExccuUvo expedirá os rcgulamcnLos com_ plora.çao; 
plcmentares. b) radio-commumcação; rt'g:imr11 ek ckctricichtdr .. ·ah'o 

Art. 12 - O Presidt•nte da Republica póde .--:cr autori- o dispmt.o no n.'' XV do art 16; 
2.ado pelo Parlamento a expedir decretos-lei!'>, mediante a!'; cl as~istcncia publica, obra:-. eh' hy.gi1·llt' popnlrir, ca.~a ~ 
condições e nos limites fixados pelo acto de autorização. de .saúde, clinicas. cstaçõr-"> de clit;,:i e fontr:; nrdieilw.c:-; 

Art. 13 - O Presidente da R::?publiça, no< pc1icdoo cio d1 crganiza~õcs public1S. c.;m o f11n de• co11cillaçfi() 
recesso do Parlamc:ntc ou de di~oluçfio da Camilrn ,lo".> De_ exLra-Jud:ciaria dos litígio, 011 Hta (lPci:,f10 :1rbitr~J: 
putados. poclf'rã. ~·e o exigirem as nece~ldades do Est.ado. t:x_ <' 1 medidas de poliC'ia parn :i µrotrT('tio <1:1,; pl;lllta ..... <' 
pedir d<:Cl'l:toS-lt-ls ~obre aJ matcria'i de comp:-tcneia lrg:J;-;li.l~ (10,<; rrlnnho'i contra as molrslias 011 ::igr·nt• ·· noe1Y'),s, 
t~va da União. cxceptuadas as segulmcs. f, credito agrtcoln, incluídas <h roop<'nilirns ntn• .~ri_ 

a I modlfleat;ões á Constituição; cultorc. ; 
1.>1 teg;~lação eleitoral; g, proce~:-o judicial ou c·xt 1·a-.111c1:, 1al 
t) orçamento; P:i.ragrapho unice - Tnn1 o 110·- ra~o . .., d1:· 1.e . arl11;0. 
dJ impostoc:,; como no do artigc anterior, dt' cll' qlll' o Potlcr . Lrg1s)ati\'O 
e, 1nstltuiçáo de monopolios, Fcd.:ral ou o presidente d'.1. Rf'pnblira haJ.1 rxped1~0 lei ou 
f> moeda; regulamente sobre a matrria a l"t p~.tndiwl l<T-~;e_~ por clrr_ 
g) cmµrestimo.s publicos: rogada na-; partes cm qnc for tnc·ompntin·r cc1n a lri ou 
lu alienação e oncração de ben~ immovci.s da Unláo. regulamento federal 
Pu,·agrapho uuico - Os decrclo~_leis para ~el'em n:pc _ ".'-tt. JD A lei póclc f'!-lUlH'l·:c·lT qur . ..,t·nico.s <k r·,1m. 

riilJo.:. d~ptmaem de parecer do CoIU>elho da Ec'muml:i N,l. JY·tcnc1a ftd~ral ~cJam df' e:,,:.rr.ução esi~l<lWll· nc~tr c:a':>(~ ao 

~.1;~~~~c.., QtW 0." E-;tado.3 cl1·vam ob:scrvar na execução <lo~ t>er_ 
4 1't 20 E' da compet(·nc:ia privativa da. União: 
1 - Dt:cretar tmpo:to:.;: 

e::itr~.:n;~it-:~bre a importação de 1m:rcadoria.s de procedencia 

b, de consumo de q~1neEQucr mercadorias; 
c:1 de r1~nda e prc:entos de qualquer natureza; 
a I dr trnn ferenc1'1. de fundos para o txterior; 
e 1 80br~ actos emanados de .seu govêrno. negocios da su'.l. 

r~g~~dl1.1a l' líJ''trumcntos ou ccntractO'> regulados por Ili 

1 1 110".i tenitorio , o:-; ouc a Com.tltuição at..tribuc 30~ 
E:;Lod1..·~. 

II Cobrar taxa.'.; tdegraphica::;, po.:;t.a~s e de outro:; 
s:rviçcs fcde;:acs: de entrada. rnhlda e e<;tac\n de naYics e 
aerona,·cs .. :,C'ncto livi'.e o commcrcio d<, rnl~'Jt:tglm ás merca_ 
elon:1'> nnc1onaei, e as Cl:>tran~eiras. que ja u:nham pogo im
po ,tv ele exporlnção. 

Art.. :.:!J Ccm1rtc privoLi\'amenLe aos Estados: 
I - Dccr"tar a Constituição e as l".'h por que devem 

rcgrr_se; 

do. eJi~re-;~,~x;~cc~~.n~ÍiTtacmi~~!:u;~/~~:;· Ô~~sti~~i{f~. nega _ 
Art. 22 - Mediante accõrdo com e Govêrno Federal, 

poderão O:-; EHaci~ delegar a funccionarios da União a com
pctencia P"-Hl a exee;ucão de leis, serviço·, acto.s ou decisÕ<"s 
ele -e~1 gorérno 

, rt. 2:1 - F.' da compctf'ncia cxclu61va dos E~tado~ 
J - A c;crr~t:,ção llc impo:">lO.:; .sobre: 
;:iJ íl prop1 irdodc tcrrií.od::d cxc pto a uriJ:rna: 
1)1 tran!>mi:~ão ci:~ proµriect,,ctr •·cau:-.a mortis ; 
('J lran-:mi:·üo da prcpric..-<ladz immo\'el "'inter-vi\·os··. 

mclu~1Ye a ,Uf'I ir,-:,orpo,·açfio ao capital de :::ocicdade; 
d I Yc::1eia5 e cons'gnacõi!s efkctuada.s µor commcrcian_ 

te~ f productorc:-. isenta a prime:ra operação do pequeno pro
duc.tor. com) t.~-11 d fi11iclo cm Ili estadual; 

e, ex1;c11ação ele mercac\ori.:i'l ele ,<;u:i. producção até o 
m~xinw ºcte d: z j)<Jr c:ent::) "ad valo;.-em ··, \'edaclos ouaesq\lCr 
actclici'.Jnncs; 

li inclu trias e prcfissões; 
g J at'Los c·manndos do seu gorê: no e negocio.s da sua 

r'ccncm·a, 011 rc~ul.ad0.s por lei estadual: 
Il - c:obrar taxas e·: serviços estaduaes. 
> 1." - o lmp~to de YCndas será uniforme. sem c.li~

t;ncçà::> de proce<l~ncm. de~tino ou especie de protluctos. 
, 2. 0 - o imposto de industrias e profi&;ões ~erá. lan_ 

radQ p b E«tado e arrecadado por c::te e pelo Municipio em 
partes lgun€.s . 

~ 3 .. , -- Em casos exceocionac:s, e com o consentimento 
do Cm ·Llho Federal. .e impo5to . de export.açã{> pcdcrá ser 
r-u~nh't taclo tcmporanamcnte. alem do limite de que trata. 
a lura ··e" do n. l 

~ 4. o - o impo~to scQrc a tran,'jmissão dos bens cor_ 
porc1.;, cube Ao E:•tado cm cujo ~erritorio l:ie 3:chem situadm•: 
e o ele tra~)S!Tii!-sào '"cau"'a mortis·· de b".'ns mc::>rporeos. in
clu~i.xc de titules e credites. ao Estado onde ~e tin!r aberto 
a s11rcc'-SÍiO. Qunndo c.sta se haja ab~rto em outro Estado 
ou no e.strn1.gdl'o, :cró devido o impost<;i ª·º Estado em cujo 
lei rit.orio oo:; , nlorc.s da herança forun hqu1clado~ cu transf~
rido::; ao:, herd1•1ros. 

Art _ 24 - Os Estados poderão cre:ir outros impostos. 
E' ,·~da.d.a. cntr'.·tanto. a bi tributaçê•J, prevalecendo o im_ 
µo')t.o dtcret,:do prhi Umã<;i, quando a competencia. fór .. con 
cunu1le. E' ei.:1 ccmpetcncia. do Conselho F·ederal .. P<?l' uucia. 
tiva p1opria ou mectianlc representação do contnbumte, dr 
clnrar a exí ter ~in da bi_tributação. suspendendo a cobrança 

do tri~1
;.~~ ~tta~u~ té.~Titorio nacional c.on titu,rll uma wüdade 

do ponl de d.sta aliru:degario. economico e commercial, ?,ão 
roj, n<lo, 11o .<;CU 1nt.tr1or. estabdccer-se q;;.ae:..qu-er l>arrer~as 
a;fandC'~illla - <.iJ ouLras limi~a~ões ao traf.ego. vedado assim 
aos Fstndr.s come aos Munictp1os c~brar, .sob. qual~uer de~o. 
ani1:açào. Impostos inter_estaduaes. mter _mumc1pae~. de via
rãc ou d.e transporte. que gra,-em ou perturbem. aggravem _a 
diculnç:io cl; b•·ns ou de pe~<::ÓJS e do~ \'Chjculo;; que cs trall"'-

rori<H~1~t·_ 26 _ O.:; municípios serão organizados de fo_rma a 
ser-lhe:- a~sLguracla autoncmia em ludo quanto respeite ao 

seu P~\ul~n\_~\~1~~: -~'Ós e \':~~:~ig1~~:ci~~t) -suf.tra~io directo d().'j 

muriic~~e~~'i. S~~~~'.~t~\l~Cl~6:e~\n~~!ri~~ ~!x~~; attrtbUid_os_ á .su.a 
rompcl<..:ncta r;or tsta Con~tiLu1çào e pelas Constitulçoc.:; e leis 

dos E~\r<;_.:.~~rganlz~çáo dos sen·iços publico~ de c~ractcr lccal 
i\rt. :n - o prefeito será de llvrc nomeaçao do gover _ 

n:.1dor /\~~ .l::~~adc. Além dos at.tribuid"'s a t.Ilci::: pelo artigo 23. 
porar;.rnpho ~ .... dc~tu constituicão e dos qu~. 1~1es forem 
tran fci ido.; p, lo Estado, J?ertcncem acs mumc1p1o.s. 

I - O impo,.:lO d':' 1.1cPnc;as; 
U ·- o illl!Y~Lo predial e o. ter~i_torial u~ba1.1os: 
IH - 0~ lmpoftos scbre d1verwes p~bhcos: 
IV a taxns .sobre serviços mumc1pac.s 
A;l. :.w - O Jlnmi"'ipios da mE'-~ma ref;ião podem agru 

par-~,· p:ira ~ instafüu;ão. exploração r admiui.stra~·ão de ser: 
,·iço . .., publJ<:06 ccmmun.~. O agrupamento, assim co1U>tituldo, 
sera doto.cio rlr oer~onalidade juridica limitada a se\.U:i fins 

P:•rocrt1J1llo t1nlco - CaO"'rá ªº" Estado~ regular as con. 
cl\rõr_'.~ 1·111 q11t· kll ', ,1grupa1~en10;.._ poderão coru:;tiluir_.se, bem 
ce,n:r .1 lonnu ele ~.u.1 adm11u.'it raçao 

Art. 30 - O Dl~trkt.o Pvdcra.1 ;.erá nc:mlni.strado por um 
pri·t<'ito eh· 1wm1:a"',l'J cio PH'~idcut.c c.1.l R~'fJUbliru. com 0 ap
prov.içiín do Co1L,rlho P~dcral. e dcmis~1vcl "ad nutwn". ca
Lcnrlo :1~ 1tmcçoc' dclllJLTt1.1ivn.R a;.. Con.;<;lho F-edcral. As 
f(;nlL·.:; ele n'<:t-Ha e.lo Dhtrict-0 Fc"<lcrul süo a.s mesma.& dos Ert11-~ 
elo.'- e 111t111lcipic.s. cHbendoJhc t.odas as clc~pc~as de caracter 
loco!. 

Art 31 - A acl.minl::t.raçã() cios Tc;Tltorlo-.. ~crá regu_ 
lacln. ('ln J('! tSJJeC'hd 

Art 32 - E' vcclado à Uniãc. nos :&tudo~ e aos mu
mc11n0!-õ 

,.~ cr·:~r eli:-.!1t1cçôr-'i rntrr bra.&ilt•iro~ nato-; ou dú;cri~ 
min.H;ó(·.) <· ch.::.:-lgUalü11.dP:; t·ntre o :t..:>l..ado, e 111m1iciplosj 

bJ t" ln bt·lf'1·f'r "ub..-rw·ionar ou emU 1raçor o cxercicio 
d1· c11Jtry~ rt'liglu~ 5; 

e I t rilmlar l)Pll: ... n·n<hn ,, ~crncu.., uns dos outros. 
~ unico Os srn-·1ço& publlco~ concedido« não go~am de 

ht·n~·ão t:lbulana, rnl\'o a que lhes fór outorg:ad,1, no interesse 
conun11m. pol' lei especial 

Art 33 - Nenhuma autoridade Ldcral. cst~dual Oll 
municipal rt.:<:uSt1rn fé ao~ documentos cm,1nado.s de quA.lqucr 
drllA'i. 

Art :$4 ~ E' vcd3dO á Uniào clccrctur impo>t.C.S que 
n,111 ~ c'J,m1 uniformc.s em todo o territorio nacional, ou que 
lmportc111 <1.1.scrimmação em f;.ivcr do:~ l.'Orto .. dl! \.lll.') contra. 
os de 011tros E,t1td0,~ c_1_01_10_1_. _n_a_s _m_ at_c_r1_a.s __ d_a_ s_u_a _c_o_m...;p_e_te_n_c_la_ c_o_n_,u_1t_1_, a_. _____ P_o_d_e_r _1s_.x_ecut1vo Federnl cabera expl·t.lu r<'glllamtnto5 e ms· 

(SUCCO DE CAJU SEM lLCOOL) lncomparanl. A' nnda em 
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Art. 35 - E' defeso aos Estados. ao Distrlcto Federal 

f' nos muntciptos: 
r., dt:negar u1H nos outros, ou aos Terrltortos, a ex_ 

tTadic(iãO de crtmino1"105. reclamada, cte a.ccôrdo com as leis ela 
União, pelas respec.tlvas Justiças; 

b> estabelecer d.1.scriminaçáo tributaria uu de <fnalquer 
outro tratamento entre bens ou mercadorias por motlvo de 
sua procedencia: 

e, contre.hir emprestirpo externo sem previ.a nutorl.zn.ção 
do Conselho Feder.i1. 

Art, 36 - Sfl l do dominio federal: 
11> º" bens que p::-rtençerem á União, nos lermos elas 

leis artualmrnte em v1gor; 
bl os lngos e quaesquer corrfnte..:. em terrenos do seu 

fi;n~~~· º~uti:~; b~~~:~ 1:;~~s !i e~:n~:~do& s~~~to~f o;1~: 

trange~~·os~5 ilhas flU\·L-..es e lacustres nas zonas fronteiriças. 
Art. 37 - São do dominio dos ~Lados: · 
2 l os bens de propr1eda.de de..i;;tes, nos termos da legis_ 

lação em vigor, com as re~ti:lcções do artigo ante~edente; 
bl as margens dos rios e lagos navegavei::;, desti.nadas 

ao uso publico. se por algum titu!o não for.em do dominio fe_ 
oer2.I , municipal ou particular. 

llo Poder Lrghlativo 

Art. 38 - o Poder Legislat.ivo é exercido pelo Parla. 
mento Nacional, com a collo.lJDl'ação do. Conselho de Eccno. 
mia Nacional e do Presidente da Republica. daquelle mediante 
parecer nas materias da sua coa~p~tencia co.nsultiva e deste 
pela. iniciativa e .Sk\ncçáo do,; proJeCt06 de ~ei e promUlgaçáo 
dos decretos leis autorizados ne~~a. Constituição. 

§ 1." _::. o Parlamento Nacional compõe_::e de duas ca. 
maras: a Gamara do.'i Deputados e o Conselho Federal. 

Paro.graphc, 2.º - Ninguem pode pertencer ao mebmo 

tempo A~t.ª;;;na~a od;a;?!~~~t~
0
~e~n~~-s~.ºr,5~~

0 c~~1~i°1
Fooeral, 

indepenclentemcnte de convocação,. a tres de maio de cada 
anno. si n. lei não de~ignar outro drn e ~unccionará quatro me_ 
zes, do dia da 1nstallaçfi.o, somente por iniciativa do presidente 
da Republica, podendo ser prorogado. adiado ou convocado 
extraord1narinm-0nte. 

Paragrapho l ." - Na._c:; prorogações. assim como nas ses_ 
sões extraordinnrias o Parlamento ~ó pode deliberar as ma.te
r!as indicada.s pflo "pre..c;tdente da Republica no acto de proro. 

gaçáo :3!i:r~;:;~~5~· cada legislatura durará quo.tro annos. 
Paragrapho 3. 0 - As vagas que occorrerem serão preen_ 

chidas por eleição supplementar, si se tratar da Ca.mara dos 
Duputados, e por eleição ou nomeação, conforme o caso. em se 
tratando do Conselho Fedel'al. 

Art. 40 - A Camara dos Deputados e o Conselho Federal 
funccionarão separadamente e, qua~1do nã,o se resolver o con
trario por maioria de vdos. l.m sessoes publicas. E!m uma. e ou
tra Cà?T!ara as deliberações serão tomadas por maioria de votos, 
present.,, a maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 41 - A cada uma das Carnaras compete: 
Eleger a sua mesa; 
OrganiZar o seu re{?imtnto interno: 
Regular o serviço de sua polt:::ia interna: 
Nomear os funccionarios de sua secretaria. 
Art. 42 - Durante o prazo em que estiver funccionando o 

~t~~~~0
'cr~i~~y;;;ei:. ~! 1~!~ç1:c~a ~~~:~~r:: rae:ar~ 

st.lvo caso de flagrante em crime inafiançavel. 
Art. 43 - Só perante a sua respt.,ctiva Camara responde_ 

rão os membros do Parlamento Nacional pelas opiniões e "vetos 
que emittirem no exer.::icio de suas funcções; não f>starão, porém, 
isentos de responsabilidade civil e criminal por diffamação. ca
lumn!a injuria. ultraje á moral publica ou provocação publica 
ao crime. 

Paragrapho unico - Em caso de manifestação contraria 
a exlstencia ou independencie. da Nação ou incitamento é. 
subversão violenta da ordem politi:::a ou social, pode qualquer 

~=~ufa~~ª~:~brr;;ªJ~rioi!1~~t~d:~1ª
1
!~t;ragdoa ~~~!st~~ 

ção ou incitamento. · 
.Art. 44 - Aos membroo do Parlamento N11cional é ve_ 

dado: 
a) celebrar contracto com a administração publica fede

ral. estadual ou municipal; 
b) acceita.r ou e,xercer cargo, commissão ou emprego pu

blico rzmunerado, salvo missão diplomatica de cara-cter ex_ 
traordinario; 

c) exercer qualquer lugar de administração ou consulta ou 
ser proprietario ou socio de emprêsa concessionaria de '6erviços 
publicas ou de sociedade. emprêsa ou companWa que gose de 
favores. privilegioo. isenções, garantias de rendimento ou subsi
dios do poder publico; 
nutum ~.>; occupar cargo publico de que seja demissivel "ad 

nicipi!. patro::inar causas contra a União, os Estados ou mu~ 

Paragrapho unico - No intervallo das sessões o membro 
do Parlament.J poderá reassumir o cargo publico de que, fôr 
titu!ar. 

Art. 45 - Qualquer das duas camaras ou alguma das 
suas ccI?misbões pode convocar ml.nlstro de Estado para prestar 
e.5?I~rec1mentcs sobre materias sujeitas ã. sua deliberaçã.o. o 
nunL"1ro, indept:·ndentemente de qualquer convocação pode pe 
dir a u~a da~ Camaras do Parla.me.nto, ou a qua.lQJUêr /de suas· 
commissoes, dia e hora pare. ser ouvido sobre questões suieitas ã. 
del!heração do Poder Legislativo. • 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 46 - A Camara dos Deputados compões..se de, repre
sentantes do povo ~leitos mediante suffragio indirecto. 

Art. 47 - Sao eleitos os vereadores ás Camaras Munlci 
paes e, em cada municipi<>. dez cidadãoo eleitos por suf!raglo di: 
1ecto nc mesmo acto da eleição da Camara Municipal. 
cumsc~~~~:t~~or':iico - Cada Estado constituirá uma cin-

. Art. 48 - O_ nume_ro de deputadoo por Estado( será pro_ 

r~~~º~!~ \~trr~:ç:~r:/~~d~ra~~~i, não podendo ser superior 

• 1lri · 49 -:- Compete á Camara doo Deputados Iniciar a dls
cussao e votaçao das lei.s de impooto as fixações dll,s forças de 
~r1Jest:a~r, bem como de todas as que importarelllj larugmento 

DO CONSELHO FEDERAL 
Art. 50 - O cbn.selho Federal compõe-se de representan 

tes dos E'Jtados e_ dez membros nomeados pelo presidente da Re: 
publica. A duraçao do man<iato é de seis annoo 

. Pal'agrapho unico - Cada Estado pela· sua Assem biéa 
Leg;slat!Yª·. elEgerá um rtpresentante. O governador do Estado 
terá o aire1to de vetar o nome escolhido pela A.ssembléai· 
caso de yeto, o nome veta~o s6 se terâ por escolhido de1tlnlti:a_m 
llilea~ J;..c':;;;~':r'::!ª d! ~~~b~~ doi.s terços de votos da tota: 

Art. 51 - Só podem ser eleitos representantes doo Esta
dos os brasiJ,:ír.:s natos maiores de 35 annos alistados eleito~ 
e que hajam exercidi.). por espaço nunca menor de quatro annos 
cargo dr govérno na. União ou nos Estados. · • 

. Art. 52 - A ncmeação, feita pelo presidente da Repu_ 
blica, st: póde 1ecahir em brasileiro nato maior de trinta e cinco 

1 annos e q,ue se haja distinguido pol' suas actlvidalles em algum 
dos ramos da producção ou da cultura nacional. 

Art. 53 - Ao CCnselho Fe_deral cab. legi.slar para o Dls
tricto Federal e para os Territonos, no qt:e se refehr aos inte
resses peculiares dos mesmos. 

Art. 54 - Terá inicio no Conselho Federal a dlscussiilo e 
v:tarão dos projectos de l'i::i sobre: 

a) Tratados e convenções intema~ionae.s: 
bJ Commercio internacional e interestadual; 
e) Regtmen de por~os t, navegação de cabotag,zm 
Art. 55 - Compete. ainda, ao Conselho Federal:· 
a l Approvar os nomeações de ministros do Supremo Tri 

bunal Federal e do Tribunal d~ Contos, do,; represq1.tan\e3 dl: 
plomaticos, excepto os enviados em ml.ssio extraordinarla· 

b/ Approvar os accôrdos conclui<lcs entre os Estadoo'. 

A li'-iUO - Sabbado, l:J de novembro de 1937 

Art. 56 - o Conselho Federal sel'á presidido por um ml
nlstl'o de, Estodo, deslgrrndo pelo presidente da RepUbllca. 

DO CONSELHO DA ECONOMIA NACIONAL 
Art. 57 - O Conselho d~. Ecn1omln Nacional OOmpõe.se 

de l'epresentantes dos vnrios ramos da producção iJ'lariona.1, de
~tgua.do.s entre pessôas quallficadns pela sua competencia. espe
cial. prlas associações profissiona.es ou syndicatcs reconhecidos 
em lei, garantida a igualdade dé representação entre empregn. 
dores e empu·gados. 

Paravrapho unlco - O Con .. cielho da. Economia Nal'.:!onnl 
se dividirá. c,m cinco sec.·çõt.,,.•:;. 

:i.) Secção de industrie. e do nrteznnato; 
b > Secção de agricultura; 
e) Secção do commercio; 
<l) Secção doo transportes; 
e) Secção do credito. 
Art. 58 - A designa~ão dos representantes das associações 

ou syndlcatos é feita. p,los re..SJ)Petivos orgãos col!eglaes dclihe. 
mUvoo. de gráo superior. 

Art. 59 - A presidencie do Conselho da Economia Nacio
nal caterá a um ministro do Ettndo. designado pelo presidente 
d~ Rep1;hllca. 

Parngrapho l . º - Cabe. le;ualniente. ao pre.':il<l.ente da. Re. 
pulillca, designar dentre P""8Õ>ls qualifica.das pela sua compe
tencla espe:12.l, a.té três membros. para. cada uma. das secções do 
Coru;elho- d.a Economia Nacional. 

Paragrapho 2. 0 - Dr:s reunló.3s dasi varias secções, or
gãos. commtssões ou As.c:embléa Geral do Consellio poderão par. 
tlcipar_ sem direito a voto, medlantt' nutcrização do pret.Lden'e 
dn. Republica. os núnist.ros, dircctores de ministerio e reprcsc11-
tantes de gove~nos estaduaes; igualment.e, sem direito a volo, 
poderão participar das mesmas reuniões, repri3sentantes de syn
dicat,,s ou associações de cc.tegoria comprehE.ndid.3.1 em algum 
dos ?"amos da producção n~ional, quando se trate do seu es~
clal interesse. 

Art. 60 - O Conselho da Economia Naclonal orgelllizurá 
os seus c~nselho.:, tec-hnicos ipermnntnt{_t;, podendo ·ainda. con
tractn.r o auxilio de especlalisLas para csbudo de determinadas 
questõ?s sujeitas a seu parecer ou inquel"itos recommendados 
pelo govêrno ou necessarios ao preparo de projectos de sua. 1nl
cintlva. 

Art. 61 - Sã-0 attribulções do Conselho da Economia 
Nacional: 

a) prom.over a orgaHização corporativa da economia. na. 
c1ona:; 

bl estab<,lecer normas relativas á asslstencla prestada 
pel&s associeções, syndicatos ou Instituições; 

c) editar normas reguladoras dos contractos collectivos de 
trabalho entre cs syndi~atos da mesma categoria da producção 
ou enti"2 associações representativas dt· duas ou mais categorias; 

d_l emittir parecer sobl'e todos os projectos. de ,iniciativa 
do governo cu de qualquer das Camuras, que interessem dire:c. 
tamente á producção nacional; 

Art. 68 - O orçamento será uno~ incorporando_se obriga.
t-:ría1nt.nV' á receita todos os tribrutos, rendns e .suppr1mentos de 
~:if~· d~~c;:;e~~sº;ut~t~s.ª todas as dotaçõr~ 1wces.(ffil"ia.,;; no 

Art. 69 - A discriminação ou es.pec1ali2ação da despesa. 
far..se-á por SC!rviço, d>?partamento, c-.slabf'lecimlnto ou repar _ 
tição. · 

Paragrapho 1. 0 - Por occasião de formular a proposta. 
orçamentaria. o Df>parta.m.ento Admini.",tru.tlvo or:,.""unizal'á. para. 
cada servtço departamento. estabelPcimenlo ou r<'parttçã.o o 
quadro da dlscrlmmuc.,ão ou especiallzac.·ã.o. por itens, da desp-~u. 
quf> codr., um dl'lles é autor11.aào a rí'nlizar. Os quadJ;IOs f"nt 
Q\H ~láo devem ser enviados á Cúmaro. dos I..wput.adcS, junt"
mente com a proposta orc::amentaria, a titulo m•;;ramente t.nfo!· ... 
m"'tlvo ou como subsid1:> ao esclarecimento da Camara. na vota. 
ção da<; verbas globaes. 

Paro.~rapho 2. q --- Depois de vo 1.-a<lo o orçamento, se alte_ 
radn. a prop,:st,a do govêrno. serão. na eonfonnidade, do ve:,icicto, 
modificados os quadro.:. a que se r·!fere o pa:agre.pho nnler1or: e, 
m<.dl.unle propo~ta fundamentada do Dcpartan1cnto Administra
tivo, o presidente da Republica p:derá. eiuloriror. no dccm·t;o elo 
anno. modificações nos quadros de dísrrimiM('áo ou espe:1a11-
ULção por 1t.en..c:i, d·~~de que para cada s€rviço não s<' jam excedL 
da., ns vfl'be.s globa<:.s voLa<las pl'l Parlamrnto 

An. 70 - A lei orçamentaria nao con+cr&. dts.posltlvo c.·;
trauho i 1Pcc!t:1 prevista e à dt'.spcsa fbc.áda pe.1 o os serViÇA..16 

anteriormente creados, excluídas de ta.l prohibição: 
a l a autc.rlzação para z.. abertura de creditas supplemen

tare.s c operaçf>es de credito por antecipação da r<'ceita: 
b\ a app!IC1lçiio do saldo ou o modo de eobrU' o d.e/icf.t. 
Art. 71 - A Co.mara dos Diputa1os dispõe, do prow do 

quarentfl e cinco dias para votar o orçamento a pn.rli.1" do dia ent 
q:ue recE:ber a proposta do govêmo; o Con.:0elh ::, Federal, p,ru.·a. o 
mesmo fim. d, prazo dJ vinte e cinco dias. a contar d.a expira. 
ção do concedido á. Camara dos Deputados. O prazo pwra a 
Cam1..ra dos Deputados pronunciar-se sobre c.s emendas do 
OCnSf:lho Federal .será de quin1.e cllas, ,::ontados a partir da e-~. 
piração do prazo c.onced1do ao Conselho Fed~ral. 

Al't. 72 - o presidente da Republico. publicará o Ol'ça
me-nto: 

a) no texlo oue lhe fôr envia<lo ])<'lo Camara d,,s Dep11ta
d:0s. si ambas as Camaras guardare1n nns suas delibera.çõEs oo. 
p.I'a?..os a.cima fixi\.Clos; t 

b) no kxto ,ot~do pela Camarn dos Deputa~. si o 
Oonselho Federal. no prazo prcscripto, não deliberar b()bre o 
mesmo; 

c> no texto votado pelo ConF-elho Federal, si a e.amara 
dos Depiutados houver excedido as prazos que Ih~ bá) fb::ados 
pe.ra a votação da proposta do govérno ou da:: emendas d~ Con_ 
<elho Fedel'al; 

d) no texto da. proposta apresentada pelo gGvérno. si am
bas as Camaras não houverem termil1 i~d.o, no." prazo.-; preSCJ·ip
tos, a votação do trçe.1m.~nto. 

DO PRESIDE:<!TE DA REPUBLICA 
e) organizar, por iniciativa propria ou proposta do go-

vêrno, il!querltos sob1-..z as condições do trabalho. da agridu.ltura, Att. 73 _ o presidente da Republica. autoridade supre_ 
~a 1nd~tria. do commercio. dos transportes e do credito. com o ma do Estado, coordena a actividade dos orgãos representativo.,;, 
fun de mcreme.ntar, coordenar e aperfeiçoar a. IJ)roducção na_ de grá.0 sµpericr, dirige a politica interna e externa. ,3 promove 
cl:mal; ou oricl"!ta a pólitica legislativa de interesse. nadonal, e superin-

f) preparar as bases pal'a a fundação de, Institutos de tende a administração do pais. 
pesquizas que, attendendo á diversidade das condições eeonomi~ p._x';. 74 _ compete privativamente ao presidente da Re-
cas, geographicas e sociaes elo pái.s, tenham por objecto: publica: 

I - racionalizar a organização e administração da. agr1.. a) sancciona.r, promulgar e fazer publicar as leis e, expe_ 
cuU.ura e da industria; dir decretos e regulamentos para sua- execução; 

II - estudar os problemas do Cl'ec\Jto. da di.strlbulção e hl expedir decl'etcs-1'eis nos termoo dos o.ris. 12 e 13; 
da venda, e o.s relativos á organização do trabalho; e> mant..er relações co1n os Estado.'.J. estrangeiros; 

g) emittir parec~r solJre ta;::das as questões relativas á or _ d) celebrar convenções e tratados internacianaes, "ad. re-
ge.nização e reconhecimento dos syndicatos ou associações pro- fer2r1dum" do Poder Legislativo: 
flssionaes; e) exercer a chefia, suprema das forças armadas da 

h) propor ao govêrnc a creação de corporações de cat.e- União. adminístrando_as por intermediv dos orgãos do alto 
gor1a. conm-.ar..do· 

Art 62 - As normas, a que se referem as letras b e e do j f) dec-rPtar a mobilização das forcas armadas; 
art1~0 antecedente. só se tornarão obngatorias, mediante appro. 2) declarar p., ~uerra. deoo1S de au+-onzado pelo Poder 
vacao do presidente da Republica. LegLSlativo, e, mdel)fndentemente de autcrizacão, em ca.so de 

Art. 63-:- A todo tempo podem oor conferidos ao Canse. invasão ou nggiessão estran1:,eil0.; 
1ho de. Econom1a Nru~;>nal. mediante plesb1c1to a regular-se cm 11) Iazer ::i. paz "ad ieferendum" do Podn Legislativo; 
lei. pcaeres de .Iegislo.çao sobre algumas ou todas as matenas de 1) perm1thr após autor1zacão do Poder Leg1slat1vo a pas• 
sua competenc1a. sae-e.n de forças estiangtuas pelo Wrrit,c110 nacional; 

. Pru·agrapho umco - A iniciativa do plesblcitp caberá ao ... \_ j) mtervrr nos Estados e nelles execuLai a mtervenção, nos 
presidente da Repubhca, que especificará no decreto respectiv , ... ;,pmos const1tuc1onaes; 
as condjções em qtue e as mo.terias sobre as quaes pod•~rá. o Con_ r·;. k) decretar o estado de em€rgencia. e o estado de, guerra 
selh:, da Economia Nw::ional exercer pcde.res de legislação. :.ncs Lerm-cs do art. 166; 

DAS LEIS E DAS RESOLUÇÕES ' nit Co~:stft':i~~: º; :.~g1~:ederaes, solvo as exccpções p,evistas 
m) autorízar brasileiros a ac:eitar pensão. emprzgo ou 

. . Art. 64 - A iniciativa dos projectos ~e lei ca~. em prin. commissão de g..:.vêrno estrangeiro; 
cip10. ao govêrno. Em todo caso, não serao adnuttidot~ cotne nl determinar que entrem provisoriamente em execução 
objecto de deliberação, projectcs ou emendas de hl.iclativa d CJ;;..1.les d" 0.-pp~ovados pelo Parlamento. os tratados ou conven. 
qualquer das Camaras. desde que versem sobre materia tributa. çõe-s iI1 ternacionaes, si a. ist~ o aconselharem os interesse~ do 
ria ou que de uns ou de, outras resulte BJugmento dei despesa. pais. 

Paragrapho 1. 0 - A nenhum membro de qualquer das 
Camarat: caboerá a iniciativa de projectos de lei. A iniciativa só 
poderá .c:er trmada por um terÇo de deputado& cru de membros 
do Conselho Federal. 

Paragrapho 2. º - Qualquer pro,ie-.to iniciado em um das 
Camaras terá suspenso o seu andamento, desct,.z que o govêrno 
c:::mmunique o seu proposito de apresentar projecto qrue regulf.i o 
mesmo assumpto. SI dentro de trinta dias não chegar á. Cama_ 
ra. a. qU•"' fôr feita essa communicacão. o projecto 1o govêrno, 
voltará a constituir cbjecto de deUberaç5.o o iniciac'!.o no Parla
mento. 

Art. 65 - Todos o..c:;. pro.fectos de lei que interessem A eco~ 
nomia nacional em qualquer dos seus ramos. an~es de suj,.,,itos á 
deJibe,~aci:i~ do pqT"l~mento c:erão remettidos á consulta do Con. 
selho da Economia Na::ional. 

Paragrapho unico - Os proiectos de iniciativJ do govêr
no obUdo parecer fa vera vel, do Conselho da E~onomia N\acio
ntJ.l . .!.,,rão submettidos a uma só discu.c:6áo em c~a uma das 
Camaras. A Gamara, a qu~ fõrem sujeitos, hmitar_se-á accei
tal-os "" re1eital-os. Antes da deliberação da Camara Legisla._ 
Uva, o govêrn::: poderá l'etirar os projec•os ou emendaLos. ouvido 
novamente o Cons?lho da Economia Nacional, si n.s modifLx1.. 
ções importarem alteração sn.tbstancial dos mesmos. 

. Art. 66 - O prcjecto de lei. adoptado numa das Camara:;, 
sera subme..tt1do á outra; e esta, si o approvar, envial·o_á- ao 
~;;~~~~ da Republica, qu':?'. acquiescendo, sanccionará e· pro-

Parag_rapho 1. • - Quando o presidente da Republica JuL 
gar um proJecto de lei, no todo ou em part€J, inconstitucional ou 
contrario aos intPre.sses na ~ionaes. wtal•o.ã total ou parciaL 
mente, dentro de trinta dias uteis, a contar daquelle em ílUe 
o houver recebido, dew·Ivendo. ,n'?sse praw e com os motivos do 
véto o prolecto ou a parte vetada á Camara onde elle ;5e hc:11.L 
ver iniciado. , 

Paragrapho 2.n - O decm.so do p!'azo de trinta dias sem 
que º. presic;ente da Republica se haja manifestado, ln1.Í,orte. 
snncçao. 

Paragrapho 3." - De·volvido o projecto á Camara inicia.. 
d.ora ahi sujeiter•se.á a uma discussão e votação nominal, con. 
s1derar,do-se approvado, si obtiver dois terços dos suffragios 
presentes. N~ie clso. o proje~to será rtrne•tido ~ cutra Cama_ 
ra. que_ si o approvar pelos mesmos tramites e maiorias o fará 
public...r como lei no j:rnal officlal. · 

DA ELABORACAO ORÇAMENTARIA 

Art. 67 - Haverá junto á presidencia da Republica or
ganizado por decreto do presidente, um Departamento Admi
nistrativo com as "..eguintes attrlbuições: 

tos e ª~t~b!i;~::1;~m~~gI;~~1º c~!s :efl~t~:,esde~f~~~e~Õ 
ponto d~ vista da economia e efficlencia, ss modifir.:ações a· 15e
rem feitas na org~nizaçã.'.'.l dos serviços publicas. sua distribuição 
e agnmamento dota.ções orçamentarias. condições e nrocessos de 
traoalho, relações de uns com os outros e com o publico: 

b> organizar annualmentc. de accõrdo com Ili instrucç<Y"s 
do Pr·.fildente da Republica, a proposta orçamentaria a ser en. 
viada p:r este á Camara dos Deputados; 

e) fiscalizar por delegação do presidente da Republica. e 
na conformidade das suas l.nstrucçõcs. a execução orçamentaria. 

Art. 75 - São prerogativas do presidente da Republica. 
a) indicar um dos candidatos á oresidencia da Republica; 
h) dissolver a Camara dos !Nputados no caso do paragra_ 

pho unico do artigo 167. 
..::) nomear os ministros de Estados; 
d) drsignal' os membros do Conselho Federal,, reserva.-

dos á sua escolha; 
e) adiar# prcrogar e convocar o Pal'lamento; 
f) exer~r o direito de graça. 
ART. 76 - Os ~ctos officiaes do presidente da Republica, 

~rã.o referendad~s pelos seus ministros salvo os expedidos no 
uso de suas prer.:gativas, os quaes não exigem 11 referenda". 

Art. 77 - Nos casos de impedimento ternpora1io ou visi
tas ofLciaes a países estrangeiro.e:. o presidente da Republica 
designará, dentre os m~mbros do' Conse111'l Federal. o seu su
bstitutc. .. 

Al't. 78 - Vagando pai' qualc,ucr motivo n presidenc.ia da 
Republl-.a, o Conselho Federal elegerá dentre os seus membros 
no me~\no dia ou no dia immediato o presidente proVisorlo, qu{, 
convocará para o quadragesimo dia_ a. contar da sua 1 eleição, o 
Colleeio eleitoral do prcsidenk da Republica. 

Paragrapho 1.0 - Caso a eleição do presidente provj,sorlo 
não possa effcctuar..sc no prazo acima. o presidente do Conse
lho Fed-"ral assumirá a presidencia da Republica, até á eleição 
pelo ConstJho Federnl, do presidente provisorio. 

Paragrapho 2.0 - O presidente tleito começará novo pe~ 
riodo presidencial. 

Para«rapho 3.° - O presidente provi.sorlo não poderá war 
da prerogativa da letra •• a II do artJ.go 75, 

Art. 79 - Si decorridos sessenta dias da Sl\8 eleição, o pre. 
sidente da Republic,1 não houver assumido o poder~ o Coru:c
lho FEideral decn:tará vag:1 a presiden::ia, procedendo-se a nova 
eleição. 

Art. 80 - O pericdo presidencial será dr seis an. .. ,os. 
Art. 81 - São condlções de elegibilidade á preo,idcncia da 

Rcpabhca ser brasileiro nato e maior de trinta e cin::o annos. 
Art. 82 - O collcgio eleitoral do presidente da Republica 

compõe-se: 
a) de eleitores drsignadcs pelas Gamara.<: Mtinlcipnes, ele

gendo cada Etlndo um numero de eleitores proporcionnl ái sua 
população, não pode,:1do, entretant-1. o maxtmo desse numero ex
teder de vinte e cinco; 

b> de cínccenu, eleitores. designados pelo Conselho da 
Econ:mia Nacionnl, dentre empregadores e empregados cm nu. 
mero igual; 

e, de, vinte e cinco eleitores_ designados pela Camara dos 
DeputnC:os e de vinte e cinco designados pelo Conselho Federal 
dent.1e cidadão.,; de notcria reputação. ' 

Paragrapho unico - Não poderá recahir em membros do 
Parlamento Nacional ou das Assembléas Leg1-'lativa,i dos Estados 
a designação para eleltcr do presidente da Republi:-a.. 

. Art. 83 - Noven_ta. dias antes da expiração do perlodo 
~~e~~~~~~·a."crá const1tu1do o colleglo eleitoral do presidente 

Art. 84 - O colleglo eleitoral reunir-se-á. na Capital da 
Republica vinte dias antes da expiração do periodo presidencial 
e escolherá o seu candidato á presidencia da Republica. m 0 
p~esJder.te da Republica não mar da µrerogativn de indicar can. 
d1d~to. será declarado elello o escolhido pelo colleKlo eleitoral 

Paragrapho unico - Si o prc:sid·mte da Iwpubl1ca incUca, 



canàidato. a. eleicão :;e_·á d.irecta. e por buffragio univeriS,al entr_e 
os dois candidatos. Neste cnso_ o presidente da Repub1Cca tera 
pro:·o"n<lo o <;{"11 J)t'riodo at'"' a l'Ollclu áo d:ts ol)':'r:lções <-if"ltol'nf"s 
t p."Si.'it' do prt>sl<.l.t·tüP- \. !rito, 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA 
REPUBLICA 

Art 85 - Si'J crime.<. de rc,c;ponsnbilidndc os n<'tos do 
prr.<:-!cknt.f' llu R~·p11blic:,, cli finiclos €'ln l:'1, 'lllE' at.kntnrem 
<.'Ontr:1 · 

n.) n <·xislencl!l dn União; 
b) a Const.itniçfi.o; 
c, o liv;oe exerclcio dcs poderes po1it1cos: 
d> a probidade administrativa e a guarda e emprego dos 

dinhc il"cs publicas: 
e•> a execu('ão cbs deci.<:õe-s judiciaria~. 
Art. no - O prf'sk!f'llL~ da Republlca será submettjdo n. 

p•·oce"1-·o <· julgam,:,.nto perante o Conr.elho Federal, dPpois <.l"' 
ciu Iarnct:i per dob tt~n.,os de votos d:i Canw.ru dos Deputados :i 
1,.;rocedcnclu da ri.ccus.1<·âo. • 

l-~~agra~ho 1." - O Ccn . .elho Federa] só poderá applicar 
a })!'.!na da pc1 ela d'.l cnrgo, com inhnbilitação até o maximo de 
c:Jn~o. anno::; para o rx-.:?!clcio ~e qualquer fui:icção pul>lic3., sem 
Jlrf'JL11z-1 das acçõf's r·1v1S t' cr,rninneb c~blvet<.; na rnpccie. 

Par::igrnpho 2. 0 - Uma lf'i ~spcclul d~finirá os C'Tl~1es 
de responsa bilido.de cio presill<'..;.;,, da Republ1ca e regulara t~ 

u~c1.1,.~ai;;_· ~7 ~rgsg:-!idrJf~g~~n~~~{1b1ica nfi,o pócte. durante 
0 exerci:io de su11..s íuncçoes. !t2'r rt>spon.sabilizado por acto.s es
tumhos ás mesmas 

DOS MWISTROS DE ESTADO 

A,:t. 88 - O presidente da Republica é auxiliado pelos 
!l1lnistros de Estado, agentes de sna confi.mÇj, que Ih~ subs
C!·evem os actos. 

Paragrapho unico - s.6 _o brasileiro nnLO, maior de vinte 
r cin:-o anncs, poderá ser mul!stro de Estnrlo. 

Art. 89 - Os ministro~: etc E.stado não são responsavets 
r.:<'rr.nte o Parlamento. ou per'.'.._nte os trlbuna~. pe1os conselhos 
ci~d:s ao presiclent-e da Rrpubhca. 

Paragr~pho 1.0 
---: Res;::,ondem, potém, quanto ao.s seus 

él . .:tos, pc-los crimes quo.hficados em lei 
Paragrapho :l." - Nos crime.s communs e de respon.-;abi

Jiclndc serão prcc:-.s.rndcs e julgados pelo Supremo Tribunal _i...,e
clc:ral. e, nos conncxo.; cem cs do presidente da Republica, pela 
autoridad: competente para o julgamento cleste. 

DO PODER JUDICIARIO 

Disposk;C\"' preliminares 

Art. 9-0 - São orgãos do Feder Jucticinrio : 
a) O Supremo Tribunal Federal: 
bl Os Juiz~s e trlbuuaes dos E.::tados do Distríclo Fed:?-

ral e lias Te:?:ritorios; · 
cJ Os jui~s e tribunaes miMares. 
Art. 91 - S9.lvns ns rest.:'icçóes €Xpressas na Constitui· 

cõo, os jt1ires gcz~m das garantias seguintes· 
. a> Vitaliciedade. não yodendo perder o c~rgo senão em 

v:rtu~e de se:nU.•nça .1udlciana. exoneração a pedido ou aposen
tadcru compulf.;ona aos se~senta e oito armos de idade ou em 
n _1.zão da. invalidez c!'lmprcvada, e facultativa nos casos de ser. 
nço publico prest_n~<? por mais de trinta annoc::, 11.9. fórma da ·lei; 

a pedi~~. r;;i:;~~1~!,;~~ª~!· ct~8i!vf~iç~~ ~:~i;z!~ ~fr~~l~'a~·e:Oºf~~ 
httnal superior ccrnpetente, em vir~ude de interesse publico· 

e) IireductiLilida.de ele vcncnnentos que ficam tod0.via 
.sujeitos a impostes. ' · · 

. Art. 92 - Os J~izes. ainda. que em disponib]idade não 
podem exercer qualquer outra funcção publica salvo os 'casos 
cxpre:::s:s na Co~stitu_ição. A violação deste preceito importa a. ~-~~i!.s _do cargo Judic1ario e de todas as vantagens, correspon-

Art. 93 - Compete aos. tribun.aes_: 
aJ Elabar.a.r os regimenws intf'rnos. organizar as secreta

rt:is~ os _cartorios e mais Si.:rviços auxiliares. e propor ao _Poder 
.Lf>gi.!lat1vo a creacão ou suppr~~âo de empregos e a flxacá-o 
àos vencimEntos respectiYos; 

b> Conotd~r licença, nos termo..<; d1 1P1, aos setrn m~m~:;:·rd~~~d~~~es e serventuancs, que lhes são immedia.ta.mente 

Art. 94 - E' vedado eo Poder Judiciaxio conhecer de 
q1..estões exclusivamente poliLicas. 

em v:~~e 
9~~ -;~Z!riç~gj~J1~fi;i:e~~~-~!e~~a :aª:~~~ ~~e~~e 

ferem aprzsentadas as precatorias e a conta dos creditos res
µectiv:Js, vedada a designação oe casos ou pessóas nas verbas 
o::-çamentarias ou credito.s: destinados áquelle fim. 

Paragrapho un~co - As v:::rbas orçamentarias e os credL 
tc·s vo~ados para os pagameni..os devidos, em virtude de sent~n
ça judiciaria. pela Fazenda Federal. serão consignadO!ll no Poder 
Judiciaria. recnlhendo se as importrmcias ao cerre dos depositas 
publicas. Cabe ao pre;,idente do Suaremo Tribunal Fede1al ex-
1.edir as ordens de pagamento. deritro das forças do deposito. 
e, a rcqm:nrnenro de. creC:or preterido em seu direito de prece
dencia, aut.01·1z~r no se :prestnr ae quantia fü1cessa.ria. para sa
t,sfazel-o uepc1s de ouvido o procurador geral da R~publi~a. 

Art. 96 - Só por maicria. absoluta de voLos da totalidade 
c:ios seus juize.s. poderão os tribun~es ctecla.Jar a i~conslltucio
n::.lidade da lei cu de acto do pr~Sldênte da Republica. 

Paragrapho unico - No CU.S,:J de ser declarada a inconsti · 
turionaLdade de uma lei que, :1 juizo do p1esid€nte ~a Repu
blica. sej.1 neC(ssario e.o bem estar do povo, á promoçao ~u de
i'.'Sa de in~eresse nacional de :i.lta monta. poderá o presidente 
df.. R.-=publica !ubmettel.a ncvame:nte ao exame do Prulamento; 
si este a co1üi:-m&r per dois terços dú vot-Os em cada uma das 
Camaras, ficará sr m effeito o. decisão do Tribunal. 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 97 _ o Supremo T:íbunal Federal, c_om. séde !1\ 
Capit:-1 da Republic::i. e jun.~dicç~:'.l cm todo o terntor10 nac10~ 

Hal, ~~fJC:i~~~;ll~e u~~~~ ~·
1
~~ttº~·:·oposta do Supremo '.l'ri~unal 

Fc-cteral póde o numero d[ ministros ser elevado_por lei a'..e cte. 
:.:e.."fis v~de.da cm qualquer caso, a sua re<.lucça~. 

'Art. 98 · - Os ministros do Sup~·cmo Tribunal F'2der_al 
serão nomeados i:cl-J presldente ':1,a Republica, com approvaçao 
ao cons~lt·J Fcde!·ol .entre brasileiros natos de notavel saber 
jurídico e reputação illibada. n.ã.:J d~vencto ter m~nos de trinta 
e cinco nem m,aLc; de c:ncoen•a e oito annos ele idade 

Àrt. gg - o min~tcrío Publico Fed~ral ter~ por chefe o 
procuradcr g:er:11 c\1 Republica, que funcc1onará Junto ao. S~t
premo T:il-Jtmol Ftc\eral e sr-n\ de lhTe n_omeação e demISSaO 

~ga r~~~i~~~~a d(~ ~~~~~;f i~i ::~~~gi ;:~~11
~i~i.~1~~º

1á: ;:r~; 
'Ir:bun~l Federal. 

Art. too - Nos crimes de rsponc;abilidnde, os ministros 
do Supi-emo Tribunal Federal serão proc:essados e julgados pelo 
Conselho Fed:>ral. 

Art. 101 - Ao Supremo Tribunal Fecteral compete : 
I - Prore~sar e julgar originariamente : a, o.s m:nisho.s do Supremo Tribun'.31. 
b> os mim .. ~ ro<; de Estado. o procurador geral da Repu

b11ca os ju\z;;s c'.::-s Tibunaes de Arypellação dos Estadoo, do Di.s 
tir:to °Fedeal e dos Territorios os m:nistros _do Tribunal de Con
t.i~ e os embaixadorf"s mini~tros diplomatices. nos crimes com. 
M1ms e n')s ele rE.Spún.'iabJidade, sal\'!~ quanto aos ministros de 
}.;c-tado e aos miní.'..;Lr:J do Supremo Tnbtm.il Fc~cral, o d!sprn:ito 
no fiual do par1grapho 2." do artigo 89 e do artigo 100'. 

e ª"' raus1~ <' os corúlictos entre a Uniao e os Estados, 
üU entr ('stc:-: 

d> o! litig:os entre naç-ées e'"trnng irJs e a União ou os 
Estados, 

e) cs ronfllctns de jurif:dicçã.o entre iuizes ou trlbunacs 
de Estados dif!crentcs ínchlidcs m, do D1stncto Federal t, os 
<.los Wrri1"011o.s; ' , 

_ f, a o:t:::.idtcção de crüiUnoc-os, rerruislta_cla par outras na-
ÇOC.!11, e n homologação de !..entenças t'.St,ra11gc1ras~ 

g1 o habea.s-r.:orpus". qu udo 1or p.:ic1ente. ou coactor 
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tr'.bunal. funccion-ario ou autori~ade. cujos acto.<: e~tejam su
jeites lmme:Uatamcnt<> 6 juri!.ctlcçã.o do Tribunal. ou quando 
!"C- tratar de rrime su.Jcito a es:;u mesmn jurl.sdicção cm lmlco 
ü1-;tanrla; e. ainc.l:1, si hOl\VPr pel'igo c\p con_c:;ummn.r-S<" o vlo· 
I·· ncia antes que outrn juiz ou Tl'ibumi.l pos.!)a conhecer do p('
dido; 

lu n cxí'.X'.ução d s senten\ns, nas caw;~ li da :ma comµe. 
tencia origino.ria. COaL u faculd1tdc dt' delegar actO!-, l!o proc .s
::..o a Juiz inferior; 

II - Julgar: 
l - a , acçÕf?s r<'sci.sorh:; clP scw, acconlüos; 
2 - em reci.m--o otctlnuno : 
a J cn u.sas em que a Unian fôr interessada como autora ou 

ré, assistente ou oppoente; ·· 
b) as decisões df" ultimas ou m1ica instancia denegato. 

:tas de "habeas-corpus"; 
III - julgar cm recurso extraorcHm1r1o as causas d<'cl

C:tc!ns t~lns just1ça~· 1ocaes E>m unica. ou Ultima' inst.anci!l: 
nJ quando a dec:~áo Jck c011trn. a letra de t.ratado ou 1,•1 

federal. sobre cuja :lpp!icação .•;e hajn question.1.do; 
b> - quando se Qttf'sttonar scbre ~i \'ígencia a valiclad" 

áe lei federal em fat~ da con.stltulçâo e a dt.-ehfio do tri.bur13l 
local negar appl'.caçúo á lei J.mpugnadà; 

cl quando M:' contestar :i vniidJde d!' lei on act0 do.; go
vtrnos locae! em fr.c·· m\. Con,c;(imiçAo ou de ld kdt!rJ.1 e ,. 
decisão do trlbunnl local julgar validá a. ld ou O actô im· 
put;:nacto: 

d> quando decisões df"finitivas <los. Tribuna-es de Appelln
c fio d~ Estados dHter<:ntes tnclu.<sivc do Dbl.l'lcLo Federal ou 
dos Tenltoríos, ou decisões· cteiin.:tivns de um d%tes Tribunal~ 
e do Supremo Tribun.i:l F~dcrnl derem á mesma lei federal 1n
tc1ligel1cia d1ver~:1. 

Paragmpho unice - Nos casos do n. 0 II n.º :].º letra ··b" 

t~~1:
1J0~ [:;'b~1~~e!ªi~b~~0sc~i~1:~~<;tiXi~~01~i·esidente de qual~ 

Art. 102 - Contpete no p1esidente do Supremo Tribunal 
l<'ederal ponceder ··eAequatur" ás C}rb.s rog:'.torias das justiças 
esLrangeirns. 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS, DO DISTRICTO FEDERAL E 
DOS TERRITORIOS 

Art. 103 - Compete aos Estados legislar sobre a sua di
visão e organização_ jndkiaria e provu os respecUvos cargos ~~t~~rg

1
:s: os preceitos dos artigos 01 e 92 e mais os seguiuteS 

a) a investiclurn nos ;>rimeiros grá-0s fnr-.c;e-á mediante 
rancur:::o organizado pelo 'Tribunal de Appellação, que remette. 

~;r!~ g~~f[d1c,ª~º\!~1!~ªJ~s~il;!~ã~~s st{e~ c~;~~:i~°:d~~eai
1i~: 

g1rem cu ~xece,derem aquelle numero; 
b>. 1~\·.es[fdnra ncs b,"l'áos superiores mediante promoção 

por ar!tlgu1clade d~ Cla.sses e por mer~cimento resalvado o cliS-
j"lOSio no artigo 105; ' 

(~{~: á s;~ ~l~~~~r;o~e J:~~~t~0 m~1~1~~~:1 
d~c trrru:;:f.ãº só po-

d) fix:lção do.t; vencimentos dos desembargador~s do Tri. 
bnnal de Api:;ellação em quantia não. inferior á- q11e percebam 
cs secretartos de Est,,do; entre os vencimentos dcs demais juizes 
não 6everã han::r diftercnça maio: de trinta por c~nto de uma 
para cutra categoriõ. nem o vencimento dos de categoria imm:"
diata á. dos juizE"s do Tribunal d~ Appcllação será inferior a do.is 
tcr-;cs do vencimento deste.~ ultimas; 

e, competencia privativa do Tribunal de Appellação para 
~~:c~e~i :csjp~::1n~~d~~ juízes inferiores, nos crimes com

! J em en.,o ele mudança da séde do juiw é facultado ao 
ju;z se n~o quizet: acompanltl.l-"', entrar em· cl.isponlbilidacte 
com vencrmentos mtrgra<:s. 

Art. 104c - Os Est.ados poderão crear a justiça de paz 
e!ecth'a, fixa_ndo-lhe a competencia, com a resalva do recurso 
e.as suas dec!.S~s para a justiça togada. 

A1.'t. 105 - Na comp0S1çâo dos trfüunaes superiores um 
quinto ~os lagares .sná preenchido por advogados ou membr_os 
do mini.~terio Pubhco. d.! notona merecimento e reputação 11-
libada, organizando o Tribunal de Apcellação uma lista triplice. 

Art. 106 - Os Estados poderão crear juizes com tnves. 
Udura limitada no tempo e competência para julgamento das 
calliias de pequeno v:ilor~ preparo das que excedHem da sua ai~ 
ruela e substituição Cos juize.s Yitalicios. 

Art. 1C7 - Exceptuadas as causas de competencia do 
Suri::?mo Tribunal Federal, tcctas is demais serão da compet~~;s ~a justiça dos Estados, do Dish'ictc Federal ou dos Ter. 

/.t Art. 108 - As causas propostas pela União ou contra ella 
s'")lo aforadjs em wn dos jul.zos ela capital do Estado em que 
tôt domiciliado o réo ou o autor. 

Paragrapho unico - As causas propostas perante outros 
Jttizes de~de que a União nelTas intervenha como assistente ou 
oppoei1tc passarão a ser da cômpetencia de um dos jwze.s da cu. 
r' le.tA".>el'ante elle conthrnando o seu pro~esso. 

.A.rt. 109 - Das sentenqas proferidas pelos juizes de pr1· 
mdra instancia nas causas em que a União fôr interessada como 
auLcra ou ré. assistente ou oppoente, haverá recurso directa. 
r.·.ente paTa o Supremo Tribunal Federal. 

Paragrapho unico - A lei regulará a competencia e os 
recursos nas acções para a cobrança da dívida activa da União. 
1,ode11do con1metter ao ministério publico dos Estados a funcção 
de representar em juizo a Fazenda Federal. 

A:t. 110 - A lei poderá e'l!tabelec:cr p~ra determinadas 
i..:c:ç5es a competencia criginaria dos Tribunaes de Appellação 

DA JUSTIÇA ~ITLITAR 

Art. 111 - Os militareE: e as pessôac;; a elles assemelha.
d.,s terão foro especial nos delictos militares. Este foro poderá 

~~;~~~e~-s:e:~;a~~~·e~f!r~:sº6o d;~~id: ec~n!~~ ~~~it~f~:~ 
«,Bitares. 

Art._ 112 - São orgãos da_ j_tlS~iç_a militar o Supremo Tr~
b1inal Mil.itar e os tribunaPs e Ju1zes mfer1ores creados cm le1. 

Art.. 113 - A inamovibilidade assegurada aos juízes mlli · 
t::-:res não os exime da obrigação de acompanhar as forças junto 
á!; qtrncs tenham de St.>rvir. 

Pa.ragrapho unico - Cabe ao Supremo Tribunal Militar 
(f't,uminar a remoção dos juizes militare5 quando o interesse 
jmblico o exigir. ' 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Art. 114 - Para acompanhar directamente ou por dele. 
gaç_ões _organizadas de J.ccôrdo com a lei a execução orçamcn
t'lna, Julgar das contas dos re.<=ponsaveis · por oinheiros cu beno; 
ot1blic~s. e da leg3.lid1de dos contractos celebrados pela Unlíio, é 
:~1~itmao um Tribunal de Contas. CUJOS membros serão 1~omea
c.05 pelo presidente da Republica. com a approvnção do Con
:,eJho Federal. Acs ministres do Tribunal de Contas são assc
g-urados as mesmas garantias que ao.3 ministros do Supremo 
Tribunal Fe, eral. 

Paragrapho unico - A orgnnização do Tribunal de Con
ta.8 será regulada em lei. 

DA NAClONAI..IDADE E DA CIDADANIA 

Art. 115 - São bra3ileiros: 
_ a) os nascido,., no Brasil, ainrla qu~ de pae estrangeiro, 

nao rrsidínd,:J e.'te a s~rvico do govên10 Go seu p;ü;; 
b) os filhr:,s cte brasileiro ou brsilci:-a. nascidos em p:üs 

pstrang:ito, c~tando os p~s ao '•!'rvlço do Bra..,iI e. fóra _deste 
caso, si, atting1da a mJ.1::>ridade, opt:::i.rcm pela:i: nacion'lhdade 
braileira; 

c> os que adquiriram ri n:::i.cionalid 'de- bra~ileira nos t.0 r 
mos do artigo 69, ns. 4 e 5 da Constituição de 24 de fevereiro 
de 1891: • 

clJ c.r- estnnç; iros per n11tro m"'d() nnturaliz1do.,. 
Art. 1 lfi - Perde a nacicna!Jdat>• o !Ji·"?<;il!"i:o: 
h > que por 1.tJ.turaHzaçr.to vcluntai,a adqu1nr o,.itra n3._ 

ctonalldude; 
b) que, sem licença do prrsid:nt.e da Republica. aC'reltnr 

de govêrno esir'.lngeiro commi ::lo ou emprego rrmunerndo; 
c> qu•:, medi:nte proce<.sJ ndequaoo, li\' r revo~cto a 

.s11a n1 urahzaçã0 p.ir exrrccr acti,icl:1de p~Hhcn ou social no. 
civu ao h1t-ercsse nacional. 

Art. 117 - São eleitores os brasileiros de um e de outro 
sexo, maiores de dezoito annos, que se alistru:em. nn forma da 
lei. 

Paro.grapho unlco - Não podf'm alistar M t.:l<'itores: 

~; ~: ª::if/i~:!~e~o;;; ~rv1ço nctivo; 
e J o~ mendigos, 

mPntc:'dc~~ <~~tt~~t;:~:~rivndo.~;, temp-rarla ou definif 1\'aw 

Art 118 - Suspendem·,se os direitJ.;; poliiicos; 
a) por Jncapacid'de chil; 
bl poi· condemnac,.ão crimin'll cmqunnto dm·arem os sens 

t.ffeitos. 
Art. 119 - Perdem-se os direitos poliUeos: 
aJ no,; casos do 2rt. 116: 
b1 pela recuE-s.. motivada por convicção religiosa, philo/\O

ph.1ca ou politica, de cucargo, scrvie:o ou obrigação 1mµosta por 
.ei ao~ brasilelrp1:,; 

t:> pela accéitaçúo de Litulo nob11inrchlc:o ou conclccornc:ão 
fstrJngelrn, QU9.ndo e-stü. imr,e;~te rc."Lr1c..,fttJ de direitos as::;cgm ª
~)~!tc~~!~~l~~.trntitutçfio cu il1c1. 1~tibilidíld(! cCül deveres un-

Art. 120 - A_ lei estabelece-r:í as condiçõe:. dP reacquí.~i
(âo do.; direitos poJ.i.1 ler~. 

Art - 121 - São inr•lc-givt'ls ('I~ fnull<itnvei~ salvo e ()ffL 
c:a~s em .tE'l'v_iç.o acLv~ das- 101 ça-, armadas, o~· quaes, embul·a 
h1lli.Sta.vels, sao elegiveis 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAES 

Art. 122 - A Cr,nstitu_;_çao assegura aos bra,.ileiros e es
t:ra~eiro.s re~identes no pals o direito á liberdade, á segurança 
md1v1dual e a proprit-dntl.c. nos termos seguintes 

1 - Todos são 1guses perante a lei 
_ 2 - Todos os brzsileiros gozam do direito de livre circu

l~çao em todo o terriror!o nac~o_na~. padendo flxar_se em qua1-
Q1ler dos seus ponto.s at.1 adqwnr unmovei.s e exerr..:er livremen
~e a sua acti,;;1dade 

3 - Os cargos publiccs sã:) igualmente a.tc.Psslveis a todos 
os bra~ileiros, ob: ervada3 as ccnc.ltções de cnpacidadc prescrip
tas nas leis e regulamentos 

4 - Todos os indlvit:uos e confissões religiosas pedem 
<:oerc31 publica e h\Tem?11te o seu culto, 3..5'.50ciando_se pnra esse 
1nn e adqtvrmdo ben5 ol>~ervada,., as clispostções do dlreir.o 
commum, as e:xigenci;;i;s da crdem publica e dos Lons co.c;;tumes. 

5 - Os ceruiterio~ terão Cfll'O.~tc-'l· secular e serão admini!-'i. 
tl'ados pela autorjcJade rnuni.cipal. 

6 - A inv_iclabilh.!ade cto domicilio e de correspondenc:a, 
ss.lvas as e,xcepçoes €Xp!·essas em le1. 

7 - O direito de representação ou petição perante as 
&utoridAdes. em defe.,1 de direitos ou do interes....:e geral. 

8 - A liberdade de escolha de profissão ou do gene-r0 de 
tl'2balho, indu.::;tria ou ccmme•.:,...:O,, observadas as condições de 
capacidade e as restricç5es tm1J"..ist9.s pelo bem publico, nos ter-
1:.os da lei. 

9 - A liberdade de associação, desde que os seus fins não 
S('jam contrarios á lei pena.J e aos bons costumes. 

10 - TQCkls têm direito a reW1ir..se pacificamente e sem 
r.rmas. As reuniões a cf:O aberto podem ser submettidas a for
malidades de declaração. podendo ser interdictas. cm caso de 
per:gc imm€di1to para a segurança publica. 

11 - A' exccpção do rlagrante delicto a prisão não podC"
rá effectuar__se senão depois de pronuncia do indiciado. sah·o 
os cases d€terminados em lei mediante ordem escripta da au
to:·idade compe~nte. N:r,guem poderá: ser conservatto em prisã;, 
Hm culpa tormada, senão pela autonde.de competeute, em vir_ 
lL,d".' d~ lei ~ n _forma 11or ella regulada; a instrucçao crim~nal 
~erá contrad1ctona. essegurada.s, .antes e depois da formação da 
e;uJµa. a:, nec:ssar1a.-s garantias tle defe!=;a . 

12 - Nenhum bra.-r;-ileiro poderá ser extradlctado por go~ 
v.Grno estrangeiro. 

13 - Não havérá penas corp~raes perpetuas As penas 
u-tabelecidas ou aggravadas na lei nova não se appllcam ao;:; 
factos ante-riores. Além dos casos previstos na legislação milita, 
pb.ra o tempo de gucna. a lei poderá prescrever a peria de mor
te para os seguintes crimes: 

a l tentar submetter o territorio da Nação, ou parte delle, 
á soOzrania de Estado estrangeiro; 

b> tentar, com nuxJio ou subsidio de Estado estrangeiro 
cu orgnnlzação de caracter internacional, cont!~ a unidade da. 
Naçãc, procurando de5tnembrar o territorio suJe1to á sua S0bt"-
1:-.1úa; 

c) tzntar. por meio de movimento armado, o desmembra. 
1nento do terrilorio nacional, desde que para reprimil-o se tor
ne, necessario pr..:>c-zder a operações de guerra; 

bJ ttntar, com auxilio ou subsidio de Estado estrangeiro 
cu crga.n;2.3.ção de c3ractcr internacional, a mudança da ordem 
r,.C\li.tica cu social ~tab~lecida na _Constituição; 

e) tentar subverter "por meios violentos, a ordem política 
e social com o fim de a})oderar ...se do Estado para o estabeleci... 
.nento da dieta dura de uma classe social; 

f) o homic,di.o. comm~ttido por motivo futil e com ex
tremos de pen,ersidad~. 

14 - o ct1re~tc de propri::-dade, salvo a desapropriação por 
ncce.s51dade cu uf1lidacle publica. mediante indemnização prévia. 
o seu con· eudo --: os :eus limites serão os definidos nas leis que 
:he reg·ula.rem o exerci cio. 

15 - Todo o cidadão tem o direito de manifestar o seu 
l-/-nsamento. oralm ~nte. por e~cripto, impr~o ou por imagens, 
111ed~ante as condições e nos limites prescnptos em lei. 

A le1 pótle pre:ccrev~·r 
a> cem o fim de garantir a paz, a ordem e a segw·ança. 

publica a censura p~évia da imprensa, ~o the~tro, do cinema. 
tographo,. da ra~io_d!ffusão, facultando a autoridade competen
e prohib1r a d,ffn.sã.o ou a representação; 

bl medidas para impedir as manifestações contrarias á 
mo:-alidade publ;ca e aos 1::ons costumes ~im como a.s espeeial. 
niente destinadas á. prot"'cção da in!ancia e da jtiventude; 

e) providencia~ destinaei.as á protecção do interesse pu
blico. bfm es:ar do povo e segurança do Estado 

A imprensa regul&Lse-á por lei especial, d<' accôrdo com. 
os .seguintes pl'in,cipios: 

a) a imprensa e>:t:rce uma funcçã~ de c_aracter public(!: 
bJ nE"nhum jornal pôde recusar a mserçao de commwn. 

1.:2.ács do gcvérno ne.s dimensões ta>:adas em lel, 
c I é assegtiracto a todo cidadão o direito de fazer inserir 

gratuitamente, nos jcnues que o infammarem ou injuriarem, 
r\.sposta, defesa. ou rectthc:açao; 

d) é prch1bido º· a.nonyma.to; 
e) a responsab1h<l 1.de se tornará. effectiva por pena de 

1xl.!ão ccn:ra o director responsavel e pena pecuniaria applicl-

da á ~~~;:s~ach,nas, tuactert:s e outros objectos typographL
r,s utiliz'ldos na imp:"e• são do jcrnal constituem garantia do 
):•g2.ml'nto da multa, rrparação ou indemnizaç~ e das despe. 

ras com o proce~so nas conrlcmnaçõ.!s pronunciadas por delic-
1 o d lm;:.r~ns:t_ cxclu:d,1s cs T~rivilegios eventuaes derivados do 
contr:icto do trabalho <.la empresa jornalistka com os seus 

,, J:eg3dos. A g-ar3.ntia poderá ser substituida por uma cau_ 
r5.o df'posit da no princ:pio c:e c;ada anno e arbitrada pela au
ter:dnde compe-trnte_ d.' accõrdo com a natureza, a importan
ria e a cirrulaC".-áO do jo1 '1al; 

g) não podem tcer proprietarbs dE:, empresas jornali.sticas 
:iz sociedades por acçõe• ao pcrtador e os estrangeiros, vedado 
tantc a est ~ como il, 1 ·~ssoas juriclicas participar de taEs em_ 
;1rrsas como accioni ta:.. A d1rccç5.o dos jorna€s, bem como c1 

sua orirntaçã:, intellEct1.:.al. pohtica e administraUva, só poderá 
ur excrriàa po!· brel"",ile'ros natos. 

16 - Dar ~. 8. •· habeas.corpus" sempre que alguem 
:cffrer ou se achar na i nminencia de soffrer violencia ou roac. 
ç5.o i11egal na su'l lib. nade de ir e vir, salvo nos casos de pu~ 
üIÇã:J dl.Scipl:nar. 

17 - Os crime,;; que attentorem contra a exlstencia, a s~ 
g•1r~nc:-1.. n integrida(lf' do Estado, a guarda e o emprego da 
economb popul:'r s',rti.o sut.mett:.idos e. processo e Julgamento 
fA::l'ant~ tribunal esprr-tal. na formo. que a lei instituir 

A.rt.. 123 - A <'specWcação da.~ garantias ~ .direitos acim;i 
rmPriPrAdoc; nã1J exdu ou~ras garantias e direitos, resultantes 
ela forma de govêrno r elos principias coru.ignndos na Con.stitui
çf\o. O use dP ·s s direi. :s e garantias terá. por llmite o bem 
p11bllco. as nf'~r,;sidades da defesa do bem estar, da paz e da. 
o,dE-m collectiYa. bem c<.mo as cxigencias da segurança da Na-



1 
ção e do E.,tado cm nome della constltuido e organizado nesta 
ç:onstituiçâo. 

DA FAMILIA 

Art. 124 _ A familia, constltuida pelo casamento indis
ioluvel , está sob a protecção especial ~o Estado. A's famlllas 
num~ro~as 5erão attribuJdas compensaçoes na proporção dos 

~us e~~~~gf~5 _ A educação integral da prole, é o primeiro de. 
'.'CT e o direito natural dos paes. O Estado nã? será estranho a 
u .se dever, collaborando, d_e maneira pr!ncipal ou subsidiaria, 
püra facilitar a sua execuçao ou supprmur as deficienclas e la~ 
cunas da educação particular. 

Art . 126 - Aos filhos naturaes. facilitand~-lhes o reco_ 
nhecimento. n lei assegurará igualdade com os leg1timos, exten
f ivo..,:; nquellc.s o.,:; direitos e cleveres que em relação a estes in_ 

cr mbe~-t~º~2~º:· A 1nrancia e a juventude devem ser objecto 
de cuidadc:-. e garantiRS especlaes por parte do Estad?, qve ~
mará todas as medidas destino.das a assegurar condições physi
c:is e rnorn-es de vida sã e de harmonioso desenvolvimento das 

f:U8.S f~,c'"~~=~~~~o moral. intellectual ou physico da infancia e 
da juventude importará falta grave dos responsaveLs por sua 

~~'~}:fr~oe eedd~~ª~t1daed~:e~~~~~t~; ge;~~ ~~es~~~~~asph~~ 
tJca e moral 

Aos pnes miseraveis assiste o direito de invocar o auxilio 
e protecção do Estado para a subsistencia e educação da sua 
p1olc 
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n) as associações de trabalhadores têm o dever de pres 
t:u aos seus associados auxilio ou assistencla, no referente ás 
praticas administrativas ou judiciaes relativas aos seguros de 
rc.cidentes do trabalho e aos seguros sociaes. 

Art. 138 - A associação profissional ou syndical é livre . 
Somente, porem, o syndicato regularmente reconhecid~ pelo 
Estado tem o direito de representação legal dos que participarem 
da categoria de producção para que foi constituido, e de defen
der_lhes os direitos perante o Estado e as outras associações 
profissionaes estipular contractos conectivos de trabalho, obrL 
baterias parà todos os seus associados, impor-lhes contribuições 
e exercer erri relação a elles funcções deleg3rfas do poder publico. 

Art. 139 - Para dirimir os confllctos oriundos das rela
ções entre empregados e eml)regadores, reguladas na legislação 
.::,ocial é instituida a justiça do trabaTno, que será regulada em 
iei e á qual não se applicarn as disposições desta Constituição 
l'elattvas ã competencia, ao recrutamento e ás prerogativas da 
justiça commum . 

A greve e o "lock-out '' são declarados recw-sos anU
wciB.t's, nocivos ao traballTo e ao capital e 1.ncompativeis com 
O{ superiores interesses da producção nacional. 

Art. 140 - A economia da producçã.o será organizada em 
corporações, e estas, como entidades representativas das forças 
de trabalho nacional, collocadas sob a assistencia e a protecção 
do Estado, são orgãos deste e exercem funcções delegadas de 
poder publico . 

Art. 141 - A lei fomentará a economia popular, asse,_ 
(.lirando-lhe garantias especiaes. Os crimes contrJ1, a economia 
popular são equiparados aos crimes contra o Estado, devendo 
a lei comminar-lhes penas graves e prescrever-lhes processo e 
julgamento adequados á sua prompta e segura pmúçãu . 

Art . 142 - A usura será punida . 
DA EDUCAÇAO E DA CULTURA Art. 143 - As minas e demais riquezas do sub.solo, bem 

cerno as quedas dagua. constituem propriedade distincta da. 
Art. 128 - A arte a sciencia e o seu ensino são livres propriedade do solo para o effetto de explo~ação ou _aprove1ta-

mi, <ativa individual e á de associações ou pessôas collecttvas, ;ncnto industrial. O aproveitamento industrial das mmas e das 
.011.-::a" e part iculares. jazidas mineraes, das aguas e da energia ?Yd!aulica. ainda que 

E ' dever do Estado contribuir, directa e indirtctamente, de propriedade privada. depende de autonzaçao federal. 
p.-1ra o estimulo e de~nvolvimento de umas e de outro, favore_ Paragrapho 1. 0 - A autorização só poderá ser conce~ida 
c:.ndo ou fu nd:-. ndo in.stilulçóes artisticas, scientlfica.s e dt, en- a brasileiros. ou empresas constituídas por accionista.s brasileL 
~mo. 1os, reservada ao proprletario prefel"encta na exploração, ou 

Art. 129 _ A' infancia e á juvent1:1de .. _a que f~ltarem os participação nos lucros. 
n·cursos necessarics á educação em inst1~u.1çoe,s particulares, é Paragrapho 2 .. 0 

- O aproveitamento de energia hydrau 
aever da N:ição dos Estados e dos mu~c1p1os as.segurar , pela lica de potencia reduzida e para uso exclusivo do proprietario 
ft!ndaçã:J de iJl'~tituiçóes publicas de ensmo ~·m todos os seus independe de autorização . 
irá.os, a pos~ibilid,:1 d~ de receber uma educaç~ adequada ás Paragrapho 3.o - Satisfeitas as condições estabelecidas 
s:uas facu ldades. aptidões e tendencia~ vocacio~aes. . e!n lei. entre ellas a de possuirem os necessarios serviços tech-

menos Qf:;cs;~~i~e\tC~~oi~~t~rl:
0

~~::~a~~~J:a~~it~ei~:&J:~ ~~~i.e:p:itrrv1~f~~f;irsiÔS~Sa ~!fr~gtif~~~~t:n~XeJ~:r~ ~~t:i 
\ er do Estado . c umpre_l~e dar execuçao a esse dever , fundando Para graphb 4. 0 - Independe de autoriza cão o aproveita_ 
~stimtos de ensino profissional e s~1b_sidiando _ os de i!}ciativa. r.1cnto das quedas dagua já uttllzadas indus tri::\lmente, na data 

~'os Estado.!, dos mumcpcs e dos inid1viduos ou associaçoes par- rlesta Constituição, assim como. nas mesmas condições, a explo-
li~ularcs e Profissionaes. rnção das minas em lavra ainda que transitoriamente s11.c:;pens!l. 

- E' dever das mdustrias e dos syndicatos econo~icos crea~. Art. 144 _ A lei reg.ulará a nacionaliZ9.ção progressiva das 
na esphera de sua espec1alidad~. escolas de appren~izes, dest1- minas. jazidas mineraes e quedas dagua ou outras fontes de 
n.1das aos fi lhos de seus operarios ou de seus associado~. A ~ei energia. assim como das industrias considerada§ basicas ou es-
rc·gulará o cumprimento desse dever e os poderes que, caberao !..Ci.ciaes á defesa economica ou militar da Naçao .. 
~o Estado sobre essas escolas bem como os auxilies facilitados e Art. 145 _ Só poderão funccionar no Brasil os bancos 
~ubsidios a lhes serem _concêdidos pelo poder publico . de deposito e empresas de seguros, quando brasileiros os seus 

Ar t. 180 - O ensino primario é obrigatorio e gratuito. A r: ccionistas. Aos bancos de deposito e, empresas de seguros actu. 
g1atuidade. ·porem. não exclue o dever ~e solidarieda?,_e ~os me_ almente autorizados a operar no pais. a lei dará um prazo r2.zo2.-
nos para com os mais necessitados; assim, por occas1ao O.a m.!i- vel para que se transformem de accôrdo com as exigencias de.s-
t!icula, será exigida aos que não allegarem, ou notor1a1:1ente D:ao te artigo. 
µnderem allegar escassez de recursos uma contribuiçao modica Art. 146 _ As empresas · conce.ssionax:las de serviços pu .. 
~ mensal para a caixa escolar. biices federaes, estaduaes ou municlpaes. 51everã.o constituir com 
, Art. 131 - A educação physica, o ensino rivico e o d_e maioria de brasileiros a sua a.'clm1.nistraçao ou delegar a brasl-
tra.balhos manuacs. serão obrigatorios em todas as escolas Pl'l- ieiros todos os poderes de genmcla-. 
1:1arias. normaes e secundarias, não podendo nenhwna escola Art. 147 _ A lei federal regulará a fiscalizaçP.o e revisão 
oe qualquer desses gráos ser autorizada ou reconhecida sem que das tarifas dos serviços publico.e:; explorados por concessão par3, 
.1ati5faça aquella exigencia. que no interesse coll€.ctivo, dellas retire o capital uma retribuL 

Art. 132 - O Estado fundará instituições ou dará o seu <c,ão · justa ou adequada e sejam attendidas convenientemente as 
:-.uxilio e prottcção ás fundadas por associações civ~, tendo umas cxigencias de expansão e melhoramento dos serviçoS. 
p outras par fim organizar para a juventude per1odos de tra_ A lei se applicará ás concessões feitas no regimen ante-

que estiver no gozo dns garantias de estabilidade, se. a juLzo 
de uma commissã.o disciplinar nomeada pelo númstro ou 
chefe de serviço o seu afastaménto do exerciclo fõr conside
rado de conveniencia ou de interesse· publico. 

Art. 158 - Os funccionarios publicos são responsavei1 
solidariamente com a Fazenda Nacional, Estadual ou ~uru
cipal por quct.esquer prejuizos decorrentes de negligencia. o
missão ou abusà no exercicio dos seus cargos. 

Art. 159 - E' vedada a accumulaçáo de cargos publicas 
remuner-dos da União, dos Estados e dos Municipios. 

DOS MILITARES DE TERRA E MAR 

Art. 160 - A lei organizará o estatuto doS militares de 
terra e mar obedecendo entre outro:.::., aos seguintes preceitos 
desde já c1ri vigor: ' . 

a) - será tram;fericlo para a re<.;crva todo rrulitar . qnc. 
em serviço activo das força.s armadas, acceitar investulura 
electivas ou qualquer cargo publico permanente, estranho á . 
sua carreira; 

b) - as pai.entes e posto~ sf..o garantidos em toda pl:'.!
n itude aos offici:1es da actí\'a, da reserva e aos reformados 
do Exercito e da Marinha. 

t'2.ragrapho unico - o officíal das forças armadas, 
salvo o disposto no art. 172, paragrapho 2. 0

, só perderá o seu 
posto e patente por condemnação. passada e!n julga~o. a pe
na re.ltricttva ci.e libr!"dade por tempo supenor a dois annos, 
ou qu1ndo por tribun1l militar competen~e. fôr . n'1S casos 
definid os ein lei , declarado indigno do offic1alato ou com elle 

incom~~t~cl bs titul!Js .. postos e unifor~es das forç~::. armadas 
são privativos dos militares de carreira, em activ1d1de, d.1 
reserva ou i-eformados. 

DA SEGURANÇA NACIONAL 

1 

Art. 161 - As forças armadas são instituições n:-i r lo
naes permanentes, crganizad .J.s sobre a . base da discii;>lina hi~ 
rarchica e da fiel obedíCncia á autonaade do presidente oa 
J.i.epublica. 

1 Art. 162 - Todas as questões relativas á. segunnç,1 . na-

1 

cional s.erão. estudadas pelo Conselho de Segurança Nacional 
e pelos orgâos l Speciaes creados para attender á emergenc.1 , 
da mob1Iizaçáo. 

o conselho de Segurança Nacional será presidido pelo 
pre.c:ictente da Republica e ccnstituido pelos ministros de Es-
tado e pelos chefes de Estado Maior do Exercito e da. Mari-

nha · Art. 163 _ Cabe ao presidente da Republica a direcç~o 
geral d'.l guerra. sendo as operações militares d1. competr 1:c1a 
e dH responsabilidade dos commandantes chefes, de sua llv:e 

ec:;c-olh~.rt . ll-..i - Todos 'os brasilehos são obrigldos, na fórma 
da lei , ao serviço militar e a outros encargos n~cessarios á 
defesa da patria nos t ermos e s:b as penas da lei. 

p ,ragraphÔ unico - Nenhum b:9-sileiro poderá e.xercer 
funcção publica, uma vez prova~o !'.lao haver cumpndo as 
oorigações e os encargos que lhe mcumbem para cem a segu
rança nacional. 

Art 165 - Dentro de uma faixa de cento e cinooenta 
kilometroS ao longo das fronteiras nenhuma concessão de 
t,erras ou de vi.as de commw1icação poderá effectivar-se sem 
a udiencia do Conselho Superior de Segurança Nacional, e a. 
lei providenciarã para que nas industria_s situadas no inte
ri =ir da re,·erida faixa predominem os cap1taes e trabalhad(lr€.s 
de origem nacional. . 

Para.grapho unico - As industrias que mtere~m é. 
segurar:ça nacic,nal só poderão estabelecer-se n~ fa.ixa . de 
cento li' cincoenta kilometrcs ao longo das fr3.nte1_ras . ouv1~0 
0 Conselho de Segurança Nacional. que orgaruzara a, ~elaçao 
da.3 mesmas, podendo a t0do o tempo revel-a e m-0dif1cal-a . 

DA DEFESA DO ESTADO t,alho annual n'Js campos e officinas, assim como pormover .. lhe i 1or de tarifas contractualmente estipuladas para todo o tempo 
H discipHna moral e o adestTamento physico, de maneira e. pre. de duração do contracto . Art 166 _ Em caso de ameaça extern1. ou imminencia 
! nraLa ao cumprimento dos seus deveres para com a economia Art. 148 - Todo brasj\eir~ que. não sendo proprietarlo 

I 
de perturbações internas ou existenci~ de concerto. pla!10 ou 

a defe!a da Nação . rural ou urbano. occupar, por aez' annos continues, sem oppo_ c-oru.piração. tendente a peitub"r a p:tz publica ou por em 
Art. 133 - O <: nsino religioso poderá ser contemplado co. tíção nem reconhecimento de dominio a~heio, ur.a. trecho de 1 perigo a e.structura di s mst1tmções, a segurança do Estado 

mo mater ia do curso ordinario das escolas primarias, normaes terra até dez hectares. tornando_o product1vo com o seu trab~ [ ou d"s cidadãos pode.rã O p1esident.e da Republica declara~ 
L ~·.:'cundarias. Não poderá, porém. constituir objecto de abri. lho e tendo nelle ª. sua n:ioracta·. adquirirá. 0 dominlo, mediante em todo O t..rritono do palS, ou na porção <lo terrttono par-
~ r:·ão dos me! tres ou professores, nem de frequencia compulso. sentença declaratona devidamente transcripta. : t icularmente ameaçado O estnd'J de emergencia . 
ia Pel'! parte dos alunU1os . Art. 14~ - Os proprietarios, armadores e ct>rnma.nd_ante "'., Dezde o.1ue se tortl.e necessario O emprego d;1.g forçns ar-

Art. 134 - O s monumentos historicos, artistices e natu~ df' navios namonaes, bem C<?m.o os tripulantes, na proporçao d 

1
. madas, para a defesa do Est ado, 0 presidente d :J. Republica 

f~ât·s a~r~l i~:~e!! pg~~!~l.~e. ~a oupr~i~ºçl~ese p~~:ic~ft::t:sdp~~ rlois terços, devem ser brasiletros natos, reservando.se tambem ' declarará cm todo o territorio naci::mal, ou em parte delle o 
- a. esses a praticagem das barras, portos, r.ios. e l~gos. < estado de guerra. . 

ciaes da N:J.çáo dos Estados e dos municipios. Os attentados Art. 150 _ Se quando exercer prof1ssoes l1beraes os bra_ Pnagrapho unico _ Pa.?·1. nenhum desses casos sera nc-
c.ont:·a elles cori1metlidos serão equiparados aos commetttdos ~1leiros natos e os naturalizados. que tenham P~~tado . _serviço c.c:,sario a autorização do Parlamento Nacional, nem este 
con tra o patrimonio nacíonal. 

4 

militar no Br3:5il'. ~xceptuados o.s casos de exerc1cio legitimo na tp::-derá suspender O estado de emergencia . ou o estado d.e 
DA ORDEM ECONOMICA dAta da Constitmçao e os de reciprocidade nternaclonal. admlt- ~uerra declarado pelo p!'esidf'nte da Republlca. , 

Art. 1~5 - N::.i. mciativa individ1:1a1, no poder de creação, ~idos em lei. Somente aos brasileiros natos será perm1ttida ~ . Art. 167 - Cessados os motivos que determinaram a 
de organizaçao e de invenção do individuo. exercido nos limites revalid_ação de dipJomas profission. aes exped!dos por institUitos es_ cieclaração do estado de guerra . com.m unicará o presidente àa 

b b f d cJ 1 +,range1ros de ensmo. _ . _ . Republica á Camara dos Deputados as medidas tomadas du-
<10 em pu lico, un a .. se a riqueza e a prosperidade na ona . Art. 151 -:- ~ entr~da, dIStribuiça~ ~ flxaçãõ ~e ~m1. rantc O pcr! ·· do de vigenci :l. de um ou de outro . . _ 
~ai~;~~~;~f!ºasd~e~!~~ia~ºd~ºi1;;f~~ti:o~o;;:u:f' esec!;J~~~ eran~ no t~rntor.10 nacional estará suJe1tas ás ex1gencias e Paragrapho unice _ A Gamara dos Deputadcs , so n3:o 
cs factores d.a producção, de maneira a evitar ou resolver os cund1ç~s 9ue a .1e1 determtn9:r, nào podendo, porem, a. C<?r- , epprO\·ará medidas, promoverá a responsabilidade do pres1-

f1 . . rt>nte. mumgratona de cada pais exceder annual~ente o llm1te de nte da Republlca, fic3 ncto a ec:;te salvo O direito de appel-
fCUS con ictcs e mtroduz.ir no jogo das competições indlviduaes l~e doIS por cent:o sobre .º numero total _dos respectivos n. acionaes l.ar da dcliberaçãQ da Caman~ para O pronunciamento do pais, 
tado~..samento dos interesses d:. Nação, representados pelo E.s- fixados no Brasil durante !JS ultimes cmcoenta annos . mediar.te a dissolução da m :-sml. e realizações de novas elei-

t Art. 152 - A vocaçao para succeder em bens de estran- çõe 
A intervençii.o no domínio economico poderá ser media a geiros_ ~ituados n~ Brasil ~~á regulada. pela lei nacional e1~1 s · ArL . 168 _ Durante O est..aoo de emergencia as medi-

e immtdiata, revestindo a forma do controie. do estimulo ou beneficio c!.o co~Juge . bra.sI1e1ro e dos filhos do" casal. .. <: e,1;1pre das que O presidente da Repubiica é autorizado a tomar se.-
eia gest ijo directa . que lhes nao seJa ma1~ .favorav~l o estatuto do de cuJus . rão limitadas á-:; seguintes : 

Art . 136 - O trabalho é um dever social. O trabalho ln- Art. 153 - A lei determm'J,rá a perce11tagem de empr"}- a•) _ detenção em eclificio ou local não desilnad:> a 
WBectua l, teclulico . e ma,nual tem direito á protecção e solici- gad<!s brasile~ros que devem ser mal_!tidos obrigator!amente nos ré~ ae crime commum: desterro para outros pontos do tc~-
tude e.:__~cià~~ ed;s;';\\~fc?c; o direito de subsistir mediante o seu serv19os pubhcos .dados .em concessao e 1:as empresas e es ta- ritorio naci'Jnt~l ou residencia forçada. em determinad~ c:; loca-
t1 Jbalho honesto ê este, como meio de subsistencia do individuo. belec1~~~:º15fe ~n~~;ln~es~c?t!d~01~~e1~~\~icolas a po~e das i~.d~d~~r .do mesmo territorio, com privação da liberdade de 

f~~~~t~diçc: ~~~:ia~ee~ ~e;~·io~O d!8~~~~a~roteger, assegurando. ;:~Ji_}~: ii!~m~C~ee~d~oc:li~feº~ai~; d:ra~~i~arrmanente, b) - C('nSUi'a dit correEpond€nci~ e de todas as COIIlnlU-
Art . 137 - A legislação do trabalho observará, além de Art. 155 - Nenhuma c0ncessao de terra, de area su- nicaçõe.s orae3 e escriptas; 

outrosa;s O~eg~~\~~:c~~:~w:~tivos de trabalho concluidos pela J perior a dez mil ht:Ctares, poderá ser feita sem que. cm C'.lda 4f) - su;;pensão da liberdade de reunião ; 
a!-SOciação legalmente reconhecidas, de empregadores, traba... · caso, preceda autorização di Conselho Federal ~)rt:-16iu~a J tr~~fJ:~~~~ãJa e~P~~;f~~~liâúrante o e~ta-
lhadores. ar tistas e especlalistas suão appli_ca~os a todos os DOS FUNCCIONARIOS PUBLICOS do de ernergcncia e .!,e exigirem a.s circumstanci1s~ pedirá á 
empregados. trabalhadores, artistas e espec1ahstas que ellas Gamara ou &.o cônselho Federal a suspensão das unmunida-
repres ·n tam · u1 Art. 150 _ o Poder Legislativo organizará O Estatuto des de qU3lqu2r de seus membros que se haja envolvi~o no b> os 'ccntractos conectivos de trabalho deverão estip. ar âos Funccionarios Publicos, obedecendo aos seguintes precei- conc~rto, plano ou conspiraçát.> contn. a estru~tura das 1nsti-
<'hrigator iamt: nte a sua duração. a importancia e as rnodahda- tos desde já em vigor: tuições. 8 seguranca do Estado on c:l-oo cidadaos. 
l-~s do salar;o. a disciplina interior e horario do trabalho; a) _ 0 quadro dos funccionarios publicos comprehen- Para.grapho 1.º - caso a Camara ou o Conselho F~-

cJ a mcdalidade do salario scrã a mais apropriada ás derá todos os que exerçam cargos publicos creados cm lei, deral não resolvJ. em doze horas ou r€cuse a licença, o pres1-
xi~encias do operario e da empresa; seja qual fôr a forma de p 3gamento. dente si a ~eu juizo, tornar-se indtspensavel a medida. pú 

d> o operario terá direito ao repouso !'emanal aos domin- b) _ a primeira investidura nos cargo!> df' carreira far- derf1 det.êr os mcmbn::s cl~ uma ou outro implicados no con-
g,1:- e n.:s limites d ., s exigenctas technicas da empresa. aos te. se...á. mediante concurso de provas ou de tnulc;:;; certo plano ou conspiração. e poderá igualmtmte Iazel-o, sob 
!adas civl~ e r eligiosos, de accôrdo com a tradicção local; e) _ 05 funcci'Jnarios pubhcos. depois de dois anno.s, a suà respon3abilidade e independentemente de communi: - -

e> depois de um anno de servir,o ininterrupto em uma quando nomeJ.dos em virtude de concurso a 3 provas, e em ção a qualquC'r das C?
0

maras, si a detenção fôr de tnJnifest 
r ·npre.sa de trabalho continue,_ o operario te.-rá direito a uma todos os casos, depois de dez ann')s de exercicio. só podPrão urgcnc1a. · 
ll c::.. nr;a ~mnnal remunrrada; ser exonerados em virtude de sentenç~ judiciari3. ou mecUante Pa.ragra.i,110 2. o - Em tod'Js e::;ses- casos o pronuncia-

[) nas empresas de trabalho continuo, a cessação das processo administrativo, em que sejam om•idos e possam mcnto da Camara dos Deputados só se fará após a termina-
r -? iaçôes d f-' trabalho. a que. o trabalhador não haja dado motivo defender-se; ção do estado de cmergencia. 
<'- quanct" n lc~ não lhe garanta a estabilldade no emprego, crea- d) _ serão aposentados compulsoriamente os funccio- Art. 170 _ Durante O esLado de emergencfu ou o estado 
ihe Q direito a uma indemnização proporcional aos annos de narios que ~ttingirem a idade de ~?S.senta e oitenta a.nno; a de Guerra, dO'.; actos pratlcad(;s em virtude delle.S não poderão 
tHVH_;o, lei rx;derá reduzir o limite de idade para cat':!gories especiai.:s conhecer os Julzes e Lribunaes. 

g1 nJ::- emµ· ·ec:as de trabalho continuo. a mudança.de pro- de funccionarios. de accôrdo com a natureza do serYiço; Art. 171 - Na vigencia do estado de guerra deixará. de 
pi ietario não nic.cindc: o contracto c:e trabalho, conservando os e) - a invalidez oara o exercicio do cargo ou poste vigorar a Constituição nas partes indicadas pelo prestdent~ 
c· mpngados p~ra com o. novo empregador, os direitos que tL determinará a aposentadoria ou reforma. que será crmcedida da Republlca. 
n.1Jam em relação ao antigo; com vencimentos integraes_ se contar o funcclonario mais de Art. 172 - Os rrimes commettido.s contra a ~egurança 

hJ sahrio mínimo. capaz ele satisfaz.er. de accôrdo com as trinta annos ele serviço effectivo; o prrizo para a concess§o tlo Estado e a e.st;.-uctura das instituições, serão sujeitos á 
ccmdiçõe~ d C' cada região. as necessidades normaes do trabalho; d.e aposentadoria ou reforma com vencimentos integ1acs, ju:,ttça e proces:"lo cspeciaes, qu~ a. lei prescreverá. 

p som:~~ü~l~~e~t~e:fhc~e d!·u~i~~:t~r~c ... q~:s:d;~!vfufo:e:~z\~t :: ~~~a~dr:1 ~~~ins:1:; excepcionalmente reduzido no~ ca- dos p;~:gJ!P~~~i!t:c.~ ~Ii:~r::e:á ji:rs~i~çir;rd~ ªfX~~~;!~ 
jJ o trabalho á nclte, n não ser nos casos em Que é effec_ f) - o funccionario invalidado em conseCJuencia de ac- militares na zona de operações durante g-ravc commoção in-

uac.ln J)C'Tiodicamentc. por turnos, será retribuído com rem-.ne. cidente occorrido no serviço será ap,:,sentado com vencimen- tcstiJ1ri 
. 1ção 15Uperior á do diurno: t.os intrgraes, seja qunl for o seu tempo de excrcicio: Paragraph0 2.º - o official da activa da reserva 0u 

~:1 J)rohlbição de trabA.lho a menores de· quatorze annos; g) - as vantagens da lnactividade não poâcrão, em tf'formado. ou o funccionario publico. 11ue 1lu.Ja participado 
Cie r~halho noc1urno A menores de <.lezeseis, e. em industrias caso algum, exceder as da acttvtdade; de crime contra. a segurança do Estado ou a cstructura das 
m~llluhrcs a nl<norcs de dezoito annos e a mulheres; h) - os funccionarlos terão direll,o a ferias annu1es

1 
tnslltuições ou influido cm sua prepaJ'ação Intellcctual ou 

1) as..t.:i<:Unc.:ia medica e hygientca ao trabalhador e á ges_ sem descontoo e a g~tante a três mêses de licença com ven·- material, perderá a sua patenta, posto ou carg·o. si condem-
f nt.,.., :11s<'gurado a (..Sta, sem prejuizo do salario, um periodo de cimentos integraes. 11ado t1. qualquer pena pf'la decisão da jm,tiça. a que 00 refere 

1c:o antes e d<'pnl1; do pRrto: Art. 157 - Poderá ser posto em db;ponibilidadc, com e.::.5e arl.igo. 
m) n 1n,tltulçáo de seguro~ de velhice. de invalidez, de vencimentos proporclonaes ao tempo de servico. dPSde que Art. 173 - O estado de guerra motivado por oonfllcto 

'.da 1 
• · ··a º'· casos dr accidt:ntes do trabalho; não caiba no caso a pena de exoneração, o funccionario civil I com pai. estrange!.ro ·.:e declarará no ctecrelo ctc !"!!UlJ!Ewi;ilo 



:A UNIÃO - Sabbado, 13 de 110, embrn de 19á7 

Na . .sua ügcnci,1., o pre.,iclente ria ftcpublica tem os poderes do 
artigo l 6ú e ~ crimes commett\dos contra a estructura das 
instil.uiçõcs. ;1 ser~urança cto Est}:1.do e dos ctchdãos serão jul
gados por tribun.aes militJrrs. 

1 

vado o seu mandato ai.é a realização do plobiscito a que ~e 
refere o 3:rtigo 187, terminando o r>eri~o presidencia.l fixa
do no artigo 80 se o resultad::, do plebiscito fõr faYoravcl á 
Constituição. 1 

proporclonae.; Do I c·mpo .. dt· . s1·n iço nt ~ ,l'1-cm aproveita.do.\:> 
em carg,:,s ele ,·antrigen-. eql;n·aktiL r. 

Art. 183 - Cont:nuam (·m vu.; f'lll(!UJ.llt 'J nVo rC'\·o
gadas, as le>i, que. exphclLa r im1Jllnt mente, não conlrancm 
as cfr;posir'õe-, cle.-.ta Co!1..<-titmção. 

DAS EMEND.\S A' CONSTITUIÇÃO Art. 184 o,, Estn.cto. rontirdl · "º n.:• p0,.<;sc, dos ter-

Art. 174 - A Cor~tituiçfw pode ser emendada modi
ficada ou rf'formada por iniciatl\·a d'J presidente da Republi
ca ou da Camora dos 0('pt1t1.cto.,. 

iArt. 176 - O mandato dos actuaes governri.dores dos 
Estados, uma "Vez cotúirmado pelo presidcnt.e da Republic .-\ 
dentr.-:, de trinta dias da. data desta. Constituição se enkndc 
prorogado para o primeiro periodo de governo a ser fixado 
nas Constituic;ões estaduaes. Esse periodo :e-e contará dJ. 
cata desta Constituição. não podendo em ca!:io algum, exce
der o aqui fixado ao presidente da Republica. 

rit.crio:,j em q11e actualm~'ntc ,.,,.:ncun a õ:>Ua JUrL-;chcção, ve. 
d:1.das entr·· f"!lles quaefr1urr JTiYinc.iicaçôe; tcrritoriar·-. 

P31':Jb•Tapho 1.' - Ficêtm l·>:~mcta '. ~und1 que em an
damento ou pE'ndent<'<; de ~ntcnc:a •10 Supremo T•·ibunal F!?
deral ou cm juizo arbit1al. ,, q, ..,, 1,óf .. de llmít :, entre E~
tactos 

Paragt'npho 1. 0 
- O p1·0Jccto de iniciativa do presiden

te da R-:1Jublica .será \'Otado em blocc, por mai::>ria ordinaria 
de votos cln C:1nutra cto~ L)('putaclos e do Conselho Federal, 
sem mutiti<.:a•;Oc~ ou c:om ns pr::>po:;t1s pelo presidente da Re
)mbüca. 1:H qu<' th c>rt·m '.'l -;na ~cquiesccncia, si suggerlda~ 
pot qu1.lqucr d,1 Gé:.m:n:1 

Paragrapho unico - O presidente da Republica decre
tará a intervenção nos Est:1,dos cujos governadores não tive
rem o !õ;eU mandato c·:mfirmndo. A intervenção durará até a 
posse dos governadores eleitos que teJ'minaráo o primeiro 
perlod.o de governo fixado n:is' Constituições estadu::i.cs. 

P<Hagrapho 2." - O Si·tv GL :g.:aphko procede11á às 
aili:icn<'!::1~ e\(' rrconh. f'i'11ent" e (H ". ri'lc:ãc cio,; limite·') ale 
aqm ~llJ itos a. duvid· 01 liti1:, ,.., , t.: L•r~ n ·rc" 1l"i..i dc
marc 1rõ.- ,. 

ou rrl~;-~~:7r;;:7h~c~:.:itut·;~~- ~)l~~j,:~;~Yal1!a e-:a_c~ct3aina~ºd~~caÓ~~ 
putact~.'., e::-oge, pai-a ":-r approvado, o ·voto da maioria dos 
membro!:i c!.c uma P Ollln c.1nr:ra. 

Art. 177 - Dentro do prat.0 d~ sessenta dias a conl ~11 

da data desta Constituição. poclerão ser aposentado, ou n·
formados de accõrdo com a legislaçílo Pm ngor os runcciona
ri1>s civis e militares cujo afast.!l.menlo se_ irnpuzer. a jUilo 
exclusivo do governo. no inter·~sse Jo serviço publico ou pc,r 
conveniencia do regímen. 

Art lfl.~ - O Julr DnV't1tr (l 1. c.,u ·,, on ,·urso n.1 í''.\. 

tuwt.n jwti<·a fc(!r-r;1t P nu a~lua1 .. !)J"f•mo Trihtwal Pectenil 
•:r:-a rr•t!ttl.iriq prn• dN·r to (><-t1t=>1·1,ll 11·1{ 1111· 1n•, 1,, do mct.lo 
mois connni.nt 10 r~ i.clo .-,n 11e11to elo'. 11•rn ,O' o reg1-
1J1en tr:1n-1torio ente: ., ,•!l.l.1.f.1. E'" 1 om,. ,rgan1z •C'.'Íl.. Jl1dtcia. 
da e~t:1l>""le<:11i;.1 nr'S1 :1.. e ,1 ~ titu C''l~ 

Paragr:ip:-o 3. 0 
- O projecto de emenda. modificação 

ou !'efonn~ d::i Co:1~ tit uiçã.o, quando de iniciativa da Camara. 
dos Drpul-<.•dos, uma \'CZ approvado mediante o voto da 
maioria do:; membros de uma. e outra Camara serã enviado 
ao presidente da Republica. Este, dentro do pi-azo de trinta 
dias. poderá. devolver ã Camara àos Deputados o projecto 
pedindo que o mesmo seja submettido a nova tramit1.ção por 
nmbas as Camaras. A nova tramitação só poderã effectuar
se no cw·so de jegi.,;;' ,-·na i-cgulnte. 

--rt 178 - São dissolvidos nesta dnLa a Cam1ra do· 
Deputa.d.os. o Senado Federal , as Assembléas Legisla.tivas dos 
Estados e as Camaras Municipaes. As elei.;ões av Pariameucn 
Nacional serão marcadas pelo presidente da Republica. df
pois de realizado o plebiscito a que se refera o art. 187. 

Art. 179 - O Conselho da Economia Naci9nal dever· 
ser constituido antes das eleições ao Parlamento NacionJ.l. 

Art. IH6 - l: e ·l: a, e em )do o p , o E tado de 
C!nf'l ,cnc·,;\ 

J\r 167 E L CcP L ' f 
c.tta e ,._n'i subm~tl e ,.._ , -~, 
la1 1 ,.m fl Trc-to Co l :knt e 

O lf,rü:w c·in r K lL;t 
con.::.1der;ch m·l~prr u t m., 

mra11b. P L v ar na sua 
t• ricri;d na formiJ re.;u

R ,ubla ... 
O '1 .. rn1 , d:1s s:1o 

( •lf>r f JI "'llali.dade, 
. Paragraph'"' 4 ' No cnso lic ser rejeitado o projeeto 

de iniciativ!. d,; pre~idcntE- da Republica. ou no caso em que 
o Parlamento aµproYe definitivamente. apesar da opposição 
daquelle. o projecto de iniciativa da CJ.mara dos, Deputarias 
r., presidente da Republica poderá, dentro de trinta dias, re
solver _qu~ um ou out~o projecto seJa submettido ao plebisci
Lo nac10nal. O plebiscito realizar-se-á noventa dias depois de 
pubiie,da a re.solução ,>residencial. O projecto só se tran:;
formará em lei constitucional s~ lhe fôr favoravel o plebJscito. 

Art. 180 - Emquanto não se reunir o Parlament 
Nacional, o presidente da Republica terá o poder de expedi, 
decretos-lets sobre todas as materlas ela competencia legi.;. 
lativa da União. 

àli.::;laU p, l I f OI 

DISP03IÇôES TRANSITORIAS E FINAES 

Art 175 - O actual presidente da Republica tem rena-

Art. 181 - As Constituições esLaduaes serão outorgadas 
pelos respectivos governos, que exercerão. cmquanto não e 
reunirem as Assembléas Legislativas. as funcções dest1s. nni 
ma terias da competencia dos Estados. • 

Art. 182 - Os funccümarios da justiça federal, não ad
mittidos na. nova organização judiciaria e que gozavam da g.\
rantia da vitaliciedade, serão aposentados com todos os ven
cimentos. se c:mtarem mais de trinta annos de servico. e se 
contarem menos ficarão em disponíbilldade com vencimentos 

Rto e .Janí'irJ lu ele m · e,1.b1 o ele J!L 

\FTTITO ,, \-=~G \.-i 

Franch o Carnpo· 
.\. ,le· ·~ou-..; (',:•·La 
l:uri.-o G. Di,,{r.:J. 
HcnríQUP A. Guilhcm .. 
M. de r·iruc-!1tr1 Ura.ntláo. 
Gh'-ta·vo Ca.pªnema 
Agameumon Magalhães. 

--------------- ----------:::--::-·--:,----=-c-:,--:--c-;-

E D I T A E S per 1Si, convido a comparecer á refe- 60 dechnetros. entre o flanco direito . da Viação e Obras Publicas). até ás 

i\DMl'IJSTRAÇAO DO OOMINIO 
))A llNI\O NA PARAHYBA - Edital 
n. 7 \. - .\foramento de terreno 
nroprío nadonal - De ordem do sr. 
Ddeg~d(\ Fiscal do Thesouro Nacio~ 
nal neste E.c::tndo faço publico que a 
firma Ah·aro .Joige & Cia. requereu 
o 'i!loram':'nto do terreno proprio na
cional b('nefi('iad'l com a casa. t}.. 29, 
da rua Presidente João Pessõa na 
víll~ e dlc-trícto de Cabedel!o, neste 
Estado. 

Os dPtalhes technicos e demais e...., 
clarecimentos constam do editAl n. 
7 publicado no jornal official "A 
UNIA O'', d<'sta. capital em sua edl
çáo de 9 de outubro de 1937, 

Administração do Dommto da 
União. cm 9 de outubro de 1937. 

"'iabino de Campos, escrivão encar~ 
rel(ado. da Admtnistra~o - Classe G 

Para a Secção de Estatistica e 
Contrô1e 

1 machina de calcular (sommar) 
com dispositivo para impressão e para 
resultados de 10 algarismos. 

Para os Grupos Escolares de Picuhy 
Taperoá e Serraria ' 

163,m2 23 de vidro branco, transpa_ 
rente e liso, de bôa qualidade. com a 
espessura de 3 mms. e em laminas de 
lm,oo x Om,35, 

Para a Ferraria do Deposito e 
Offlcinas 

~~:e6~:o eJWict~ry da n~cf:Ja1!reenre da nova igreja de N. s. das Mercés ':? j t t horas dJ dia 27 ded no~embr~ c~r-
Medicina, tanto no alludido dia como ~s.teJr~ g~~~~~tª1C:1lA,c!:~1g: 1 ~~~:os~m cnvcloppe5 €VI amen e-
nos demais. emquanto durarem os Beaurepaire Rohan, o lote - A. - Os prop~nrntcs 01Jri2ar-~,e-ão a tor
trabalhos da dita sessão, sob a.'J. pe_ com 41 metros quadrados. A:3 propo~- 11:.1r dfe· (1'"0 o compromisso a que se 
nas da lei se, faltarem. tas dcrerã.o .ser encamlnhada..s á. s~- p .. opuz<'ram. caso st'ja acceit.a a sua 

E para que chegue ao conbeclmen- cretaria da Fazenda cm duas vias. com r-roposta a~;ignando contracto na Pro_ 
to de todos passei o presente edital enveloppes fechados_ sellad'l a pr:me1- <-"-uractoria da Fazenda. com o prazo 
que será publicado e affixado legal~ ra via cem dois mil e duzentos réis maximo àe 10 dias, opus .solucionada a 
mente. Dado e passado nesta cidade (2$200). e: ncorrencia. 
de João Pessõa.. ao.s 4 de novembro A concorrencia enceiTar-se-á no dia A caução de que trata este Editat 
de 1937. Eu, Carlos Neves da Franca 27 do corren~e mês. O prazo pua as reverLe:â. em favor do Este.do, no caso 
escrivão do Jury o escrevi. (a.) José edificações será de seis rnêses. a contar de rescisão do i;:;ontrz.cto. sem causa 
de Miranda Henriques. Conforme com do dia em que fôr assignada e. escri- Justificada e fundamentada. 
o original. Subscrevo e assigno. - O ptura de compra e venda., obedecendo F:ca reservado ao Estado o direit:> 
escrivão, Carlos Neves da Franca. as construcções ás plantas approvadas 1e annnlbr a presePte. chamando á 

COMMISSÃO DE SANEAMENTO 
DE CAMPINA GRANDE - CON. 
CORRENCIA - EDITAL N.0 18 -

pela Prere:tura Municipal. As plantas nova conccrrenci::i., ou deixar de effe_ 
dos terrenos e.cima podem ser exami. c:uar a compn., do material constante 
nada.s na se~retaria da Fazenda. Ga- do mesmo 
binete da Secretaria da Fazenda rrn 
João Pessôa, 12 de novembro de 1937. Serviç~ de Compr~) da Diredo1ia de 

Eliseu. de Barros Maul, fmrcionario Viação e Obras Publica~. em João Pes-l jogo de tarrachas Americanas de ~~~!(:~~e~~~rt: ~:cg~~:~ãbâ:: o 
114" a l''; 1 dito, idem simples de 300 (tresentas) caixas de gazolina 
1)4 ·• a 1". de superior qualidade. ' 

do Gabinete. i::ôa, 12 d:.. novembro de 1937 

O material será entregue no Almo~ EDITAL de citação com O pra:o de Gorqcnio da Nobrcga Filho - En-
ALf ANDEGA DE ,lOÃA PESSôA _ Os proponen~s deverão fazer no xarifado desta Commissão. dentro de 60 dias. _ o cidadão dr. Carlos Tei- cr.rregado 

EDITAL d.e previo at.iso sob n.º 37 _ Thesouro do Estado, uma caução em 9 (oito) dias, a contar da assignatura xeira coutinho, juiz municipal da Vil!a 
Prazo 30 dias - De ordem1 do sr. Ins- dinheiro, de 5% sobre o valor prova- do contracto. à\? Alagõa Nova e seu Termo. em vir- C021-!ARCA DE ALAGóA GRAN
pector desta Alfandega, se faz publico vel do fornecimento, que servirá para Será substituida dentro de 24 horas tude da Lei etc. - Faço snber a todos DE - EDITAL co.,r o PRAZO DE 
que, se achando as mercadorias conti- garantia do contracto, no caso da ª lata encontr3 dR incompleta. quantos o presente edital vi.run e delle 30 DIAS - o Doutor Pedro Damião 
d&.S nos volwnes abaixo mencionados proposta ser acceita . pe~de~;~~ª}0;~~~e~ºor s~~!iu!'e~~fi~ noticia tiverem e interessar pQ..,c;a. qu" Peregrin:... de Albuquerque. Juiz de Di-

~J:;~Jl ;~~~i~]1~~~~!i~E ~Jnf~~i:y~r;;~ªi!e ei!fifl~ roi f~~~:~~~~º:.rá feito. na Recebe. i!~~,11a(~1°:l~i1li~~\f:ffJf :;~;~r~~ ~~::~f~,1}:JtJ:~. ~t:~º~~~}~1: 
no prazo de 30 di&.S, a contai desta da- emendas ou borroes, em duas vias, dona de R~ndas desta cidade, ~e9"1- viuva do fallecido. Josepha M8ria clri O pI"azo de 30 dias virem ou delle tivc
ta, sob pena de findo este serem ven- sendo uma devidamente sellada;. lSel- ~~te. re~uer1ment~ a essa Repart1çao, Conceição. declarado existir ausente rcm conhecimento e i'1t~ressar possa-
didas por su t te d t' lo estadual de 2$000 e de Educa~ e pois. ~ processada a conta nesta em lugar não sabido O hcrdEiro elo h d tt d t id e 
tulo 6• cap~til~n :~ ndos NrmosC o - Saúde) contendo preços em alga nos Corm1ssao, ª. qual será extrahida em fallecido ele nome Man11el Joaquim ~~e·;ij:~ ::1sr.c::n~ef-:Sn: ~; ?v.~as~ 
lidação' da.s Leis das ~fan~~~as.º:~ 1 e g~r ;~~~~~ºet1tes deverão mar' r O ! 2._i"i'::~f~ii,. vias, devidamente sellada Vieira, ordenei por m~u despacho se cimento, os obj,.:ctos scguin+es: 3 can-
que lhes fique o dire1*'0 de allegar con- prazo para a entrega dos matenaes i'ls propostas deverão ser esc1ipta.1 passasse o presente e~1.tal com o pr~- galhas. 3 sellas, 2 saccos brancos usa-
tra os effe1tos dessa Yenda.. offerectdos a tinta ou dactylographadas e assig-1 zo de 60 ~ dias, de acco! do com o art - dos, 2 bridas de.: in<·ta]. 3 cabrestos. 2 

N C - 100 um enc:ipado pesao(lo 51 Em separado das propostas, os con- nadas de modo lcgivel. sem rasuras. g~ 775, ::; 2." ~º. Codigo ~e Processa c:bcrtores de 15. 1 cokhinho. 1 capQte 
kilos vmdo pelo vador nacional Com- correntes deverão a.presentar recib~ erpendas ou borrões. em trés vias, Civil e. Comme~cial do Esta~.º· l~t~u ;15ado. 3 fono_, ':_lc .-ellas sendo 1 de 
:i:nan~ante Ripper ", entrado em 23 de de ·haver pago os impostos lederat es- sendo uma devidamente sellada (seno qual c1to ao 1efer~.do herden?, . .,,Paxa .1U11co e 2 ri".' melao. 1 manta d~ çouro 
Janeiro deste anno, consignado a Ni- tadual, mw1icipal, bem como ú cá.a- estadual de 2$000 e sello de saúde>, no. pr~zo de ~8 l~orns que cone~a Ct~l de Lode, 1 1€'.:lpato bastante u~ado_ 5 
colau Costa. ção de que trata este Edital. contendo preço por algarismo e por I ca1tono. do dia.~~ u_ltima citaçao, ~l- espcr~.s. :,1. ndo 3 de metal e 2 de ferro, 

E C S - 2.357 - l :'2 - duas caL'Cas As propostas deverão ser entregues extenso. I zer sof:>re a desc11pçao. ficand.o desde apri:'hen:lidos qu::::ndo foram abando-
pesando 166 kilos V.ndas pelo vapor neste Serviço, que funcciona no Pala- As pr.opostas deverão ser entregue3 

1 
Icgo citado para . todos os teimas do nades p:1r indivíduos de.<,;conh::!cidos; 

Belga ''Ind'.er". entrado em 17 de fe- cio das secretarias, (salão da Directo- no escnptorio desta Commissão. em, arr.clamento até fm gl. sob pena de re_ t:?m \'irtujr d!) que mandei passar 0 
vereiro do cor!'ente anno, consignadas r:a de Viação e Obras Publicas) até enve~oppes fechados, até ás. 14 horas I velta. E para que ch.eguc .. a.o con.hect-: p:-escnt~ cdi.tal in. timand'".· 05 .... donos dcs 
a ordem. ás J4 horas do dia 17 de novembro do dia 1~ do corrente, para Julgamen- mente do mesmo herdeiro, mand~1 mencioxrntioc: abjectos par. virem re-

S P e:- 2.358 _ uma caixa. pesan_ vindouro, em enveloppes devidamente to posterior desta Col!lffiic;são_. ~assar o pres~nte edital q11e será ~fl- c<?bcl-o3 em carorio. u~.ste Julzo~ no 
do 1~3 kiloo. vin...'io pelo vapor Belga fechados. . _ Os proponentes obngar:-5e..ao a tor- xado no lugai do co_:>tUin/' e .publlc,1do p:-azJ de 3'.) di;:s a contar da publica-
"Indler·•. entrado cm 17 de fevereiro Os proponentes obrigar-se-ao a tor- oar effectivo o comprom1Sso a que ~ pel

1
a A UNIAO orgao 01f1c1al ~º. Es_ eia jc~L. S(Jb µena de expirad-o O dito 

Ultimo. consignada á ordem. nar effectivo o compromisso. a que se se propu&,rem, caso seja o.cceita o.! tac.o: Dado e passa~o neFta. V1Ila ele p,:-~z'J ~e~e:n os referidos obje~tos ,·en. 
Alfandega. 23 de outubro de 1937 . propuzeram, e.aso seja acce1ta a sua sua pr<?post~. as.signando . cqntracto Alagoa Nova, aos_ 9 drns do. me.s d~ 11~~ didr·s' em h. asia publlca, dando-se ao 
Antonio Gomes Forte _ Escrl tura~ proposta, .ass1gnando contracto na no Escnptono desta Comm1ssao, em vembro dt: 1937: ~u. Felz:~ª','.º Jo.. prcducto da arrematação O destino per_ 

rio da classe j·C" P Procuradoria da Fazenda, com a.prazo p_resença do promotor publico desta 

I 
Cavalcant1, esc11vao. o esde,1. (as.1 ·nittld·o· pela Je·i Os donos do~ citados 

·_ maximo de 10 dias, após solucionada c1d_ade, co~ o prazo rnaximo de 3 dias, Carlos T~eira Coti~~nlto. (?onforme ~biect··,o; fic'0n{ ~hrigedo~ ao Pat'l'aiuen-
DIRE'CTORIA DE- V•A A · - · a concorrencia. apos solucionada a concorrencia, com com o or1gm:1.l. dou 1e. Al-:uwn NOV:l., t~ d 1 . d bl" íl. dº edit 1 RRAS nuBLICAS ~E ç vf E O. A caução de QUe trata este Edital prévia caução de 10% (dez por cento) 9 de novembro ctc 1937 o escrivão, · ;:s. '. e.<pesa' e 1'~ ,~aç, 0 e f ,i · 

COM:PR\s _ EntTAL N~ .I ~ c:?a~ ~:v~~~~ãi J:v~~ni~a~t~~~rrtºc~:~ ;~~!~t~·áv~~r f~~a~º~~et~=~~·n6 ~~~ 1 r·elicia.no José Cav':!_ca11te. ~~~s~l~'\ç_;~.ae Q~~a~ ~_otiii~ c~!g~~: 
.:.n: conC'orrent~:- ao fornec1ment? _dn justificada e fundamentada. de rescisão do contracto, seffi causa DTRECTORIA DE V!Ar'.40 E OBR11S -:on_hecim<>nto de todo:~ o::: interessados. 
t·~int·t. mntenaJ, conLhme cond1.çoes I Fica reservado ao Estado o direito justificada e fundamentada a juízo P,UBLICAS - ED!TAL N.". 2-Chama t-;era. .. o p:-e!.ent<' ('d.it.~l ~fflx:::d--. no l_?-

'.L ª1~º·. 1 1' de annullar a presente cl'Iamando a I desta Commissão. concorrente~ ao forne"imflnto do e" -:ar do costume e pubhcado no orgao 
15 ~~f~ 0 ;:- 'iJ1110 de Educação nova concorrencia, ou' d~lx~r de ef_ !ica reservado á Commissão, o di- ,

1 
°'Uinte mn.t~rinl eo?if',) . .inl' ron<liçóL) 1 offlci~l do ~staào. Dado e passado nes-

Su f e· _oe~ 0 eR ulux Dark Pr~er fectuar a compra do mater1al oons- re1to de annullar a presente, chaman- ;baixo· 1 ta "tdadc ue Alakva Grande. 3 de no-
r acer n. · P · 66001; 35 ditos tante do mesmo. do a nova concorrencia, ou ~eixar de · 1 vembr('! de ln"7. Eu Amelz.o Lopes Ra~ 

dii:~ 1:-à~e np " ~ D~r 1\,
0 

525; 55 Serviço de Compras . da Directorja effectuar a compra do matenal con.s- Para a Dir•~ctoria de Obras Publiris I n111'ho, i::::::c~~ o. dact~!ogra.phei. <As.) 
Gr.:iY· ~ 1 ~.1 d .. · Y ni 228-103~ de Viaçã'J e Obras Pubhcas, em Joao tant1:, da mesma, no tod.o ou em parte. _ 1 utomovel aberto tvpo 37 equipa- Pedro Dam.uio Pey,egrmo de Albuquer
~3 toL,-a . .,\l/i:i/~~~~~z :.ºN~~f-8~2 Pessôa. 2~ de outub~~ dej,~~ _ En.. ta~~:-° Mendonça Esp1nola - Con- do co~ 5 pneus sendo.uin no supp0r•e, qiu:. Er::t oue se contir.h._a ·~ dit>o 
rltra.t- ic'e"''. ri 180. As tintas Dulux Gorgomo da Nob ga · com ferramfntas e sobres3Ientc>~ e~- edi al. dou fe 
po Pr ,,~ se! foi necid:is em latas de carregado. V~STO: - José Fernal - Enge_ pecificadas. dizendo-se com quant " 

f.~~&~\~~~r~:~;t:~~!;i1~:-SLucena," EDITAL DE CONVOCAÇAO DO nlleiro-chefe. ~Ío~€.io~~n:u:~~! ~~~~~~!:!nf:, 193~~!!ê1 G'"81de 3 d,, novembro de 

r::'t/;1':~~~'. n .. ·~;~~ dt> pedra graniti

x•a a l) Dt"J>o,Jto de Obras Publicas 
lOl\'n~o<; ..;,•rvjços) 

500 rn<:tro~ lineares de taboas de 
Pir· t) P ... •a.nft de 1. 11 qualidade. appa_ 
TP.lh:ir ;1 ,, dr -tm.00 a 4m,90 x 12" X l "; 
250 mi;, r,.. idem de taboas. idem, 
lrl"-m (IC 4?r..OO a 4m.90 x 12" x 112"; 

i i;trin, irl<'tn: 500 metros, idem, idem, 
li" 1mOO .1, 4m,90 x 12" x 1 ", serradas; 
!.)5'1 m~t ros idem. idem de 4m.OO a 
401.!lO "' 12" x 3:4'', apparclhad:is de 
1 • qu~ lidade: 4. 000 metros lineares 
d" 1 R boas de pinho Paraná, de 2. • 
qunlidade, de 3m.60 a 4m,80 x Om,30 
x l ". As. referidas ta boas não dévern 
conter brocas, f::.ühru; ou quaesquer 
outros df:fcito.<; que impossibilitem o 
5<eu _ per!tito emprego. 0.s preços de
vemo ser para metro linear. e o mate
rial posto no Deposito da D, V, O. 
P. 

500 kllos de barramtnas de aço de 
l 114"; 500 ditos, Idem, idem d9' 'lº, 

o, 
P,ua. a Directorla. Geral de Es

tatJstica. 

JURY - O dr. José de Miranda. SECRETARIA DA FAZENDA - aceitando-ee como parte cto paºomcn-
Henriques. juiz. supplente em exer:- EDITAL N.º 6 - Venda de terrenos to. um outomovel "De Soto". pla ·a O ec::"• '1 - /l~m"1io [r-pr(" !Mmo. 
r~~lod~a~a:~rdadap~~:;bc:. ~':nci'~: - De ordem do sr. dr. secretario da n.0 14-S. E. á dlS!)()-,içã~ do sin~"" ~a, Hzo. 
tude da lei, etc. Fazenda faço chegar ao conhe.cimento dos:.~ no Dep?sito1 dedob.;;a,.<; P~tbll~as.O .l!INISTERTO DA iltAR!NflA - E-

Faço saber, que designei o dia 26 d_o de quem interessar poosa que são pc.s. 1 Para a. Forrar• o epasi o e . 
rorrente pelas 8 horas da, manh:i. tos em conccrrencia publica .. á base de ·\ bras P.ubhcns: - 20 '.ubo.s_ de: ox~·:_!C'DlO. DITA!., - CAPIT111\"1A DO,IIJ POR .. 
para funccionar em sua quarta S<.sáo vinte mil réis (20$000) por metro qua- Os propanentes clcv<rao laser no TOS DO EST ,IDO D A PARAHYBA -

ordinarta do corrente anno, o Jury da drado, os terrenos proprlos do Esta.a.o , Tld· 1f~uro ddo 5~tª!°t;re u:~.a~~~çpa~o~~n -~~ ~~~~%a~~~- s~ .. ccoamppit!~ec~;>\;mort;~ 
capital, pelo que. de accõrdo com o abaixo discriminados. A' rua Cordooo m 1eu·o e . , s · . . - ., 
que determina O Cod. do Proc. Penal Vieira, es lotes: n.º 1_ com 256 metros \ vel d~. foànec~11:ent'lo q~~ S:~~uJa ~~~a g:~t~ªA~i~~ ~~,~~~~~~º~~ J~~Õ ~~ 
do &tado. procedi ao sorteio dos 2º :~:~~~ ~-\~inc~f1

1
!~ti:1!tr:at!: r ~~~ ~!r ic~ei~;~ac ' c, - Pilho e José Carvalho de Albuqu~rque, 

~i~a~:~rf:-ª~J~ete~: ~~o se:~ dos e '20 · deéirnetrcs; n.º 4, com 226 AI; propostas deverão ser e~rlptas a fim de conp1ctarem o sello de seus 
teados os seguintes: 1 - José d& metros quadrados e 40 deçimetros; n.

0 ~ tinàa ou !ªc\ylogrtphadas e ~~l~na_ ;qu;:;iz:t.n~~'j tat7~~~ã~~r~r~:r~~~~ ~ri~:~=J:~ :B~. l~1f~ Ai~ tiíiF:}r.1:i0;:;i~:;ili:~E !{Í~~i~::u :~~!!ftn~~.,i;r.~~1: ºr> Rc~ífe, ,m actc·mbro. 
Maia; 5 _ Leonel Rosario; 6 - Au. dos e 20 decimetros ;n.º 10. cem 211 lo e.stadual de 2$000 <: dr Educa<.'ao s· ·reta:-ír. .rJa Gap\tnnla, cm João 
gusto Simões; 7 ·- Severino Dlni~; 8 metros quadradoo e 80 decimetros; n.0 e Sa.u'de) contendo preços em ol~u- Pe.:,}õa, 12 de novembro de 1937. 

Dan~~{~ ~~~:;~~ thlan!!~rl ~fm~iios?O~ c!11fJrºto~tl1~ª~°:tio:
5q~:: 1 rwgisos p~ol:i~c~~~~·,..e:·ã,o marcar o Eliseu Candidv Viauna - SC'Cl~larlo, 

_ José Eduardo de Hollanda; '12 - drados é sã deCimetros; n.º 17. com 
I 
prazo para a. entrega do::i rnateriu<'.s of-

Bel. Hello Soares; 13 - Gazzl Galvão 197 metros quadrados e 90 declmetros; fereoldos, 
de Sá; 14 _ Daniel Martinho Barbo- n.• 18. com 134 metros quadrados; n.• Em &.parado_ das pro])Osta.s os con. 
sa; 15 _ Luiz Paiva; 16 _ Joaq~lm 19 com 134 metros quadrados e 50 de- correntes deverao apresentar recibos de 
de Moura Machado: 17 - Dr. Ney de ct1llctros; n.º w. com 1'12 metros qua- htner pag~s os irnpo:;tos fel'jcral, csta
Almelda; 18 - Bel. Joaquim Ferreira drados e 30 declmetros; n,• 22 com 222 du&l, municipal. bem como da cau. 
da Costa; 19 - Antonio Henriques de, metros quadrados e 60 declmctroo. A' ção de que trata este .i,;ci1tal 

CONTRA OS l!'IIMIGOS IJE VOSSA 
RESIDENCIA QUERJ::IS A GAR,\N

TI \ DE VOSSA CASA? 
Procurai comprar um rachotTo do 

11unt rn~:a "JobL polkfal" Gouveia Monteiro; 20 - Lourlval de rua Padre Melra 06 lotes: - A - coto I ru; propObtatJ deverão U!r entre~;w·.H 
1 utdJ:t:o U• A,_., t.L'"!! ·..::.:. g1,.et2 ,~, souza Carvalho. 85 metros quadr'ados e 40 declmetros: , t1este Sen1ço. Que fum·eiona no P;..hwio 

t ... ..!: ___ ,~! .A .. todcs és quau FJ a cada W}l d6. ~ B -. ~Ill. t>O! n1ttrt:..;;. q_~\:d.c ... e •.:h-' &::.:-et::.!!~ t~:·l:!t: •l..!. !:'!!ec~ !!• 
A HUA M1\CIEL Pl"IHll!RO N.0 755 

- lll!IJ l' 
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HOJE 

p 
o 

za 
11 Sensacional reprise 

Goldwyn Mayer 
do magestoso 
para a sessão 

film da Metro 
das iioças ... 

com • eauueUe llac 

Donald e ~®ti~~~· 
DUJ\S SESSÕES AS G l J e AS 8 1 2 ,elson EddJ 
Para os •111e ainda nüo assisU1•,un ! Pa1•n os •illf' dest".imn , er e orn ir os nu,is ht'l!nlil <·1uw,les 1•elás 

, o~(·s insu11er1ne!s de Nelson l•MdJ e .teannettt• Hn" Donald 
J•rl"t,•os: senhoras .- senhorHas -:oo rt•is. <·slmlanf.-s ••noo t• ,•,nalht'il·os 2$100 

Amanhã, segunda e terça feira 
na Loy, Clark Gable 

CIUMES com 
e Jean I-Iarlow 

a trinca 
somente no 

do barulho 
Plaza 

!tf yr-

PLAZA ! Hoje rnati
née ás 4 horas, preço 

unico 700 reis 

Greta Garbo em Anna 
Karenina con1 Frede
nc l\Iarch e Freddie 

Bartholon1ew 
Grandioso 
da Metro 

successo 
G. Mayer 

Breve os Irmãos 
Mark: Ul\IA NOI1E 

NA OPERA li 

A1nanhã no Plaza matinal ás 
9 1/2 horas - JI uolla de 
Cl,andú (segunda 
mais .R Lei do 

serie) e 
Oalillao 

<·om Bob ~tl"ele-Preço unh•o ,ott 1·s. 
==============~,========================= 
Amanhã no Plazn matint"e ils :J 1 ~ 

horas Nl!:11 'l'l DO SJ.<j ('OliPR 1 
Pre~·o uni(•o -:no reis 

~_,. de dezemh1•0 SO('EGA. l,EilO! 
••om Stan l,tUll'l"l e Ofher llard,, 

o GORDO e O HAGRO 

SANTA ROSA 
Hoje ultim:i exhibição da formÍdavel 

pelicula da Metro O. Mayer 

AN A KARENINA 
com Greta Garbo - Frederic March 
Freddie Bartholomew e a segunda 

serie de , 
A VOLTA DE CHANDU 
Pre~·os - 1$100 l" ,no r~. 

Ainda este mez no Plaza - DOIS 
AGl'IAS El! l'ftO Clark Oabie 

Franchot Tone 

Em dezembro - O maior successo da Metro G. Mayer - Somente no PLAZA 

• G nde o 1m • 
CÇÃ LIVR rLEILÃO DE C LÇADOS 1 

Al'istides :F'an~nr <~v!a {:·· sua distincta fregue, 1 

zia que por estes dias em local e hora opportunamente 
annunciados realizará um formiclavel leilão judicial de 
calçados para homens senhoras ~e crianças 

FAVORITA PAIIANY· 
BANI 

FIRMINO PEREIRA DE ~-
Missa de 30.' dia 

CASTRO 

Agencia: - Praça Pedro .\merico, 71 
João Pessôa ! 

Clü cie Sorteios de AICQ>dl"" 
lllriobreca & Cta. 

Pnoça Antonio Rsbello, n.• u 
(Antiga Vlraçãol 

Plano Parab.yba.no - ·D~ 

Ama,1<:ll de Castro convida a seus parentes e amigos para 
assi~.tirern ú miirna de trig-esimo dia que manda ce-kLrar na matriz 
ele P:rpirii.ltbu, no <lia 15 do corrente, C'm suffr:.1gio da alma de Reu 
1nes~luecivc! pae 11.,irmino Pereira de Castro: antecipan<lo o seu 
ctuno agradecimento. 

EDITAL - Sociedade '·UniJ.o Be
nef!centc de Opere.rios e Trabalhadores 
Catholicoo" - Convite - De ordem do 
~r. presidente do poder legislativo des
ta ass.ociação, convido a todos os asso
ciados quitt:s e no gozo de seus direitos 
sociacs. a comp::irecerem a As.,;;ernbléa 
Geral Ord.inaria, que terá lugar no 
proximo domingo 14 do corrente, á.s 
14 hons. em sua s~de social, a rua 
Eugenia Toscano, a fim dt.1 se proceder 
a eleição dos novos poderes administra
tivos. 

EU, ::!!~"s!~!o~~~1~:' pubhro 1 

ter perdido a apolir-€ n.' ' 333.166, ! 
rmittida pdn Compflnhin "Sul A1nc_ 
rica" sobre ri . minhn 1'1da. p2lo que 
já me clirí;.,,1 a, ('$S::l Companhia soli
citando segunda Yi:l, firrmdo o origi
nal nulb para todo~ os ctft:11,cs. 

Resultado do sorteio doo cou. 
pons..brlndes gratuitos realizado 
pelo Club de Sorteios Favorib 
l"arnhybana, em sua séde A. Pra
çn Antonio Rabello. 12. no dip, 
12 Oe novembro, a.i; 15 rora~. 

J O Prt-mir, 
2 .• 
3 • 
4. o 

:l83& 
21'.n 
G9:o 
:J691 
10:!7 

MARIA GONÇALVES GUIMARÃES 

~ 
30.' dia. Convite 

Fill-,,s, netos, genros, compadres e pa1cntes, ainda complln. 
gidos pelo fallecimcnlo ela sempre inesquecível Maria G, Guima
rães, ( D. Ma1·ia do AeaesJ, sensibilizados ag-ra,kcem n todcs 
nue acompanharam-n'a á sua ultima morada. no Cemiterin de San
to Amaro, cm Her'.ift., e c:onvidam para as.sistir á 111i~:-:.:1, de :HJ. · dia, 
que mandam relehr.ar pelo i;;cu déscanHo eterno, na Catherlnd, no 
,,ltar do S. S. Sacramento, no proximo sabbado, rn do corrente, á• 

1 7 horas da. manlu1. Desde jú. ain·aricc:em aos que comparccC'rem a 
• :;se· ;:do de <.:aridadc. 

MARIA GU.1A E MELLO NOBRE 

~ 
1. Annivcrsario 

João Pi'~~ôn, 4 dr nov<'mb'rn de 1937 \ 
O 1.0 SPcretario · - Joaquim Pereira 

J do Noscimcnto. 

Ao commercio e ao publico 
Avi-so que nesta d.ltl contra.te! 

vender o meu csc1bcl.:cimento com
mcrci.11 com :1 dcnomin:1.c:ío de DR\.)
GARTA SÃO JOSE', sito ;\ avcni.l.1 
Bcauri:p:iire Rolun n 91, nc'ita ci
J1Je1 livre e de1icmb.u:1ç,1clo dl! qu.1!
qucr onm ao sr. ROBERTO GON· 
ÇALVES, sendo que o passirn do ci
tado cst.1belecimento fica sob minh:i 
inteir.1 rcspono;JbiliJ:ide 

Quem se julglr prcjudic:tdo com 
cstJ tr:rn<,;.1ção queira :iprc,.cnt:lr ~u'! 
rcchrn:tç:ío dentro do prJ10 de S 
(ojco) dia-;, a cont.lr dJ d.1ra dJ pri_ 
mcira public.1ção do presente aviso 

João Pes,;ÔJ, 4 de novembro de 
'1937 - Duri•al Raúcllo 

Confirmo: - Roberto Gonça/1·,·, 
( As firm.1,; estão devid.1mcntc re· 

conhecida,;). 

A flmili11 Gama e Mello, eonvida s0<1s parentes e amigos A L U G A. SE 
para assistirem a~ missa, que manrla celebrar na Ordem Tereeira A casa n.• 298 sita á rua Abel da 
c.1~ N. S. 1 10 Carmo, ús G horas do dia lG do corrente (st!gnnda-f<'L 

1

. Silva em. Cruz 'ctns Armas, recente. 
ra) pelo rrnouso eterno ele sua querid11 YAYA'Zl~JIA. mcni;, con•truida e com bôa,i accom-

1'iltiHo grata n,1s íJ,.1 comr,arecf'rf>m. modaçõe.s 

f ,-; ~·· .,,~). · ... · ~:- ~' . /• ' - ·: 
Tratn-se â rua rlas Trincheiras 

n.0 326. 

S.º 
Jcão f''.',·súa a ele ~m· ·mbro de 1937.1 

José Perr.'.~;rino c!c Ara:.ijo Filho. f'lano "Noctnmo" 

CURSO• DE - FÊR~ 1 
Resultado do sorteio doo con

pons-brlndes gratuitos realizado 
pelo Club de Sorteios Favorita 
Parahybana, e-m sua séde A Pra.. 
ça Antonio R..bello, 12, no dia 
12 dr ll"v~mbro, ~ l!) hor~. 

ifantido pC'l.i profl~;,;on :i\i.16.1 
.\mdi.1 Tf"rn:s, funccion.ir;Í dur:1ntc 
o pC' .. i0do J.ls frri1<: csc 11:trc,;, no gru
po ''Anrnnio Pcs~ôa", wn c..:uno p.1r
ticul.u dcstinJ<lo ao rrcp.uo de .ilum-
110'- p,1r:1 cx1mc,; dr.! admissão 

O expl·dic-nt? comcc.1rá no di.J 16 
di: n.ovcmhro Ju corrente .:rnno e ~erJ 
,k S :\, 11 

YEHDE·SE 
V<>Tidt>-_,.e optima ca1'a na avenida 

Gcnt!ral o~orio, de oitões livres, com 
nmplas salas de vh.ila e jantar, 3 es_ 
patosos qunrtos com jnncllas, eala de 
C'opa e co~inha, gnhinête uanitario, 

1. 0 Pt·t.mio ~22.lj 
75G1 
22.a 
G293 
2446 

J. Pcs ó:1, 12 de no-vembro de 1937 

ADE!l.H \[, PYRAGJBE, Fli;ccl. 

ASCENDINO NOBREOA 
CJA., '"''"'!'•lowul.o,r 

zrnnde terra{'o ao lado, toda as~OD- 1 \lo:============ 
lhada e forrndu, p0T':ío hnhitovel, com 
:2 Lons quartos, ~:1binl1te ennitario e 
banheiro, quintal murado, etc. 

Trata-se á avenida Epitacio Penõs 
n.º R60 

PONTO A' VENDA 
Vencle 0 sc um optimo pon. 

to á avenida Beaurepaire 
Rohan, servindo para qual. 
quer ramo de negocio. 

ALUGA-SE EM TAMBAU' 
Uma confortaYel casa de 

palha em Tambaú á rua dos 
Coqueiros n. 0 100. 

A tratar na rua Carro• 
eeiro José Lino, n.0 186, 
(Roggers). 

A ti-atai· na mesma cara 0.,?o~L~;;.,b~.!'°u!º'l~~0 : 1~~~;"".:.'tt 
n.º 238. mento a CASA VESUVIO á na n1a· 

<:icl Pinheiro. 160. • 
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UM NOVO CARTAZ ATTRAHENTE SEGUNDA • FEIRA NO REX UM DELICIOSO ROMANCE k I S T O R I C O ! ! ! 

Uma maravilhosa realização historica do periodo napo)eonico ! Um verdadeiro roma11ce dos tempos em que o amôr encantava os 
maiores obstaculos ! A historia de um homem que perdeu o seu direito a um imrerio quando preferiu o am3r da mulher amada ! 

DICK POWELL como irmão de Napoleão ao lado de MAR l O N O A V U: S - em 

CORACõES DIVIDIDOS 
..::, 

Cotn - CLAUDE RAINS •• cotrao Napc:,,laão - CHARLES RUGGLES 

Uma producção dirigida por - FRANK BORZAGE - o poeta da camera 

Para a W ARNER F IRST --------------------------- A CIA. NUMERO UM 
HOJE - MATINt COLLEGIAL NO - REX - A'S 4,15 - HOJE AMANHA NO ... FELIPPU ••• UM NOVO DRAMA POLICIAL tHEIO 

Pela ultima vez o glorioso especlaculo do moderno cinema 

RONALD COLMAN - CLAUDETTE COLBERT 

DE SENSAÇõES ABALADORAS ! ! ! 
QUAL SERA' DESTA VEZ O SEGREDO QUE CIIARLIE CII.\N PROCURA ESCON. 
DER ! . • CILADAS . J.l.1YSTER!OS. . A VENTURAS TODAS AS SENSAÇÕES 
EM PLENO ESPECTACULO DE UM GRi.NDE CIRCO ' UMA NOI'!E ALEGRE ABA. 

- rm- LADA POR CRIMES SENSACIONAES ! 

SOB DUAS BANDEIRAS 
C'IIARLIE CIIAN VAE DESCOBRIR O CRIMINOSO SEM A AJUDA DA 

---· POLICIA AMERICANA ! ----

W ARNER OLAND - o celebre detective - em 
- com -

Victor Mac Laglen - Rosalind Russell 

Uma obra da - 20 th CENTURY FOX 

Preco unico: - $600 

CHARLIE CHAN NO CIRCO 
Um drama para os amantes das novellas noliciaes 

Uma produc:ção da - 20th CIEHTURV FOX ------------------------------"''----------'---

R X 
O CINEMA DE 
TODA ACIDA
- DE CIDC -

--- Soiréc ás 7 30 ---

A mais fascinante e luxuosa extravagaiua musical dos 

loucos do l'ythmo ! 

Fred Astaire - Ginger Roggers, em 

RYTHMO LOUCO 
UM DESACATO DA - R. K. O. RADIO 

Complementos: - NACIONAL D F B e FOX MOVIB· 
T(;NE NEWS - jornal. 

FELIPPÉA 'JACUARIBE 
Soirée ás 6,30 e 8, 15 

"Sessão das Moças" 
O MAIS FASCINANTE DESEMPENHO DA NAMORADA 

DO MUNDO. 

SHIRLEY TEMPLE 
- em -

ANJO DO PHAROL 
Um film da -20 th Century Fox 

Complementos: - NA(;IONAL D. F B. - FOX MOVIE
TONE NEWS - Jornal e - DOR DE DE, TES' -

de~enho Terry Toon.s 

--- Sofrée ás 7,15 ---

A HISTORIA DE UM PEQUENO CARUSO ! 

B o b b y B r e e n em 

CANTEMOS OUTRA VEZ 
Uma producçâo da - R. K, O. RADIO 

Complementos, - NACIONAL D F B e GRAÇA 
MUSICADA - clE'St'lll!o. 

CINE S. PEDRO l fHESOURO DO POVO 
Clab ... Mercadorúla «e 

TOURINHO #J; CIA. 

METROPOLE 
A CASA DOS GRANDES ROMANCES DA TELA 

Proprietario, FERNANDO H. PEREIRA 

HOJE HOJE 

3.• SERIE DE 

Ot.rta Patente n.• 1 

A v. Beaurepa!re Roban IL • 287 

Pll.Uo • Bóio l!i}JortJ.ve Para. 
kybane• 

ResUltado doe wne100 para 
contagem de pontoe do plano 
1
• Bõlo Sport1vo Par&hybano ", 

realluct.o un aua sede, á 1:1. ?enlda 
Beaurepaire Rohan, 267, no dia 
12 de novembrc, ár 19 1 2 horas. 

1 º Premio .. 
2 o 

4 o 

5 • 

7463 
3148 
1434 
2281 
G097 

O CINEMA MAIS AREJADO DA CAPITAL 
1 Approxima-se- o anniversario cfo cinema aleg-re e attrahente. - No dia 26. 

estt" casino terá o prazer <le focar na sua sonora téla. vindo directo do Rio 
de Janeiro. a. estrella de "Mensagem a Garcia", num novo dra.rna histo

rico que emp,olga as multidões. - BA,RBARA STAN\VICK, em 
A JI.I I R A D E U JI.I C O R ,\Ç A O 

HOJE - A'S 7 15 HORAS - HOJE 

MESMO DEPOIS DE CASADA. ELLA CONTINUAVA VIOLENTA, SEM 
LIGAR MUIT.'. IMPORTANCIA AO MARIDO ! ELLE UM HOMEM 
SABIDO VINGOU-SE UM CERTO DIA.. E BEM DIREITINHO !. 
MARGARET SULLAVAN - A ESTRELLA DE "NO'S E O DESTINO" -vJºv ERN°i) º ASTRNAMOR rDu A 

O rGmancc de uma estrclla qm..• ac:1bou ,·i\"éndo na Lua ! 

J. Pessõ,, 1~ de novembro de 1037 ~~l~~~~i ~.~~~E1;i~M~~~ _::E;~~~:,?E~':r:.~;~~A~ST_::~1;i: 

1 

1 

!AMANHA A'S 2 1 2 - COLLOSSAL MATTNEE A PEDIDO GERAL - TO
DOS OS PAES DEVEM MANDAR SEUS PILHOS. EM LANÇAMENTO 

ADERBAL PYRAGIBE, fiscal. TAMENTE A 3: SERIE - CONQUIST\l>OR AUDAZ. :. 

PRECISANDO DEPURAR O SANGUE ? 
Tourinho a Cta., eon-o

nartoe. Bom emprego de capital I Pe'!'{t;ªl' nas Trincheiras, 41, João 

·-==========-
Tome ELIXIR DE NOGUEIRA 

Combate o RHEUMATISMO e a SYPHILIS em todos 
-- os seus periodos --

No caf:Q de aluguel exige-se fiador 
Vende.se o te1Teno sito á a\'enida idor.eo. 

VENDE•SE na Rua Benja- ~~":, Z:ª~~·.s1u~~º tfe;;~"pi; 4:ª~õ ------------
min Constant, a casa n.º de rundo todo murac10. CASA PARA VENDER 

MIL n A & E s DE CURADOS! 
VENDE-SE EM TODA PARTE 

404 e o terreno adjacente. ! Aluga-;e ou vende.se a ca a re- Vende-se a casa n.º 40, á praça 

A tratar na mesma. ~·,;;~~/;~,te67tntacta, sita á rua da ~!\~:·~ ~:p~t;'i,o~a!~atar na mes-

CINE REPUBLICA H O J E 
Uma sessão às 7,30 

horas da noite. 

"SESSAO DAS MOÇAS" - CARLOS GARDEL, CANTANDO LINDISSIMAS CANÇÕES 
PARA A ENCANTADORA ROSITA MORENO, EM 

T A N G O B A R 
Uma cinta de emedo rasem.ante d~ PARAMOUN'l:, Juntaml'1~te com a ~·ª férie do gran
de !Um: da RADIAL de luctas e mystcnos no Ori~ntc, com mtcrptetaçao de BELA LU

' COSI e da rumosa. e!iLtella MARIA ALBA 

A V o L T A D E e H A N D U' (O magico) 
E MAIS UM NACIONAL D. F B 

Pre. os: ca·:alhelr"s ISIOO SenhorJS, Srnhorli..s e crianças $•!00. E.stud. e 2.• elas. $600 

NESTES DIAS -

O vibrante film nacional - F.\VELLA DE MEUS AMORES. 

A magestosa super pro<1ucção da "Paramount" - AS CRUZ.\D\S 

Conrad VeldL no assombroso drsma - O EXPRESSO DE R0:11\ 

Buster Crabbe, em - O HOMEM LE.\0. 

Buster Crabbe, em - CCUCA INI!IIIGA. 

---- Amanhã - "Se •.,ão llas i\lotas" ----
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NAVEGAÇÃO 
LLOYD BRASILEIRO 

E COMMERCIO 
BASILEU GOIES Age11t1 

(PA T RIMONIO NACIONAL) Praça Anthenor Navarro n.' 31 - (Terreo) - Phone 38. 

PA RA O NORTE 
Linha Belém - Porto Alegre 

Paquete PARA' 
Sahirá no dia 18 µara Natal, Fortaleza, S. 

Luiz e Belém. 

Linha Belém - S. Francisco 

POCONE' (cargueiro) 
Sahirá no dia 14 de novembro para Natal 

Fortaleza, S. Luiz e Belém. ' 

PAR A O SUL 

Linha Manáos - B. Ayres 

Paquete SANTOS 
Sahlrá no dia 14 dê novembro para Recife 

Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, Santós, Pa: 
ranaguá, Antonina, S. Francl&:o, Montevidéo e 
Buenos Ayrcs. 

Linha Belém - Porto Alegre 
Paquete AFFONSO PENNA 

Salúrá n dia 18 para Recif<. Maceió, Bahia, 
Victoria, Rio de Janeiro, Santo~. Rio Grande, 
Pclotas e Porto Alegre. , 

.--Acceitamos cargas para as cidades servidas pela Rêde Viação Mineira com transbordo em Angra dos Reis. 

LLOYD NACIONAL S. A. - SÉDE RIO DE JANEIRO 
HSTIÇO aAPIDO RLOI P.&QU.TIII •0&1• PTSli C.&JIJmSLIA) a POSTO AI&Oa• 

PASSAGEIROS " S U L " PASSAGEIROS " NO RTE" 

l'i\QUETE "ARATIMBO" - Es1>e-

rado de Porto Alegre e escalas no dia CARGUEIRO .. ChMl'Elfto" - Es-

CARG UEIRO ",\RATANHA" - Es· 17 do corrente sahin.do no mesmo perado de Tutoya e escalas no dia 

peraào de Antonina e escalas no dia dia p~r~ Recife, Maceió, Bahia, Vic- 26 do corrente sahir. :lo no mesmo dia. 

1~ do corrente sahindo para Natal, toria. Rio de Janeiro, Santos, Rio para Recife, Maceió, Bal1ia, Rio de 

Arria Branca, Fortaleza, s. Luiz; e Grande, Pclotas e Porto Akg:re, para Janeiro, Santos, Rio Grnnde, Pclotas 
, ......... ,~ 

Belém, para onde recebe carga. onde recebe carga e passrgeiros. e Po:1..o Alcg1·c, para onde recebe 

VIS'l'ORJAS: - As vistoria~ só 9e. carga. 
rão attendidas e feitas dentro do pra~ 
zo legal de 48 horas após a descarga 
do nu•io, 

~ARA DEMAIS INFORMAÇÕES COM OS AGEN'l'E:S: 

COMPANHIA CARBONIFERA RIO•GRANDENSE 

Linha repiar de vapores entre Cabedello 
e Porto Alegre 

CARGUEIROS RAPIDOS 

CAltGUEIRO "MACElo" - Esperado do ,ut deverá chegar em 

nosso porto no pro:ximo dia 14 o cargucfro "l\Iacció ·· Após a. necessaria 

demora.. sahirá pal"a os portt'.,; ele Recife, 1\-la<:eió. Rio, Sautos, Rio Gran· 

de e Porto Alegre. 

CARGUEIRO "l'IRA'flNY" - E>perallo do sul, dc,-erá chegar 

em nosso porto no proximo dia. 31 o carguelru •·PIRATINY''. Após a ne. 

cessaria demora ,sahirá para os portos de Recife, Maceió, Rio, Sant-os, 

Rio Grande e Porto Alegre. 

Arentes - LISBOA & CIA. 
KUA BAR40 DA l'ASShGEM ~.• 13 - '.l'ELEPHONE N.• Z2t 

CU NHA REG O IR-M- AOS 
Escriptorfo: Rua Barão da Passagem, 43. Telephone n. 360 - Te)egramma 

ARMAZENS - PRAÇA 15 DE NOVEMBRO N.0 87. 

1 "Aras" 1~==========================:!I 
ALUGAM-S E ALUGA-SE 

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇAO COSTEIRA 
8ZRVIÇO SEMANAL DE PASSAGEIROS E CARGA EN'fltE PORTO ALEGRE E CABl!DELLO 

VAPORES ESl'ERAOOS AVlSO 

"ITAGIDA .. - Esperado Jos portos do sul no dia 
18 do corrente. sahirá no mesmo dia, para Recife, Ma
ceió, Bahia, Victoria, Rio de Jan~~":'o, Sant.e.s. Paranal:'uá; 
Antoniná, F'\Jrianopolis, Imbitulta., Rio Grande, Pelôta.!t 
e Porto ~egrc. 

Recebemos tambem carga.s pa.ra Pent:<to, Aracaj'O, 
IlhéC\'\ s. Francisco e Itajahy, com cuidadosa baldeação 
no R1o de Janeiro, bem como para Campos, no Estado 
do Rio, em trafego mutuo com 9 "'LeOpoldlJ'Ja Rallway". 

A Companhi~' ·~;e~e _.,car~~.: e ~nco;;m;ndsa ;~~ ;· 
· vesl;lera da sa.hida dos seus vapo=. 

"ITAQUATIA" - Esperado no dia 20 do corrente 
:mbbado, sahirá no mesmo dia, para: Recife, Maceió: Os constgnatario., de carga3 devem ret1ral-a.s do tra

plche da Companhia dentro do pra.zo de trê::: <3) dl~, 
apôs a descarga., findo o qual, lncid1rão as mesma,g em 
armazenagem. 

Bahia, Victoria. R"., de Janeiro Santos Paranaguá An
tonina. Floriano11 ... -Iis, lmbituba: Rio Grande, Pelóias e 
Portt'J Alegre. 

Para puureu, encommenda8 e vaJoi:es, attende"'1ic no escrlptorlo até ás 16 horas na veape-ra da aa.ltida do, paquete&. 
A.a demaía iuform~õea IC1'~o dRda.a pelo, A.rentes : 

Dr, Araaldo DI Lasc11 
Ex-lotemo do Ro,pital de Alie
nados (Serviço do Prof. UJySBes 
Pernambucano>. Medlco Intcmo 

do Sanatorlo Recue 

CLINICA MEDICA 

Doençe, Nervos... e ~llt&ea 
Co11Bultor10: Rua João Pessôa. 378 
- 2. 0 a.o dar (Edlrtclo d' A Pri

mavera). De 15 ás 18 horaa 
Resld. - Sanatorlo Res11e - R. 

Pereira d~ Costa, 29S 
Phone 20'7l 

- RECI1'1C -

WILLIAMS A CI,\. 
Praça Anthenor Navarro n.• $ - Pbone !34: 

Odette Fagundes VENDE-SE ou aluga
se uma casa com bastante 

D1p_lomada pela Academia de Córte commOdOS COm agua luz 
e Co.stura de Pcrnombuco de c~tJ.d1a ' ' 
nesta cidad_e, offerece os 'seus traba.- e saneada. Preço de occa
thos á d1stmcta sociedade pe.s.1u<::nsC".1 ·-
Executa com perfeição enxovaes para s1ao. A tratar com O pro-
~~';,';~,~:: ~~~\~~ie~ti:inav~:º~u:: prietario na portaria da 
d~ cozinha pratica_. constando de me_ Assembléa Legislativa das 
nus espectaes, art1st1ca em 1llndo es- ' 
tylq, e os bicos em qualquer feitio sob 8 ás 11 e das 13 ás 16 ho
o methot!o da Escola Domestica de 
Natal, de onde é diplomada. Encarre- ras · 
~a-se de preparar mesas adaptadas 

1 
para gurys, anniversario em geral e 
casamentos. Tudo pelo menor preço 

; com as maiores vantagens. A trataf lá hvenlda João Machado, 436. 
CURSO DE FERIAS 

RUA DA REPUBLICA, 906 

-<:=======-'1 
Optimo emprego de capital j APIARIO MARIA ffiE· 

NE - Vende puro Mel de 

O Curso Franco-Brasileiro mantem 
um curso de ferias para o exame de 
admlssão a começar no dia 3 de no
vembro. 

VemJC-SC a CASA nECORU com .. • 
1n~h1nismos uc Tyµographla. Pau-, i\b('lbas Itahanas f' Urus-
~~·;oc°io ~~~·~:~:ç:~iu;~ ~~~;~ª-~ sú. Av. João Machado, 
negocio. fütillt1>..;c o paiamento - 11155 ou Cap. José Pes· 
Tratar u.a. 11u•u11a 1:0111 o t.eu propr1~-
Ulrlo u rua Ua•·lel l'h1hdro, 129. sóa, 25. 

VENDE · SE 
Um caminhão FORD 29. 

A tratai' na nua da Repu. 
blica n.O 173 

A optima casa para familia, na Ave
slda ~~· tacio Pessoa, por 200$000 
mensa&f. as chaves junto e a. da Praia 
de Ta~ ,aú, Gonçalo, para a tempo
rada balnearia. A tratar na Jtua Mi1. 
ciel Pinheiro, n.0 3U3. 

t L U G A • S E 
Na- Praça da Independencia um 

bungalow com pomar, quintal mura. 
do, accommodações para numerosa 
familia e depen<lcncias para criadagem 
e garage. A tratar na. residcneia de 
Annibal de Gouveia Moura, na 01cs 
ma Praca. 

CASAS EM._ TAMUU' 

Umoppartamento espaçoso, 
com duas jancllas para a rua 5 
de Agoijto, agua corrente e sa. 
neamento. Proprio para escrip
torio commercial, consultorio 
metlico ou cJe dentista. No ponto 
mais central do Varadouro. Rua 
lllaclel Pinheiro, 7•1, l.º andar. 
A tratar ,·om Antonio lllenino, na 
portaria da A UNIAO. 

OPTIMO 
l'ARA QUAi.QUER RAMO DE NE
GOCIO, EM CAMl'INA GRANDE, 
JUNTO AO "CASINO ELDORADO" 

Trási)â.Uã-sc o conúa.cto desie optL 
Alugam-se pela tempora- m-0 1oca1. por motivo de vtagem. Pro_ 

da, 2 casas de telhas, me,- ~~;~[ca~~~,hor;~ºca~gm:,"!:ur~: 

saicadas, com l~z e cacim- j ~~~s;!ct1ecir~~~~eri~~
1
~'.~º 7f1

~ct~oã~ 

ba, Situadas á praça RibeÍ• Pei~~~taria do Montepio, ~21101937. 

ro de Barros ns. J 05 e 187.1 ta~fo~.) - Joaqwm Pinheiro. secre-

A tratar' na GRIZA. ALUGA-SE 
VENDE-SE 

O PAVILHÃO DO CHA 
a mais bem montada sorve 
teria desta cidade. 

A tratar no mesmo com 
o seu proprietario. 

ATTENÇAO ! 
Precisando V. S. comprar Jola.s, re. 

logJ.os e obJectos para presente, etc .. 
dlrigija-sc á "CASA PONTEcl'', av. 
B. Rohan, 180, que encontrará va. 
riado sortimento das mais rcc .:nteE 
novidades e pelos menores preços. 

A "CASA PONTES'' mantemo ma
ximo criterio tanto nas vendes dos 
artigos do seu ramo, como nos con
certos de Joias e relogios 

Av. B. Rohan u.0 180 João Pessõa. 

CASA A' VENDA 
Vende-se á rua Ellsc11 Cesar (alé 

pouco VidaJ de Negreiros), a casa n.• 
8.J, de regular accomodações, oitão li
vre ~o oascente. Com os serviços da 
J.agda, fka~á de c.squhu,, f"m t.:crrl_ 
lente dtuaçao par, re:ddencla. T,atar 
l.!!!!!,!~. 

h1Ug&-3C o l. • and&r d& CM& n. • 
12ll, à rua Peregrino de Carvalb~. 

Optlmas accommodações. 
A tTa tar º"' rua Duqus de Ca,aea, 

a.• ,a. 

ALUGA!SE a casa n.• 43, 
í praça Sapto Antonio, em 
rambaú. Tratar na Move. 
la ria Formo~a. 

ALUGAM·SE as casas de 
nUilleros 791 e 799 sitas á 
avenida Epitacio Pessôa e 
recentemente construidas. A 
tratar na mesma avenida na 
casa n. 0 821. 

C A SA 
Aluga-se por 1.;osooo mensaes a de 

u.0 3~2. á rua 1 c.lf:l uovembro. 
A (.ratar u.a 1:ua Lia:; 'rrlncllc!rus 

!~' '1'-'4 
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